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sse livro é resultado do encontro da 
prática com a teoria que, afinadas 

nos marcos constitucionais, propõem 
novas interpretações para as temáticas 
afetas à previdência dos servidores 
públicos. Os capítulos que o compõem 
percorrem os aspectos históricos, jurídicos 
e orçamentários que representam 
balizas no processo de constituição e 
desenvolvimento dos regimes próprios 
de previdência social, estando voltados 
para o equacionamento das questões e 
desafios do tempo presente. O projeto 
de iniciativa do Coletivo Nacional de 
Advogados de Servidores Públicos 
(CNASP), que estabeleceu diálogo junto 

a universidades e centros de referência, 
como a Auditoria Cidadã da Dívida, chega 
em boa hora para preencher lacunas 
teóricas e qualificar o debate político 
em torno da reforma da previdência, 
cumprindo o papel de democratizar o 
acesso à informação de qualidade e 
ao conhecimento científico sobre os 
direitos sociais previdenciários. Por 
meio de sua leitura, esperamos que 
todas e todos sintam-se instigados a 
tomar parte no debate sobre o modelo 
de previdência social a ser efetivado 
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intrínseca existente entre direito, política 
e orçamento público.
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PREFÁCIO

Maria Lucia Fattorelli1

O desafi o de falar sobre a Previdência Social dos Servidores Públicos em 
tempos de desmonte do setor público e do próprio Estado não é tarefa fácil, po-
rém, pode servir de alerta e levantar o debate sobre a necessidade de corrigirmos 
os rumos antes que seja tarde demais.

A velocidade da privatização de patrimônio público estratégico em con-
dições aviltantes – Embraer, setores da Eletrobras, Petrobras, Caixa Econômica 
Federal, Embrapa, portos, aeroportos, estradas, entre muitos outros ativos públi-
cos – evidencia a brutal redução do poder de atuação do Estado. A privatização 
da Casa da Moeda foi temporariamente suspensa, porém, o Congresso aprovou 
a Lei 13.416/2017, que autoriza a emissão de nossa moeda no exterior, de forma 
fl agrantemente inconstitucional (Art. 164), sinalizando a que ponto chega o des-
caso com a nossa soberania: desde a Idade Média uma nação é reconhecida por 
sua capacidade de cunhar a própria moeda.

O retrocesso dos direitos trabalhistas a ponto de o Brasil ser denuncia-
do e classifi cado em “lista suja” da OIT, por violar convenções trabalhistas, evi-
dencia o descaso para com os direitos sociais no Brasil. Em vez de avançarmos 
para retirar do desespero os mais de 15 milhões de desempregados e mais de 70 
milhões de trabalhadores informais, infelizmente caminhamos para a barbárie, 
diante das regras que passaram a valer a partir da aprovação da reforma traba-
lhista e da vergonhosa encenação de que alguns de seus absurdos seriam mitiga-
dos por uma Medida Provisória que logo deixaram caducar.

A aprovação da possibilidade de terceirização inclusive de atividades fi ns 
no âmbito estatal signifi ca a privatização das próprias funções de Estado, antes 
tratadas com o devido zelo que exigia que só poderiam ser desempenhadas por 
servidores criteriosamente selecionados por meio de rigorosos concursos públi-
cos, vinculados de forma permanente ao Estado por meio de um estatuto defi ni-
dor de limites de atribuições exclusivas que defi nem claramente o poder/dever 
do Estado para com aqueles que passam a ser os servidores do público.
1 Coordenadora Nacional da Auditoria Cidadã da Dívida <www.auditoriacidada.org.br> e <https://
www.facebook.com/auditoriacidada.pagina>. Membro da Comissão de Auditoria Ofi cial da dívi-
da Equatoriana, nomeada pelo Presidente Rafael Correa (2007/2008). Assessora da CPI da Dívida 
Pública na Câmara dos Deputados Federais no Brasil (2009/2010). Convidada pela Presidente do 
parlamento Helênico, deputada Zoe Konstantopoulou para integrar a Comissão de Auditoria da 
Dívida da Grécia (2015). 
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Diante da desconstrução dos pilares que sustentam o bom funcionamen-
to do Estado em todas as suas funções e do aviltamento dos direitos trabalhistas, 
ganha força ainda maior o ataque às regras de proteção previdenciária de ambos 
regimes: geral e próprio.

No caso do Regime Geral (RGPS), a Previdência Social representa o mais 
importante instrumento social do país, integrada à Seguridade Social, juntamen-
te com a Saúde e a Assistência Social, possuindo fi nanciamento próprio garan-
tido constitucionalmente por meio de contribuições sociais vinculadas ao seu 
custeio. 

Esse importante sistema de proteção social tem sido alvo de ataques de 
todos os lados. O seu fi nanciamento está ameaçado pela atual proposta de refor-
ma tributária (PEC 293/04) que tramita no Congresso Nacional, a qual trans-
forma importantes contribuições sociais (COFINS e PIS) em imposto, portanto, 
modifi ca a natureza desses tributos. Enquanto a arrecadação das contribuições 
sociais possui destinação vinculada à sua fi nalidade ligada à Seguridade Social, 
os impostos se destinam a um caixa único, e não podem ter destinação específi ca. 
Caso aprovada, essa PEC provocará um verdadeiro rombo ao orçamento da Se-
guridade Social, que não mais contará com as receitas das contribuições extintas 
e transformadas em imposto. 

Outro ataque inesquecível foi a extinção, por Michel Temer, em seu pri-
meiro dia como presidente, do Ministério da Previdência Social, o de maior rele-
vância em termos sociais e de maior orçamento também! Foi esquartejado e suas 
partes espalhadas por outros ministérios.

A mudança de regras que adiam ou até impedem a possibilidade de apo-
sentação de grande parte da classe trabalhadora brasileira – especialmente os 
mais vulneráveis informais, intermitentes e rurais – aniquilam com os princípios 
básicos que regem a necessidade de respeito para com aqueles que cumpriram o 
seu período laboral e, apesar de submetidos a continuada situação de desrespei-
to, garantiram a produção de riqueza e alimento. 

O mais infame é que a justifi cativa para esses ataques tem sido a falácia 
de défi cit (fabricado por erro no cálculo que desconsidera todas as fontes de fi -
nanciamento) e o envelhecimento da população, entre outros absurdos, quando 
na realidade os problemas ligados ao fi nanciamento da Seguridade Social decor-
rem da redução da arrecadação de contribuições devido a injustifi cadas renún-
cias e benesses tributárias que isentam privilegiados setores de sua obrigação de 
pagar as contribuições sociais e anistiam devedores por meio de sucessivos pro-
gramas de REFIS. Fator igualmente relevante tem sido a redução da arrecadação 
de contribuições em virtude do elevadíssimo desemprego e da informalidade. 
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No caso do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), objeto da pre-
sente obra, a Constituição classifi cou tal regime em outro capítulo, fora da Segu-
ridade Social, tendo em vista as peculiaridades dos trabalhadores e trabalhadoras 
do setor público, em especial a relação de trabalho profi ssional permanente e de-
pendente, de natureza estatutária, imposta unilateralmente pelo Estado que fi ca 
responsável pelo pagamento de seus servidores ativos e aposentados, mediante 
a destinação de recursos a rubricas específi cas vinculadas a cada ministério ou 
órgão público.

Conforme gráfi co seguinte, do total pago em 2017, segundo dados do 
SIAFI (R$2,483 trilhões), 21,75% dos recursos foram destinados à Previdência 
Social do Regime Geral e 3,91% aos Regimes Próprios de Servidores Públicos 
Civis e pensões Militares (os gastos com militares da reserva estão dentro da 
rubrica “Defesa Nacional”):

Orçamento Federal (Fiscal e Seguridade Social)
Executado (Pago) em 2017 = R$ 2,483 TRILHÕES

LEGISLATIVA
0,28%

JUDICIÁRIA
1,34%

ESSENCIAL À JUSTIÇA
0,28%

ADMINISTRAÇÃO
1,02%

DEFESA NACIONAL
2,54%

SEGURANÇA 
PÚBLICA

0,37%

RELAÇÕES 
EXTERIORES

0,12%

ASSISTÊNCIA SOCIAL
3,35%

PREVIDÊNCIA 
SOCIAL - INSS

21,75%

REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES

3,91%

SAÚDE
4,14%

TRABALHO
2,79%

EDUCAÇÃO
4,10%

CULTURA
0,04%

DIREITOS DA CIDADANIA
0,06%

URBANISMO
0,07%

HABITAÇÃO
0,00%

SANEAMENTO
0,03%

GESTÃO AMBIENTAL
0,12%

CIÊNCIA E TECNOLOGIA
0,25%

AGRICULTURA
0,62%

ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA
0,07%

INDÚSTRIA
0,09%

COMÉRCIO E SERVIÇOS
0,08%

COMUNICAÇÕES
0,05%

ENERGIA
0,07%

TRANSPORTE
0,44%

DESPORTO E LAZER
0,01%

JUROS E 
AMORTIZAÇÕES 

DA DÍVIDA
39,70%

OUTROS ENCARGOS 
ESPECIAIS

3,61%

TRANSFERÊNCIAS 
A ESTADOS E 
MUNICÍPIOS   

8,68%

 
Fonte: Senado Federal – Siga Brasil - https://www12.senado.leg.br/orcamento/sigabrasil - Clicar no 
ícone “Acesso Livre”, depois escolher a opção “4 - Orçamento Fiscal e Seguridade – Execução”, de-
pois dar um duplo clique na opção “4.1 – 2017”, depois na opção “4.1.1 – Execução das Despesas”, 
depois na opção “(a) LOA 2017 – Despesa Execução – Funções”, considerando a coluna “pago”. 
Dados atualizados até 31/12/2017. 
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Desde a EC 20/98, seguida da EC 41/2003, as contrarreformas da Pre-
vidência Social buscam igualar as condições dos respectivos regimes, nivelando 
por baixo e empurrando a privatização da Previdência para fundos privados (ou 
públicos de natureza privada, que dão no mesmo), na modalidade de contribui-
ção defi nida, ponto fi nal, ou seja, não trata do benefício! Tal modalidade “de con-
tribuição defi nida” passou a constar do texto constitucional com a EC 41/2003 
e, em outras palavras, quer dizer: sua contribuição será defi nida, porém, não há 
qualquer garantia de que você receberá algum benefício no futuro; isso vai de-
pender do mercado e pode ser zero ou até negativo, ou seja, você poderá ser cha-
mado a complementar recursos perdidos em operações fi nanceiras desastrosas, 
como já vimos em diversas ocasiões, a exemplo dos recentes rombos nos fundos 
Postalis e Funcef2. Assim também é o Funpresp e demais fundos de previdência 
complementar semelhantes nos estados. 

Aquele modelo de proteção social criado pela Constituição de 88, alicer-
çado na universalidade e solidariedade, a cada reforma passa a dar lugar a um 
modelo privatista, individualista, e vulnerável à especulação fi nanceira. Além de 
incoerente, chega a ser infame colocar a segurança futura da classe trabalhadora 
em aplicações de risco! Não teria a menor lógica, a não ser a clara intenção de 
transformar a Previdência Social de ambos regimes em um grande negócio para 
o mercado fi nanceiro, que receberá, durante décadas, as contribuições de traba-
lhadores e empregadores, e não terá a menor obrigação de garantir o pagamento 
de benefícios, devido à modalidade de “contribuição defi nida”.

Também não se sustenta a falácia de que o tamanho do Estado no Brasil 
é exagerado, na maioria das vezes criticando-se a destinação de recursos para as 
áreas sociais, em especial a Previdência Social, como se aí estivesse a fonte do 
propagado défi cit nominal. O défi cit nominal histórico encontra-se nos gastos 
fi nanceiros com a chamada dívida pública, que nunca foi auditada, e sobre a 
qual recaem inúmeros indícios de ilegalidades e ilegitimidades, tendo em vista a 
identifi cação de diversos mecanismos que geram dívida pública, enquanto os re-
cursos vazam para o sistema fi nanceiro, o que denominamos Sistema da Dívida.

Mas o corte desses gastos fi nanceiros delinquentes, questionáveis e injus-
tifi cáveis com a dívida pública não está na pauta. Ao contrário, prega-se a neces-
sidade de cortar ainda mais os gastos sociais e investimentos públicos, cujo teto 
passou a ser norma constitucional com a aprovação da Emenda Constitucional 
no 95, que deixou fora do teto justamente os gastos fi nanceiros com a chamada 
dívida pública, e o custo brutal da política monetária suicida praticada pelo Ban-
co Central, assim como as despesas fi nanceiras com “estatais não dependentes”, 
2 “Trabalhador cobre rombo de fundo de pensão”. Reportagem. Época Negócios. 10 de outubro de 
2017. Disponível em <https://goo.gl/6s1fD5>. Acesso em 25 jul. 2018.
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dentre as quais cabe destacar as novas estatais criadas para operar o esquema 
fraudulento da “Securitização de Créditos”, que gera dívida pública ilegal e desvia 
arrecadação tributária durante o seu percurso pela rede bancária, de tal forma 
que estes sequer alcançarão o orçamento público. 

O privilégio do Sistema da Dívida e o impacto dessa verdadeira esqui-
zofrenia na distribuição dos recursos públicos no Brasil, priorizando-se o gasto 
fi nanceiro estéril em detrimento dos investimentos sociais, tem impedido o de-
senvolvimento socioeconômico e prejudicado não somente o atendimento aos 
direitos sociais básicos, mas também tem provocado desindustrialização, queda 
no comércio, aumento do desemprego e desocupação, jogando milhões de pes-
soas na pobreza e na miséria e posicionando o gigante Brasil na lanterna mundial 
em termos de crescimento do PIB. Esse cenário de escassez é inaceitável para um 
país tão rico como o Brasil, marcado pela abundância em todos os sentidos.

Além de absorver quase a metade dos recursos do orçamento federal 
anualmente (afetando também orçamentos estaduais e municipais), o Sistema 
da Dívida tem sido a justifi cativa para contínuas privatizações de patrimônio 
público e contrarreformas, em especial a da Previdência. 

O estudo do orçamento público e do Sistema da Dívida evidencia clara-
mente que o rombo das contas públicas não está na Previdência Social e muito 
menos na aposentadoria dos servidores públicos, mas sim no gasto exagerado 
com o pagamento de juros e amortizações da chamada “dívida pública” gerada 
por mecanismos que fazem aumentar o seu estoque, enquanto os recursos se 
destinam para remunerar a sobra de caixa de bancos (quase meio trilhão de reais 
de 2014 a 2017), prejuízos com swap cambial (cerca de R$200 bilhões entre 2014 
e 2015 por exemplo), prejuízos operacionais do Banco Central (por exemplo, 
de R$142 bilhões em 2009, R$ 33 bilhões em 2010, R$250 bilhões em 2016, R$ 
20 bilhões em 2017, R$ 53 bilhões parcial em 2018), juros indecentes e juros 
sobre juros pagos com novos títulos da dívida emitidos ao arrepio da Constitui-
ção Federal (Art. 167, III), entre outros escândalos empurrados para a conta da 
chamada dívida pública que goza de prioridade absoluta sobre todos os demais 
investimentos essenciais à vida das pessoas e à economia do país, em especial 
após a aprovação da EC 95/2016. E mais: caso aprovado o PLP 459/2017, recur-
sos arrecadados dos contribuintes sequer alcançarão o orçamento público, pois 
antes mesmo serão sequestrados e desviados para investidores privilegiados.

Creio que é chegada a hora de reivindicarmos a nossa soberania – em 
todas as suas dimensões – e enfrentarmos esse Sistema da Dívida, que não possui 
o menor escrúpulo por detonar as contas públicas e inviabilizar o funcionamen-
to do Estado brasileiro, que depende de seus servidores. Ao estudar o direito à 
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aposentadoria dos servidores públicos e a natureza de sua atividade essencial à 
própria existência do Estado, entendo que este livro presta um bom serviço e 
permite o avanço da indispensável refl exão sobre a necessidade de retomarmos 
as rédeas do nosso destino, retirando-a urgentemente das garras do setor fi nan-
ceiro. Boa leitura!
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ORIGEM DA DUALIDADE DE MODELOS 
NA PREVIDÊNCIA SOCIAL BRASILEIRA

João Luiz Arzeno da Silva1 
Claudio Santos da Silva2

INTRODUÇÃO

O encerramento da vida produtiva da população economicamente ativa 
é um tema que vem atraindo estudiosos ao longo dos últimos dois séculos. Dei-
xar de trabalhar após algumas décadas e passar à inatividade requer a tomada de 
posição do tipo de sociedade que se pretende para uma nação. Em que medida 
estar-se-á cumprindo com a promessa de uma sociedade justa e igualitária para 
todos, inclusive para aqueles que, pela inexorabilidade do tempo, não podem 
mais contribuir com sua força de trabalho para a produção de riquezas ou a 
prestação de serviços para o país. 

A questão apresenta-se mais desafi adora quando se trata da aposenta-
doria daqueles trabalhadores que mantiveram relação de labor com o Estado 
empregador, ou seja, aqueles que durantes anos cuidaram de servir ao Estado e 
à sociedade. Ainda que o tema possa se desdobrar em algumas modalidades de 
abordagem, o objeto do presente artigo é discutir o pagamento dos estipêndios 
da aposentadoria daqueles que durante décadas prestaram serviços ao Estado e, 
por conseguinte, à população, mais especifi camente uma abordagem histórica da 
modalidade de fi nanciamento desses pagamentos. 

A discussão perpassa pelo modelo de Estado que se pretende implemen-
tar com os seus consectários. Desde o Estado liberal, com fundamento teórico 
em Kant e Hegel, que advém ao cenário mundial como reação ao Estado abso-
lutista, passando pelas bases ideológicas do Estado social, com fundamento em 
Rousseau e Marx, que busca amenizar as idiossincrasias da lógica liberal e a sua 
reinterpretação (BONAVIDES, 1996), que diversos estudiosos buscam argumen-

1 Advogado, membro fundador do Coletivo Nacional de Advogados de Servidores Públicos 
(CNASP), advogado de entidades de servidores públicos e sócio fundador do escritório Trindade e 
Arzeno advogados associados.
2 Advogado de entidades de servidores públicos perante os Tribunais Superiores em Brasília (DF). 
Integrante do Coletivo Nacional de Advogados de Servidores Públicos (CNASP). Mestre em Direito 
pelo Centro Universitário de Brasília (UniCEUB). Professor de Direito do Trabalho do UniCEUB.
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tos para fundamentar um Estado que atenda às necessidades da população. Essa 
transição do Estado liberal para o estado social operou-se por intermédio do 
denominado constitucionalismo social. 

Ao retomarmos a discussão sobre o papel dos trabalhadores do Estado 
ao longo desse processo, tem-se que a individualização dos agentes da adminis-
tração fez-se com o advento do Estado liberal e com a introdução do conceito da 
separação dos poderes nos regimes constitucionais. Desde que o Estado liberal 
foi se afi rmando ao longo da história, os órgãos administrativos fi caram muito 
ligados à Política, e os seus agentes eram recrutados entre os indivíduos com 
serviços prestados ao partido que ocupava o governo e que usava as funções pú-
blicas como moeda de aquisição de apaniguados ou de pagamento de favores, os 
denominados spoil system (CAETANO, 1996, p. 286).

Nas Monarquias absolutas, contra as quais a revolução liberal se rebelou, 
havia uma tradição de devoção à função pública e de estabilidade dos servidores 
no cargo. Daí a aspiração de estabilidade daqueles que exerciam a função pública 
e tendência para a profi ssionalização dos funcionários. Inserida nessa novel lógi-
ca, a permanência dos funcionários, profi ssionalizado o mais possível e ao qual 
se deveria exigir neutralidade política: ele não serviria a partidos, mas a entidade 
abstrata do Estado (CAETANO, 1996, p. 286-287). 

O doutrinador lusitano Marcelo Caetano aponta como características 
essenciais que aparecem com essa nova roupagem do trabalhador público: a 
permanência no cargo, a profi ssionalização (incorporação na instituição admi-
nistrativa), e o caráter público da relação de serviço. Ressalte-se que sobressaiu 
nesse cenário a doutrina da Escola francesa: o agente administrativo é visto como 
agente do serviço público e estaria sujeito a um estatuto em que as exigências da 
regularidade e continuidade encontrassem repercussão e garantias de efi cácia 
(CAETANO, 1996, p. 292). 

Apenas para a contextualização e padronização da nomenclatura – a 
despeito de todos serem trabalhadores, importando apenas para quem alienam 
a sua força de trabalho (iniciativa privada ou setor público) mediante uma con-
traprestação pecuniária – trabalhar-se-á ao longo deste texto com a concepção 
trazida por Celso Antônio Bandeira de Mello (1995, p. 12-15): Agentes públicos 
são todos aqueles que servem ao Poder Público, na qualidade de sujeitos expres-
sivos de sua ação, que são classifi cados em agentes políticos, servidores públi-
cos e particulares em colaboração com o Poder Público. Para a presente análise, 
considerar-se-á a categoria dos Servidores Públicos que, de seu turno, são todos 
aqueles que mantêm com o Poder Público relação de trabalho, de natureza pro-
fi ssional (profi ssionalidade) e caráter não eventual, sob vínculo de dependência 
(relação de dependência). 
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É desses trabalhadores públicos que se cuidará no presente texto, quais 
sejam, os que mantêm com o Estado-patrão essa relação de trabalho profi ssional, 
permanente e dependente. A relação com o seu Estado-patrão é de natureza es-
tatutária. Celso Antônio Bandeira de Mello (1995, p. 20) explica que a natureza 
desse vínculo não é produzida mediante acordo de vontades, mas imposta unila-
teralmente pelo Estado, e não via consensual.

A consideração que se apresenta para refl exão é a fonte de custeio para 
o pagamento das aposentadorias desses trabalhadores para o Estado. Conside-
rando a natureza dessa prestação de serviços, ao longo da história constitucional 
brasileira, trabalhou-se com a ideia de que toda a remuneração dos servidores 
públicos deve ser efetuada pelo seu patrão, o Estado, seja na sua atividade seja na 
sua inatividade. Em outros termos, o orçamento público é que deve contemplar a 
remuneração dos servidores do Estado, sejam eles ativos ou aposentados. 

Daí porque a necessidade de estudar-se amiúde as contas públicas, o or-
çamento federal e o seu comprometimento com os servidores públicos – ativos 
e aposentados – com vistas a consolidação de uma proteção efetiva daqueles tra-
balhadores do Estado, sobretudo no memento de seu júbilo, após vários anos de 
prestação de um serviço essencial para a sociedade a que servem. 

Aliás, a ideia inicial, com o advento da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, era a manutenção da aposentadoria do servidor público como parte 
integrante do orçamento. A propósito, ao comentar a redação original do art.  
185, § 1º, do Estatuto do Servidor Público, Ivan Barbosa Rigolim (1992, p. 296) 
asseverou que “[...] de cada orçamento individual das entidades componentes da 
Administração federal, ou de cada parte da lei orçamentária nacional referente a 
cada poder da União, constará, evidentemente, recurso para a manutenção dos 
benefícios a que se refere o parágrafo”. 

O Regime Próprio da Previdência Social dos Servidores Públicos deve ser 
fi nanciado pelo Estado, dentro de sua rubrica orçamentária. E as normas jurídi-
cas brasileiras, ao longo da consolidação do Estado brasileiro, sempre contempla-
ram essa modalidade de fi nanciamento, como será tratado nos tópicos seguintes. 

DA RELAÇÃO HISTÓRICA DO ENTRELAÇAMENTO INDISSOCIÁVEL ENTRE SERVIDOR 
PÚBLICO E ESTADO: CONTINGENCIAMENTOS INSTITUCIONAL/PREVIDENCIÁRIO

Em obra coletiva, em que se desafi ou um olhar ao servidor público en-
quanto trabalhador vinculado em essência ao estado empregador, prefaciando a 
obra, destacou Roger Raupp Rios: “política, direito, mundo do trabalho e admi-
nistração pública não têm outro modo de existir senão intrinsicamente implica-
dos no mundo concreto.” (GEDIEL, 2017). 



A previdência social dos servidores públicos
DIREITO, POLÍTICA E ORÇAMENTO16

ASPECTOS HISTÓRICOS

Em meio a estes alertas, escrevíamos noutro dia a respeito do resgate 
urgente de uma ideia básica, tão necessária quanto óbvia, mas que tem sido rele-
gada: o serviço público é uma das razões essenciais da existência do “estado”. En-
tidade que se revela num emaranhado de leis e regulamentos, com embasamento 
na Constituição Federal, submetido a um plexo de poder (mandos, desmandos), 
mimetizado em formas várias, que as direcionam em políticas públicas, cuja rea-
lização em meio à sociedade se dá por quem inexoravelmente pertence a este 
plexo, contingencialmente vinculado, ou seja, o servidor público (MELLO, 1995, 
p. 12-15).

 Nessa seara, a presença do servidor público, enquanto agente realiza-
dor das políticas públicas, irradiem elas para todos os lados sócio-ambientais 
os sinais do estado, se de maneira efi caz ou não, em perspectiva nada muda, o 
fato é que, de qualquer forma, o servidor público se revelará, quer de maneira 
impactante em face à sociedade que o demanda (servidor-estado), quer de forma 
pálida, tendo em vista recorrentes formas de apresentação mitigadas por equívo-
cos governamentais, em desastradas decisões políticas.

Daí o amálgama: serviço público, servidor, estado. Desta estrutura, nada 
poderá ser retirado sem levar consigo o vestígio do outro. A existência de um 
refl ete inexoravelmente a do outro. Por isto, a relação deste trabalhador não se dá 
de forma convencional ao seu empregador estado. Um e o outro. Se dá: um com 
o outro. Neste espectro se confundem a ponto de apenas se reconhecerem um no 
outro (estado/servidor, vice-versa). 

Então, numa perspectiva previdenciária, é o que acontece, na mesma vi-
são ontológica, onde, mesmo que o servidor se aposente, persistirá, enquanto 
rubrica (orçamentária), imbricado à folha de pagamento do Estado.

Nesta conexão nos é revelada sua historicidade, agora do ponto de vista 
previdenciário. Veja na análise de Marcelo Barroso Lima Brito de Campos (2009, 
p. 45), remetendo-nos à doutrina de Vinícius Carvalho Pinheiro:

A característica básica deste modelo, baseada na relação de traba-
lho ‘pro labore facto’ é de que os servidores públicos têm direito à 
aposentadoria devido ao fato de terem trabalhado para o Estado 
e não porque contribuíram para isso (grifou-se). {...} A contri-
buição do empregado, quando existe, fi nancia benefícios para os 
dependentes, como as pensões, ou serviço de assistência à saúde, 
além de outras modalidades de benefícios assistenciais. Já os pro-
ventos de aposentadoria, em geral, são obrigações do Tesouro, 
da mesma forma que a remuneração dos servidores ativos (gri-
fou-se).
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Para arremate desta ideia, leciona:

Explica-se essa característica por motivos históricos. Os termos 
‘servidor’ vem da relação entre servo e o soberano feudal, ca-
racterizada pela dependência em troca de proteção. No serviço 
público, a relação entre o servidor e o Estado é uma espécie de 
sucedâneo dessa relação de modo que o servidor empenhado na 
função pública recebe, em troca, a proteção do Estado na inati-
vidade. (Grifou-se).

 Diante deste fl uir histórico, nada importando qualquer registro cronoló-
gico, na medida em que nas duas pontas remotas e atuais do tempo encontramos 
as mesmas pegadas de um regime administrativo em que servidor e estado não 
se desprendem nem pelo vínculo de um benefício previdenciário. 

Note-se esta imbricação histórica no tempo atual: art. 102, VIII, da Lei 
8.112/90, cujo afastamento para tratamento da saúde será considerado como de 
efetivo exercício, sem prejuízo da remuneração, até 24 (vinte e quatro) meses. O 
que seria um benefício previdenciário no RGPS não passa de uma contingência 
a ser gerida pela folha de pagamento no RPPS.

Então: a ideia indissociável à compreensão do estado, desde suas formas 
mais rudimentares (hordas, clãs, etc.) à complexidade atual é a de que os servido-
res públicos estão nele inseridos. Logo, o Regime Próprio da Previdência Social 
dos Servidores Públicos não poderá ser considerado um sistema endógeno ao 
contexto orçamentário do estado. Nunca foi. Desde o período colonial até hoje.

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS: 
A INDELÉVEL PROJEÇÃO HISTÓRICA DO ESTADO BRASILEIRO E A PROTEÇÃO SOCIAL 
DOS SERVIDORES - UMA RUBRICA NAS CONTAS PÚBLICAS

Ao se transitar pela origem das formulações da estrutura do estado clás-
sico e, escopo a ser desenvolvido, ao se perguntar por um balizamento histórico 
do Regime Próprio de Previdência do Servidor Público (RPPS) brasileiro, em 
dois extremos, remoto e atual, encontrar-se-á uma visão que não foi destruída 
pelo passar do tempo, de que a previdência do servidor público, antes de ser 
um regime submetido aos moldes do setor privado (com uma visão nuclear ao 
suporte em equilíbrio fi nanceiro e atuarial, trazida pela Emenda Constitucional 
n. 20/98, o que se tem que compreender com bastante reserva, sem perder a 
especifi cidade do regime ora tratado), se revela essencialmente uma rubrica nas 
contas públicas, intimamente imbricada ao equilíbrio orçamentário e a conso-
lidação do estado como prestador de serviços indispensáveis à manutenção de 
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sua própria existência e à garantia à dignidade das pessoas (saúde, educação, 
segurança etc).

Veja-se, nesta esteira, duas passagens históricas reveladoras, de uma 
ponta à outra, de nossa evolução constitucional à proteção social aos servidores 
públicos e seus provisionamentos orçamentários. Disto nos dá conta a referência 
inserta por Augusto de Carvalho e Mello (1948, p. 7), que foi assessor Jurídico do 
antigo D.A.S.P., entrega-nos registros de eras coloniais:

A aposentadoria tem sua história que nos domínios se perde dos 
tempos coloniais.
Sabe-se, através de nótulas de velhos juristas do Império, que, “O 
antigo governo (sic) reconhecia o direito à recompensa dos ser-
viços civis e militares feitos ao Estado” – Av. de 3 de dezembro 
de 1750 cap. 9º § 15. Dec. De 6 de setembro de 1802’.(Anal e Com. 
Da Const. Pol. Do Gov. Const. Bras.- Des. Joaquim Rodrigues de 
Souza – ed. 1870 – vol. II, pág. 478).
Da época da Regência também nos dá notícia o decreto 26 de maio 
de 1821, que extinguiu “os privilégios da aposentadoria assim ativa, 
como passiva, fora dos casos que são declarados”.
No período monárquico foi, entretanto, melhor ensaiada. É pos-
sível mesmo, dizer-se que tomou forma e corpo. É possível, repeti-
mos, porque, ao que, em seguida, se verá, tateavam os doutores em 
fi xá-lo no texto da Carta Política de 1824, havendo quem levasse 
aposentadoria à conta de socorro emprestado ao empregado.
Assim é que, comentando o parágrafo 31 do art. 179 da mencio-
nada Carta Política, o professava o Des. J. Rodrigues de Souza: “A 
Constituição mais competentemente o reconhece e garante no pre-
sente §   - Decrs. De 1 de dezembro de 1822, de 16 de agosto de 
1838; e bom fora que para isto tivesse o govêrno um código remu-
neratório, como tem o poder judiciário o cód. penal para punir. As 
leis de aposentações, jubilações, não tem por fi m remunerar, pois 
exigem a bem do serviço público que o empregado envelhecido no 
mesmo, ou enfraquecido e inabilitado por moléstias, seja substi-
tuído por outro vigoroso. Em tal caso nem a humanidade, nem o 
sentimento nacional permitem que fi quem sem emprego, e sem 
meios de subsistência: o ordenado que em virtude da lei continua a 
receber é antes um socorro na conformidade do § 31 dêste Art. que 
remuneração de serviços”.
 

E arremata (MELLO, 1948, p. 8) com o que doutrinara, nos 1800, Pimen-
ta Bueno:

Os funcionários públicos que consagram longos anos de serviço à 
sociedade, que cumprem bem seus deveres, que não podem con-
tinuar a servir, não deverão ter da sociedade meio de existência? 
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Devem obtê-los e o espírito generoso dos povos civilizados em par-
te alguma os denega’ (Dir. Pub. Bras. E Anal. Da Const. Do Imp., 
ed. 1857, págs. 432-433).

Importância disto: desde os primórdios do estado brasileiro, com co-
nexão ao mundo contemporâneo, já tinha a preocupação à garantia à previdên-
cia social do servidor público, tanto como um fator à proteção de seu servidor, 
como, e principalmente, rubrica própria voltada às contas públicas.

Daí em lampejos históricos, mesmo se percebendo um forte refl exo entre 
previdência do setor público e privado, desde os “socorros públicos”, art. 179 da 
Carta do Império de 1824, passando pelo art. 75 da Carta de 1891, que inaugura 
o período Republicano, tangenciado pelas eras de tendências da Constituição de 
Weimar (1919), a esta altura margeada pela Lei Eloy Chaves (Decreto 4.682/23 
e seus contemporâneos Institutos de Aposentadorias e Pensões – IAP), à Cons-
tituição Federal de 1934 (art. 121, § 1º , h), à afi rmação da era Vargas, 1937, art. 
137, a Carta de 1946, art. 157, em que decorreu a Lei Orgânica da Previdência 
Social (Lei 3.807), a Carta de 1967, com a Emenda Constitucional 1/69, art. 165, 
chegando na CF 1988, que irá transformar completamente a formatação do re-
gime de previdência dos servidores públicos, mantendo incólume, entretanto, 
um aspecto percebido por Marcelo Barroso Lima Brito de Campos (2009, p. 45).

Uma característica marcante dos regimes de previdência dos ser-
vidores públicos consiste no fato de que a proteção social, desde o 
início, sempre foi tratada como extensão da política de pessoal 
[grifou-se]. Como afi rma Vinícius C. Pinheiro ‘o modelo de seguri-
dade social inerente ao antigo regime previdenciário do setor público 
era essencialmente uma extensão da política de pessoal do Estado’.

 Noutra ponta do fl uir do tempo, a atual redação do art. 169 da Cons-
tituição Federal, do alto da topografi a constitucional Tit. VI – Da Tributação 
e do Orçamento, Cáp. II – Das Finanças Públicas, Seção II – Dos Orçamentos, 
comanda: “Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos 
em lei complementar”.

Sem olvidar a irradiação do disposto mencionado nos arts. 40, 37, 39, 
parágrafo 3º , remissão ao art. 7º , todos da Constituição Federal atual, o cer-
to é que sua matriz fi nanceira encontra-se no orçamento público com todas 
suas nuances (principalmente jungida à diretriz das políticas públicas de longo 
prazo), e disto, desde a mais remota reminiscência da formação pátria, não de-
veremos nos afastar, sob pena de se estar engendrando coisa incompatível ao 
aprimoramento de um plano próprio de previdência dos servidores públicos, na 
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proporção que não o deveremos desconectar do orçamento público, colocando 
como um sistema à parte (endógeno), forçando-se um conceito de equilíbrio 
fi nanceiro-atuarial com ele mesmo, o que o aniquila enquanto objeto de análise 
da conjuntura fi nanceira do estado, em toda sua amplitude.

Neste viés, na proporção em que se reconecta a rubrica orçamentária 
referente ao Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos (ad-
ministrativo), quem sabe tenhamos algumas revelações surpreendentes, quando, 
visualizada em meio a outras rubricas orçamentárias, dívida pública, refi nan-
ciamento de dívidas etc, não situemos noutro enfoque a (urgente!) refl exão ao 
denominado “défi cit nas contas públicas”. 

CONCLUSÃO

Não se afi gura estranho aos regimes constitucional e infraconstitucional 
pátrios a defesa de que o custeio do Regime de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Estado brasileiro deva ser ônus do Estado-patrão. 

A natureza estatutária e o caráter permanente da prestação do serviço 
público autorizam a que a remuneração dos servidores públicos ativos e aposen-
tados seja custeada pela mesma fonte. Não há que se falar em caráter contributi-
vo da previdência social do servidor público. 

A análise histórica e evolutiva da disciplina da previdência social dos 
servidores públicos demonstra que desde a sua gênese, começando pela Consti-
tuição do Império, passando pelas Cartas de períodos democráticos e até o ad-
vento da Constituição cidadã, coincidindo com a consolidação do Estado bra-
sileiro, a aposentadoria dos servidores públicos foi tema e obrigação do Estado, 
subsumida, óbvio, a outras rubricas. 

Cabe ao Estado fi nanciar seus servidores públicos, inclusive o seu Regi-
me de Previdência. A discussão que emerge na contemporaneidade sobre o défi -
cit da previdência social, sobretudo na parcela que cabe aos servidores públicos, 
está desfocada e carece de uma abordagem teórica descompromissada com os 
cânones do pretenso Estado neoliberal. 

Pelo contrário, há que se ter coragem para resgatar (e compreender) a 
gênese e os fundamentos que cercam a relação dos servidores públicos com o 
seu regime previdenciário (orçamento público). O texto promulgado pelo cons-
tituinte originário – fi el ao modelo que historicamente foi a matriz aplicada no 
Brasil – referente ao Regime Previdenciário (com viés administrativo) do servi-
dor público não trazia qualquer pormenor acerca do fi nanciamento e pagamento 
de sua aposentadoria: o tesouro nacional arcaria com essa remuneração na ina-
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tividade3, com parâmetros voltados às contas públicas e o vetor destas ao com-
primento de demandas sociais urgentes, a exemplo da prestação de serviços na 
área da saúde, educação, segurança, onde, indissociavelmente à atividade, estará 
imbrica a sua realização um trabalhador servidor público. 

As sucessivas reformas constitucionais é que desvirtuaram esse modelo, 
com as Emendas de números 204, 415 e 476, buscando conferir uma sistemáti-
ca de custeio do Regime de Previdência dos servidores não condizentes com o 
papel que esses agentes possuem na máquina estatal, muito menos com sua ma-
triz fi nanciadora; o orçamento público e toda sua complexidade. 

3 Tanto que a redação original do seu art. 40 era direta ao prever a aposentadoria dos servidores 
públicos: 
“Art. 40. O servidor será aposentado:
I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrentes de acidente em ser-
viço, moléstia profi ssional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especifi cadas em lei, e propor-
cionais nos demais casos;
II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de serviço;
III - voluntariamente:
a) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e aos trinta, se mulher, com proventos integrais;
b) aos trinta anos de efetivo exercício em funções de magistério, se professor, e vinte e cinco, se 
professora, com proventos integrais;
c) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e cinco, se mulher, com proventos proporcionais 
a esse tempo;
d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e aos sessenta, se mulher, com proventos propor-
cionais ao tempo de serviço.
§ 1º - Lei complementar poderá estabelecer exceções ao disposto no inciso III, “a” e “c”, no caso de 
exercício de atividades consideradas penosas, insalubres ou perigosas.
§ 2º - A lei disporá sobre a aposentadoria em cargos ou empregos temporários.
§ 3º - O tempo de serviço público federal, estadual ou municipal será computado integralmente para 
os efeitos de aposentadoria e de disponibilidade.
§ 4º - Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e na mesma data, sempre 
que se modifi car a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos inativos 
quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclu-
sive quando decorrentes da transformação ou reclassifi cação do cargo ou função em que se deu a 
aposentadoria, na forma da lei.
§ 5º - O benefício da pensão por morte corresponderá à totalidade dos vencimentos ou proventos 
do servidor falecido, até o limite estabelecido em lei, observado o disposto no parágrafo anterior.”
4 EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998, Modifi ca o sistema de 
previdência social, estabelece normas de transição e dá outras providências - http://www.planalto.
gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm.
5 EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003, Modifi ca os arts. 37, 40, 
42, 48, 96, 149 e 201 da Constituição Federal, revoga o inciso IX do § 3 do art. 142 da Constituição 
Federal e dispositivos da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e dá outras pro-
vidências, http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc41.htm.
6 EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47, DE 5 DE JULHO DE 2005, Altera os arts. 37, 40, 195 e 
201 da Constituição Federal, para dispor sobre a previdência social, e dá outras providências, http://
www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc47.htm. 
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Contudo, como demonstrado no decorrer desse breve ensaio, a história 
do regramento dos direitos dos servidores públicos e de seu regime previdenciá-
rio apontam para a viabilidade do custeio do Regime de Previdência Social do 
Servidor Público pelo Tesouro Nacional numa postura francamente voltada ao 
equilíbrio fi scal do estado e não meramente balizador do regime previdenciário 
dos servidores, como se fossem fenômenos dissociados. 
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AINDA SOBRE O PÚBLICO E O PRIVADO: COMPASSOS 
E DESCOMPASSOS ENTRE A DUALIDADE 

DOS MODELOS PREVIDENCIÁRIO E TRABALHISTA

Gustavo SEFERIAN Scheff er Machado1

De repente do riso fêz-se o pranto
silencioso e branco como a bruma
E das bocas unidas fêz-se espuma

E das mãos espalmadas fêz-se o espanto.
(Soneto de separação, Vinícius de Moraes)

INTRODUÇÃO

O desafi o que nos lançamos é imenso. Pautando-nos no convite de Júlia 
Lenzi Silva e Flávio Roberto Batista, pessoas pelas quais nutrimos não só grande 
carinho e companheirismo, mas também relação de admiração intelectual imen-
sa, alçou-se por tais motivos a patamares altíssimos de autocobrança. Se de um 
lado declinar à proposta de participar dessa obra nos pareceria impossível – a 
ponto de, mesmo com as turbulências da vida, não nos passar em mente deixar 
de animar esse esforço coletivo –, de outro, também pelas razões já expostas, 
encará-la com máximo empenho se colocou como necessário. 

Tomamos, deste modo, o desafi o como tarefa.
A formulação a que nos foi reservada passa pela necessidade tecer re-

lações entre a dualidade dos modelos previdenciário e trabalhista. Daí nos soar 
fundamental enunciar quais dualidades estamos aqui tratando, sinalizando em 
que marcos referenciais as matérias previdenciária e trabalhista se comunicam 
– ou ao menos se comunicam de forma mais evidente – em nossos tempos. Isso 
por conta de, assim como as contradições que dimanam de ambos modelos, as 
dualidades que deles afl oram serem também diversas.
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em Direito, Mestre e Doutor em Direito do Trabalho pela FDUSP. Pesquisador-Líder do Grupo de 
Pesquisa Trabalho e Capital-USP e coordenador do Núcleo de Estudos Trabalho, História e Direitos 
Sociais – UFLA, membros da Rede Nacional de Grupos de Pesquisa em Direito do Trabalho e da 
Seguridade Social – RENAPEDTS.
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É certo que todo um conjunto de teóricos já pôde sinalizar as disjunti-
vas existentes no modelo previdenciário, decorrentes da dual manifestação em 
suas naturezas comutativa ou distributiva (BATISTA, 2012, p. 180, que também 
cita CORREIA e CORREIA, 2010, p. 30), de seu regime geral ou próprio, na 
distinção entre segurados – ao estabelecer condições de inserção em condição 
especial –, ou por outras tantas facetas que podemos tomá-lo. O mesmo se pode 
dizer quanto ao regime de compra e venda da força de trabalho, que se delineia 
a partir dos binômios individual e coletivo, de ajustes protegidos e precários, de 
atividades intelectuais e manuais – que não obstante o trato do direito pátrio seja 
no sentido de interditá-la, a ver o art. 3o, parágrafo único, da CLT, vejamos esta 
afl orar, por exemplos, nos estatutos franceses com a clássica distinção entre em-
ployé e ouvrier –, de empregados efetivos e terceirizados, horistas e mensalistas, 
entre outras. 

Poderíamos, tratando não mais das relações de trabalho, mas sim do tra-
balho enquanto tal, chegar até mesmo a tratar das bandeiras, entoadas tanto em 
experiências capitalistas quanto pós-capitalistas, do labor como direito e dever, ou 
do duplo caráter que assume no âmbito da crítica da economia política, em sua 
expressão concreta e abstrata, esta que “decorre de uma dualidade geral das cate-
gorias econômicas próprias à economia capitalista” (BORGES NETO, 2002, p. 64). 

Esse complexo de arranjos duais, porém, se afi gura internamente aos 
modelos previdenciário e trabalhista, ou então remonta discussões de ordem 
eminentemente teórica, fato que torna, mesmo sendo possível estabelecer entre 
eles algum paralelo, tais conexões menos evidentes. Afi gura-se, todavia, quando 
da abordagem conjunta dos modelos previdenciário e trabalhista pátrios – e aqui 
desde já parece conveniente fi rmar que pautaremos nossa investida a partir da 
modulação nacional, sem desprestigiar a necessidade de tomá-la desde um re-
ferencial típico, adequando-o às particularidades de nossa condição periférica e 
dependente no sistema capitalista global – um também dual desenho manifesto 
a partir de suas expressões quanto à natureza pública ou privada. 

Cá está, pois, o conectivo que pretendemos estabelecer entre os modelos. 
Ainda falaremos da tão batida e apenas aparente clivagem entre o público e o 
privado, fundamento das mais remotas estruturações do direito burguês! 

Daí a nós surgir como questão de máxima importância ter em conta que 
não estamos a tratar aparentemente de um modelo único de arranjo tanto da 
previdência, quanto de regulação jurídica das relações de trabalhos. Estamos sim 
diante de modelos, no plural. Nesta medida, tomamos como principal anseio do 
escrito o estabelecimento de conexões estruturais e políticas entre os modelos – 
público e privado – da previdência no Brasil e o também dual arranjo, marcado 
pelo mesmo registro distintivo, da tomada da força de trabalho existente no país.
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Pautando-nos em aspectos históricos e teóricos acerca da conformação 
institucional capitalista, nuançada desde as particularidades dependentes e pe-
riféricas do desenvolvimento do referido arranjo produtivo no Brasil – pelo que 
convém ressaltar que não se encontra no nosso rol de preocupações o esmiuçar 
de aspectos dogmático-jurídicos, senão a sua utilização naquilo que for de au-
xílio à estruturação de nossas linhas de raciocínio –, buscaremos (i) evidenciar 
a prevalência dos aspectos aparentes na distinção dos modelos público e priva-
do de previdência e regulamentação das relações de trabalho; (ii) promover uma 
discussão acerca das funcionalidades à ordem social e econômica burguesa com 
estas bipartições; (iii) a crescente afi rmação dos modelos privados em detrimento 
dos públicos; (iv) o papel político-estratégico à burguesia de dividir, também a 
partir das balizas do público e do privado, o conjunto da classe trabalhadora, tudo 
com intuito de alcançar nosso telos maior, já exposto, de demonstrar as conexões 
econômico-estruturais e políticas existentes entre os desenhos em questão, justifi -
cando a ainda relevante disputa na defesa tática do modelo público. 

POUCO ALÉM DA APARÊNCIA

O primeiro passo se coloca na exposição do fato de que as distinções 
entre os modelos previdenciário e de regulamentação das relações laborais a par-
tir das referências do público e privado são clivagens eminentemente aparentes. 
Parece-nos fundamental, por se tratar de uma discussão que envolve o conjunto 
normativo que rege o trato das matérias previdenciárias e trabalhistas – e não 
propriamente a partir de elementos sociológicos ou de outra natureza – reclamar 
nossa atenção à manifestação em que esta divisão se assenta no trato da matéria 
jurídica, de modo geral. 

Tomamos aqui as elaborações de Sebastião Alves dos Reis (1998) en-
quanto expressão de uma leitura clássica desta divisão. Remontando suas origens 
nas lições de Ulpiano, confere ao romano paternidade da “teoria das duae posi-
tiones, (...) segundo o qual o Direito Público diz respeito ao Estado Romano (quod 
ad statum rei romanae spectat) e o Privado, aos interesses dos indivíduos singula-
res (quod ad singulorum utilitatem)” (REIS, 1998, p. 64). Nos parece fi gurar na 
leitura do referido autor, ecoando uma compreensão atrelada ao senso comum 
jurídico, que as matérias afetas ao ramo do direito privado se vinculariam aos 
diretos interesses patrimoniais dos indivíduos e ao exercício das vontades destes, 
e o objeto do direito público estaria conectado ao trato de aspectos políticos que 
limitariam o exercício destes diretos anseios:
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Nessa ordem de idéias, a exegese, na área privatística, tende, preci-
puamente, ao signifi cado patrimonial da norma, ao seu conteúdo 
de vontade autônoma, em contraste com os propósitos publicísti-
cos, em que a vontade do indivíduo cede aos imperativos do Es-
tado e da sociedade. Na seqüência desse pensamento, fi xando-se 
no princípio da legalidade, vê-se que sua compreensão no Direito 
Privado se centra na autonomia da vontade, em ordem a enten-
der-se que será permitido o que não for proibido. Já no Direito 
Público, realça-se a vontade heterônoma, a sua unilateralidade, no 
sentido da tese segundo a qual o que não é permitido é proibido, 
prevalecendo a submissão à lei, podendo a interpretação ser rígida 
ou ampla, construtiva, em função dos interesses subjacentes, explí-
citos ou implícitos. (REIS, 1998, p.65)

A ancestral distinção mostra-se fundamental para o arranjo e reprodu-
ção das dinâmicas mercantis, isso mesmo sem ter em conta, na sua origem re-
mota, outros importantes papéis que passou a cumprir em momentos futuros – a 
exemplo da sua contemporânea instrumentalização para a fragmentação simbó-
lica e prática das classes trabalhadoras, como veremos adiante. 

Ainda no assunto, é importante registrar que a dimensão privatística do 
direito, em que a forma jurídica se expressa em sua pureza e abstrata constituição, 
aparece como campo do exercício pleno das liberdades e igualdades formalmen-
te estruturantes do arranjo burguês do direito. De outro lado, a dimensão pública 
se afi guraria – desde a leitura de Ulpiano – enquanto espaço da torção política 
das expectativas ideais a que o direito se destina. No bojo da sociedade do capital, 
é a própria burguesia, enquanto classe dominante, que afi rma essa torção, sempre 
a ponto de não ensejar seu ponto limite, máximo, de resistência, evitando a sua 
ruptura ou insustentabilidade pelas suas próprias contradições. 

A torção da forma jurídica só pode chegar a um ponto de ruptura se ca-
pitaneado pela afi rmação de outra classe, o proletariado, a constituir os elemen-
tos de negação da própria juridicidade e viabilizar, pari passu ao fenecimento do 
Estado após sua tomada política, o fenecimento do próprio direito com destinos 
ao fi m da sociedade de classes.

Não obstante suas considerações, Sebastião Alves dos Reis não deixa es-
conder o fato de que a referida divisão não autorizaria deixar de ter em conta “a 
visão do Direito como um complexo orgânico, inteiro e coerente, sendo de anotar-se 
que sua aceitação não implica em seccionar o estudo do direito em duas disciplinas 
autônomas, em duas áreas estanques, incomunicáveis” (REIS, 1998, p. 64). E onde 
residiria essa coerência, esse sustentáculo comum ao direito público e ao direito 
privado? Justamente em sua matriz comum ligada ao conectivo dos sujeitos com 
suas propriedades, e o câmbio das mesmas. Uma matriz privada. As distinções 
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que o público manteria com o privado seriam aparentes, guardando em essência 
esse traço comum.

É de se ter em conta que tanto um ramo quanto outro do direito – públi-
co ou privado – acabam por tangenciar as matérias que servem à nossa refl exão 
– a previdência e regulamentação das relações de trabalho. E sejam os modelos 
previdenciário ou trabalhista, acabam no seu afi rmar histórico assumindo quali-
dades que podem se enfeixar em um ou outro desses ramos. 

Tomada nossa realidade, que compartilha traços comuns com as tendên-
cias históricas afi rmadas em outras nações, notamos que a Previdência Social 
teve sua mais profunda raiz na constituição de caixas de auxílio mútuo formada 
por profi ssionais de certos ramos de atividade econômica, com gestão privada 
– em que pese não fi nanceira –, para só futuramente serem incorporados ao 
aparato estatal. De outro lado, a regulamentação das relações de trabalho na es-
fera privada desponta tardiamente no país, em momento em que um complexo 
de normas que regiam as relações de trabalho com a administração já estavam 
consolidadas. Este relativo “atraso” deveu-se mormente pelo impacto da escra-
vização, normalizada até 13 de maio 1888, a reclamar apenas no curso do séc. 
XIX um conjunto de normas para “locação” de trabalho – que nada mais, nada 
menos, expressava um contrato de compra e venda de força de trabalho – fosse 
legalmente prevista. Estas, futuramente, se aperfeiçoaram – com torções políticas 
à normalidade privatística deste contrato – pelo processo de enfrentamento de 
classes, a ensejar o Direito do Trabalho tal qual classicamente conhecemos. 

Ocorre, porém, que indiferentemente destas manifestações fenomênicas 
se enfeixarem enquanto associadas como de natureza pública ou privada, certo é 
que compartilham a qualidade comum de serem expressões da juridicidade, ou 
seja, a manifestação pela qual o direito, de forma mais bem acabada e madura, se 
manifesta no bojo da sociedade capitalista. Esta, que reclama e consolida em seus 
processos de reprodução social a forma jurídica, diz Evgeni Pachukanis (2017), 
a faz em indissociável conexão com a forma mercadoria, que, a nosso ver, trans-
passa o que seriam as associações meramente metodológico-formais e se assenta 
na própria existência concreta do direito jurídico (SEFERIAN, 2017, p. 109-116), 
marcado pela troca mercantil e pelo imperativo da equivalência.

Esse diagnóstico, colocado especifi camente para o trato da previdência, 
foi percebido por Flávio Roberto Batista (2012, p. 182), ao constatar a “a previ-
dência social” é “marcada em seu âmago pela equivalência mercantil”, bem como 
por Júlia Lenzi Silva (2017), que na mesma medida esmiúça não só essa qualida-
de da previdência privada, como registra a idêntica e mercantil matriz da Previ-
dência Social pública. No campo trabalhista, abundantes serão os trabalhos que 
denotam essa característica comum – em que pese a relação social existente entre 



A previdência social dos servidores públicos
DIREITO, POLÍTICA E ORÇAMENTO30

ASPECTOS HISTÓRICOS

um servidor público e o Estado não seja propriamente a relação de assalariamen-
to, por mais que determinada fortemente pela mercantilização da sua força de 
trabalho, por não se verifi car propriamente situação de exploração econômica 
–, a ponto de no campo da teoria econômica se traçarem comparativos entre os 
marcos de “salário” das relações de trabalho com o Estado ou empresas privadas 
(MARCONI, 2001, SOUZA; MEDEIROS, 2013).

Acresce-se a esse diagnóstico lastreado na percepção aguda e certeira de 
Pachukanis, a que compartilham ao menos o autor e autora inicialmente mencio-
nados, nossa leitura quanto à indistinção entre o público e privado – ou melhor, 
na distinção puramente aparente entre o público e privado – fi ncada sobremanei-
ra na compreensão de Rosa Luxemburgo acerca do processo de acumulação de 
capital e o papel do Estado nessa dinâmica. Tendo em vista a conexão entre as 
relações estabelecidas pelo Estado burguês como estando intrinsecamente liga-
das à própria lógica sistêmica produtiva e reprodutiva da relação social do capital 
(LUXEMBURGO, 1985), não estando “fora” da ordem como poderia se fazer crer, 
temos que conta que o binômio público-privado é próprio desta ordem sócio-me-
tabólica e a afi rmação prevalente de um desenho ou outro pode trazer, em concre-
to, apenas alterações cosméticas na realidade de vida das pessoas que trabalham. 

Aliás, Júlia Lenzi Silva (2017, p. 260-261), em refl exão que, mesmo tra-
tando de aspectos previdenciários, textualmente sinaliza sua mais ampla abran-
gência, que transcende a todos os Direitos Sociais, lança críticas aos setores in-
telectuais que se desapercebem dessa raiz comum ao trato da matéria – a raiz 
mercantil e assentada na troca de equivalentes –, perdura necessariamente den-
tro do campo da ideologia jurídica:

A conjuntura de ameaça constante de retração no padrão de prote-
ção social – agravada em contextos de crise do sistema capitalista 
- determina a persistência dessas bases que orientam o debate em 
torno, não só da previdência, mas, de forma geral, de todos os di-
reitos sociais. Nesse sentido, salienta-se que o aprisionamento da 
análise da questão previdenciária dentro dos parâmetros dos mo-
delos de Estado em disputa aparente assegura a permanência desse 
embate no campo da ideologia jurídica, obstaculizando a crítica 
imanente que revele a essência da previdência social como instân-
cia reprodutora das condições materiais e das relações sociais de 
produção.

Como estamos diante de uma divisão apenas formal, sendo a forma ju-
rídica expressão funcional do império da mercadoria, poderia certo impressio-
nismo nos levar ao abandono do enfrentamento de classes nesse certame. Não 
pensamos dessa forma, porém. 
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VALE ENTRAR NESSA DIVIDIDA?

Nossa abordagem da ideologia jurídica caminha por sendas distintas das 
expostas acima pela companheira Julia Lenzi Silva – em que pese saibamos que, 
politicamente, sua compreensão caminhe no sentido da defesa dos Direitos So-
ciais, jamais assumindo postura absenteista. Se de fato não nos furtamos a com-
preender o papel de reprodução sistêmica que a previdência ou a regulamenta-
ção das relações de trabalho – ainda que em marcos protetivos – cumpre no bojo 
da sociedade do capital, não podemos fazer crer que a esfera da ideologia jurídica 
impõe capturas e neutralizações às contradições que dela mesmo despontam, 
não estando inclusive permeada pelas dinâmicas de classe que servem de força 
motriz da história.

Uma vez reconhecida a função sistêmica do Direito Previdenciário e da 
regulamentação da contratação da força de trabalho – pelo Direito Adminis-
trativo e do Trabalho –, sabida a impossibilidade de se galgar a ruptura fi nal 
com a lógica capitalista por suas próprias recomposições, faz-se mister tomá-
-las conscientemente como instrumento tático. E essa nossa posição – um tan-
to heterodoxa aos olhos de parte expressiva das e dos marxistas que se voltam 
ao direito a partir de referenciais críticos, sobretudo àqueles que se colocam no 
campo althusseriano brasileiro – passa pela compreensão de que as torções, ten-
sionamentos e fi ssuras que posam ser projetadas à juridicidade são, por si só, 
aberturas potenciais à ruptura da própria forma jurídica, que só fenecerá a partir 
do acentuar e tensionar de suas próprias contradições, por certo não ruindo de 
uma vez só, como em um virar de chaves, ou sem passar por rupturas violentas. 
Tais contradições, que podem ou não apontar para a estruturação de alternativas 
anti-sistêmicas – que jamais se darão pelos mesmos qualitativos da juridicidade 
– advirão processualmente, em um arranjo transitório, superado o modelo de 
organização social, econômico e político capitalista. 

E por qual razão não nos parece ocioso o resgate do binômio, colocan-
do-o em disputa? Por ainda vislumbrarmos, mesmo que no campo da aparência, 
a potencialidade de que guarde essa bipartição a expressão de projetos políticos 
distintos e antagônicos, cumprindo o papel de mediação para o alicerçar de algo 
novo. Como ressaltamos introdutoriamente, ainda que esta divisão se dê de for-
ma aparente e não em essência, as disputas de nosso tempo – tempo do capital, 
bem dizer, que tarda a parir social e politicamente uma alternativa ao seu reafi r-
mar da barbárie – seguem marcadas por esse desenho (DARDOT, LAVAL, 2017). 

Mesmo o ideológico – e no caso, a ideologia jurídica, e sua expressão 
bipartida entre o público e o privado – guarda lastro na materialidade. Assim, 
ainda que de reduzido calibre ou potencial de ruptura, é apenas de suas entra-
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nhas – inclusive das contradições que dimanam dos fenômenos aparentes, que 
não quedam impassíveis de anunciar tais choques – que faremos surgir novas 
referências à operacionalização dos enfrentamentos intrassistêmicos, indispen-
sáveis à própria superação sistêmica. 

Embates nesse registro, como por exemplo o travado por Juliana Teixeira 
Esteves (2015) na defesa da Previdência Social pública em detrimento do mo-
delo privado de complementação previdenciária, seguem guardando relevância, 
ainda que, em seu caso, os perigos de se retroalimentar a ideologia jurídica não 
pareça reduzido. O fundamental é, pelo amparo dos elementos de sustentação de 
sua teoria, reconhecer – ao contrário da autora e amiga – ser o embate pouco in-
cisivo ou radical, devendo necessariamente ser articulado com intentos que an-
seiem pôr fi m à dominância de normatização social pautada na forma jurídica, o 
que só se dará com a superação revolucionária do modo de produção capitalista.

Cônscios dos limites do enfrentamento e com foco em nossos horizontes 
estratégicos, seguimos atentos com armadilhas.

OFENSIVA PRIVATIZANTE E AS FUNÇÕES DIVISIONISTAS

A defesa dessa disputa consciente merece justifi cativa, porém.
Como anunciamos alhures, a bipartição do direito entre público e priva-

do teve uma genética funcionalidade à lógica sistêmica do capital – a divisão en-
tre os campos de regulação social em que a determinação mercantil imporia suas 
dinâmicas sem maiores óbices, e aquele em que, politicamente, sua afi rmação 
seria torcida politicamente. A distinção assume, porém, novos contornos e pa-
péis tão logo a generalização da contratação da força de trabalho se coloca como 
sustentáculo sistêmico, e se sinalizam os elementos para constituição estrutural 
do proletariado e suas tendências de congregação classista.

É na divisão das classes trabalhadoras, como veremos a seguir, que essa 
bipartição sinaliza sua mais importante função contemporânea.

Inconteste que tanto o conjunto de institutos previdenciários e trabalhis-
tas se forma, nos mais diversos arranjos sócio-históricos, a partir da conformação 
pela ordem institucional e jurídica burguesa das pressões políticas empenhadas 
pelas classes trabalhadoras em luta. Ainda que não necessariamente enquanto 
respostas a demandas objetivas – haja vista que muitos destes processos de en-
frentamento de classe terem se colocado em marcha sem que suas pautas fossem 
factíveis, ou seja, sem qualquer caráter reivindicatório reformista, mas sim emi-
nentemente revolucionário –, por todo o globo, de forma desigual e combinada, 
visavam condicionar e abrandar politicamente o volume de tensão classista no 
seio das sociedades nacionais.



A previdência social dos servidores públicos
DIREITO, POLÍTICA E ORÇAMENTO 33

AINDA SOBRE O PÚBLICO E O PRIVADO: COMPASSOS E DESCOMPASSOS ENTRE A DUALIDADE DOS MODELOS PREVIDENCIÁRIO E TRABALHISTA

Trata-se, pois, de um conjunto de Direitos forjados pela afi rmação vio-
lenta (BENJAMIN, 2013) de uma classe sobre outra. No caso, da afi rmação das 
classes trabalhadoras, sobremaneira capitaneadas pelo proletariado, frente ao 
jugo burguês. Assim, afi gura-se como um resultado de tensão política, e que por 
política, se sustenta também politicamente, ensejando que o trato típico, ideal e 
clássico da juridicidade burguesa seja à força torcido. No caso, por força de uma 
classe – que trabalha – e com a condescendência circunstancial de outra – que 
explora –, golpeia-se violentamente aquele que o é o “primeiro direito humano do 
capital”, o da “igual exploração da força de trabalho é o primeiro direito humano 
do capital” (MARX, 2013, p. 364), frustrando-o parcialmente com a proteção de 
quem trabalha.

Não é por outra razão que costumeiramente se associaram as matérias 
previdenciária e trabalhista, por distarem em alguns traços mais evidentes da 
aparência constitutiva da juridicidade burguesa, como sendo de natureza pública, 
ou então como guardando conjuntamente uma natureza sui generis, assim toma-
da como de Direito Social. É certo, porém, que os elementos políticos – Brasil e 
mundo afora – que levaram ao forjar desse particular conjunto de Direitos como 
fruto da luta de classes não mais estão colocados na ordem do dia. O quadrante 
histórico que hoje vivemos não é mais o da época de guerras e revoluções, como 
quis defi nir Lenin ser o momento em que os modernos modelos de previdência 
e regulamentação das relações de trabalho se forjam na Europa, buscando, tal 
qual as ganas renovadas do capital, sua ulterior universalização. Muito menos 
vivemos em um contexto em que se pode anunciar uma ofensiva por parte do 
conjunto das trabalhadoras e trabalhadores em rincões particulares do globo. Se 
até pouco tempo atrás víamos, como afi rma Ricardo Antunes (2018), toda uma 
efervescência nos processos de lutas sociais tomados em escala global – da Pri-
mavera Árabe aos Occupy, dos levantes populares na Espanha, Portugal e Grécia 
às Jornadas de Junho de 2013 –, por certo o que hoje experimentamos é uma 
contrarrevolução burguesa preventiva, que em muitos cenários assume, como em 
nossa realidade nacional, traços de reacionarismo autoritário associados ao ódio 
às classes trabalhadoras e seus tradicionais métodos de luta. 

Este diagnóstico conjuntural por certo é o fechamento de uma escalada 
tendencial colocada há mais de três décadas, que remonta as políticas neoliberais 
implementadas por Margaret Th atcher e Ronald Reagan, após o balão-de-ensaio 
chileno, que se intensifi ca ideológica e politicamente após o desfecho desastroso 
do bloco soviético – anunciado desde os fi ns dos anos 1920, como bem denun-
ciou León Trotsky e todo o conjunto de revolucionários que constituíram a Opo-
sição de Esquerda ao Partido Comunista da União Soviética –, desembocando 
no triunfo da narrativa do fi m da história (FUKUYAMA, 1992).
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Dali em diante, o conjunto de conquistas que se cristalizaram enquanto 
salvaguardas políticas às classes trabalhadoras frente ao trato purista da juridi-
cidade – e que devem ser lidas como conquistas apenas no que se refere aos 
saldos políticos que na mesma medida poderiam vir a ensejar ao conjunto das 
pessoas que vivem da venda da sua força de trabalho –, passam a ser corroídas 
em suas bases, minando sua força de sustentação, e pelo agir não menos violento 
do que aquele que outrora constituiu os Direitos Sociais, implementa uma des-
tilação mercantil desse conjunto de bens de vida que passaram a ser garantidos 
pelo Estado. 

O que, a outro tempo, foi torcido pelo esforço militante das classes tra-
balhadoras em luta, passa a se destorcer pela pressão classista burguesa. Previ-
dência e relações de trabalho, para fi carmos nos dois temas que privilegiamos 
discutir, voltam paulatinamente a ter seus marcos de regulamentação muito mais 
aproximados às balizas puras da troca mercantil e da equivalência, como tão 
marcadamente se ajambravam nos momentos iniciais da afi rmação da hegemo-
nia do capital, descartando-se as esferas de afi rmação da Previdência Social pú-
blica e o salvaguardar social inerente aos cargos públicos.

Conveniente se mencionar aqui, desarmando as armadilhas e em diálogo 
uma vez mais com Júlia Lenzi Silva: não se trata, pois, no caso, de se lançar à dis-
puta em um certame que não é a nós adequado ou desejado – o da ideologia ju-
rídica –, mas sim de resistir politicamente no referido certame, no qual os dados 
estão sendo jogados pelas classes proprietárias, para que subsistam os marcos re-
ferenciais de salvaguarda material que nos viabilizam dar novos saltos políticos.

Claro, uma vez mais, que tomemos essa disputa em agir consciente – 
quanto ao nosso lugar de classe, nossas tarefas revolucionárias e as limitadíssi-
mas potencialidades da torção da forma jurídica. 

Podemos assim dizer que o modelo privado de previdência e regula-
mentação das relações de trabalho passam a gradativamente se afi rmar e pre-
valecer frente ao modelo público, seja pela atrofi a da abrangência da proteção 
estatal conferida às trabalhadoras e trabalhadores, encurtando o perímetro de 
aplicabilidade dos registros tutelares dos modelos públicos, seja pela fragilização 
e minoração da intensidade de sua ingerência ante o caos que dá sustentação à 
economia capitalista.

Tomemos as manifestações previdenciária e trabalhista dessa ofensiva do 
privado frente ao público, expressões ideológicas da ofensiva contrarrevolucio-
nária preventiva do capital sobre o trabalho, da burguesia sobre o proletariado.

Como dito, a Previdência Social, que modela a expressão pública da pre-
vidência, se forja pela paulatina incorporação estatal das responsabilidades cons-
tituídas pelas caixas de auxílio mútuo – originalmente com natureza privada –, 
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conferindo espectro de proteção originário voltado a interesses de setores especí-
fi cos das classes trabalhadoras – como, de início, aqui se deu com os ferroviários, 
portuários etc –, passou por força de reivindicações sociais a assumir um caráter 
de abrangência geral e universal ao conjunto das classes trabalhadoras, colocan-
do à margem e ao seu reboque o modelo privado, invariavelmente conformado 
enquanto seguro e mantendo função complementar.

Os processos de sucessivas contrarreformas que a Previdência Social 
no Brasil acabou por experimentar, sobretudo depois de seu derradeiro salto 
afi rmativo dado com o ascenso classista que desfecha na Constituição de 1988, 
levaram (i) à diferenciação dos regimes previdenciários entre servidoras e ser-
vidores públicos – ou seja, pessoas que se inserem nas normativas públicas de re-
gulamentação das suas relações de trabalho – e trabalhadoras e trabalhadores na 
iniciativa privada, reservando a estes últimos regras para aposentação distintas 
e menos protetivas que aos primeiros; (ii) à minoração dos valores de benefícios 
previdenciários, tanto às pessoas que se inserem no serviço público quanto nas 
atividades da iniciativa privada; (iii) ampliação dos requisitos para concessão 
dos benefícios, levando o conjunto da classe conferir maior fração do produto 
social a si diretamente destinado na forma de remuneração ao custeio da Previ-
dência Social – seja pelo aumento de tempo de contribuição, ampliação da idade 
mínima ou reajuste de alíquotas para recolhimento previdenciário –, (iv) tudo 
isso a resultar no crescente recorrer das massas trabalhadoras a, quando possível, 
outros suportes materiais junto ao mercado (sobretudo estamos aqui a tratar de 
produtos fi nanceiro-bancários) ou mesmo fundos de gestão de capitais para fi ns 
de complementação de aposentadorias futuras. 

Ademais, em que pese a criação de normas que sirvam à regulamentação 
da contratação da força de trabalho livremente disposta no país tenha sido reco-
nhecida como alicerçante do mercado de trabalho brasileiro, o que veio a ocorrer 
sobremaneira na virada para a década de 1930 (BARBOSA, 2008), é de se ter 
em conta que previamente a esse momento já se constituía – não propriamente 
marcado pelos traços da juridicidade burguesa – um conjunto de normas que 
regiam o serviço público e os liames mantidos entre Estado e seus servidores. Se 
de um lado o Direito do Trabalho no Brasil – assim como no restante do plane-
ta – deriva do direito civil – sobremaneira de institutos pré-juslaborais, como o 
contrato de locação de serviços –, é fundamental se ter em conta que o conjunto 
de normas que regem o modelo público – de natureza administrativa – e o mo-
delo privado – de natureza justrabalhista – são, desde seu momento seminal, 
distintas e inconfundíveis. É claro que no desdobrar dos processos históricos 
as proximidades e distâncias entre os registros protetivos existentes nesses dois 
modelos acabam por se acentuar, mas a fratura a que mencionamos é originária.
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No transcorrer do processo histórico simbiótico entre o trabalho apa-
rentemente apropriado por mãos privadas e públicas, fulgura como elemento 
maior de distinção entre os modelos de organização e regulamentação do traba-
lho o trato da estabilidade no posto laboral. Em um cenário de aparente equidade 
no trato do marco protetivo – isso em razão de, em idos do regime Vargas, ser 
comum o requisito de préstimos decenais para se alcançar a proteção frente a 
dispensa, exceção feita ao “funcionário público” concursado, que após 2 anos 
passava a gozar da estabilidade, na forma do art. 169, da Constituição de 1934, e 
156, da Constituição de 1937 –, enquanto se verifi ca um paulatino minar à esta-
bilidade nos contratos existentes na iniciativa privada – sobretudo com a fi ssura 
que se abre no trato da estabilidade decenal prevista no art. 492, da CLT, pela am-
pliação dos efeitos da autonomia individual da vontade no momento da admis-
são, isso pela criação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, o FGTS, pela 
Lei n. 5.107/1966, coroado com a consolidação do inconcebível entendimento 
acerca da incompatibilidade entre estabilidade e a poupança compulsória, isso 
após a universalização da abrangência da última com a Constituição de 19882 
–, passa-se a perceber a perenização desse marco de proteção obreira no gerir 
do trabalho voltado aos serviços públicos, em que pese os esforços recentes, so-
bretudo após o golpe de 2016, em minar as garantias do servidor, sobremaneira 
vocalizadas pelo Projeto de Lei do Senado n. 116/2017, de autoria da Senadora 
Maria do Carmo Alves (DEM-SE), tramitando, no momento, com substitutivo 
de autoria do Senador Lasier Martins (PSD-RS).

A questão da estabilidade no posto de trabalho, como é sabido, mais 
do que uma salvaguarda material à trabalhadora e ao trabalhador quanto à pe-
renização dos meios de sustento mesmo em momentos de crise do modo de 
produção capitalista – tão certos e constantes –, é também o garante do exercício 
de diversos direitos políticos a que estes – individual e coletivamente – se veem 
interditados e interditadas por receio de represálias patronais, como o exercí-
cio do Direito de Greve e outras dimensões do Direito de Resistência (VIANA, 
1996). 

Reivindicar novos direitos, ou mesmo resistir frente aos desmonte dos 
outrora consagrados no desfecho institucional dos processos de acentuação da 
luta de classes, passa pela garantia de perenização dos laços de trabalho e sus-
tento de quem trabalha. Daí parecer fundamental ao arranjo do capital, se em 
alguma medida o serviço público segue mais protegido – sobretudo frente a essa 

2 Sobre a matéria, merece destaque o trabalho de Jorge Luiz Souto Maior (2017, p. 360-379) no sen-
tido de denunciar, por meio de cuidadoso investigar das edições da Revista LTr desde 1987 até 1989, 
acerca da matéria, mostrando o enunciar dos argumentos que dão desde então sustentação à supos-
ta incompatibilidade de institutos, tomada por natural por ampla parcela da doutrina juslaboral.
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salvaguarda de ímpar relevância política –, ampliar os campos de abrangência do 
trabalho privado. E esta ampliação caminha por diversas sendas.

A primeira delas passa pela ampliação das margens de privatização das 
relações de trabalho ao reduzir a abrangência de atuação do Estado na condução 
de políticas públicas e consagração de Direitos Sociais, ampliando o contingente 
de trabalhadoras e trabalhadores terceirizados no empenho de atividades geridas 
pelo Estado.

 Diz em seu mais recente livro Ricardo Antunes (2018, p. 32):

a explosão de empresas terceirizadas tem sido um importante pro-
pulsor de mais-valor. As empresas públicas que no passado recente 
eram prestadoras de serviços sem fi ns lucrativos, após a sua priva-
tização e mercadorização tornaram-se partícipes (direta ou indi-
retamente) do processo de valorização do capital, incrementando 
e ampliando as modalidades de lucro e de criação ou realização do 
mais-valor.

Em situação profundamente contraditória, aquilo que aparenta ser pú-
blico – o serviço prestado – se operacionaliza por trabalhadoras e trabalhadores 
vinculados por laços privados com o órgão da administração. 

Esta movimentação, colocada em marcha de forma acelerada nos en-
tes públicos no bojo dos governos social-liberais do Partido dos Trabalhadores, 
sobretudo por meio de organizações sociais – outrora setorizadas na saúde e 
educação infantil, mas com recente acolhida jurisprudencial para que se alastre 
a outros setores, como se denota do julgamento da ADI 1.923 –, encontra agora 
permissivo decisivo que, consagrando legalmente os rebaixados marcos regula-
tórios da prática outrora assentados na jurisprudência – a exemplo maior da re-
visionista Súmula 331, do Tribunal Superior do Trabalho – por meio das Leis n. 
13.429/2017 e 13.467/2017, autoriza a terceirização ampla e irrestrita até mesmo 
das atividades-fi m do Estado.

Um segundo caminho pode ser sinalizado no conjunto de alterações da-
das no bojo da própria legislação do trabalho, a conferir ampliação da autonomia 
individual da vontade, fl exibilização dos marcos contratuais em favor do empre-
gador, fazendo letra morta dos marcos protetivos historicamente estabelecidos 
na legislação do trabalho. É o que se verifi ca do conjunto de alterações promo-
vidas na CLT pela mesma Lei n. 13.467/2017, que não só trouxe novos tipos 
precários de contratação da força de trabalho, mas também infl exões decisivas 
na sistemática trabalhista, como a prevalência do negociado coletivamente frente 
ao legislado.
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Esse conjunto de movimentações denota o espaço de recomposição afi r-
mativa das ganas do capital, em que o proveito mercantil se expressa de forma 
mais livre e plena do que na afi rmação dos modelos públicos – ou ao menos em 
que as torções políticas se colocam manifestas –, contraponto aparente à privati-
zação e mercantilização de nossas vidas.

Tais caminhos, tanto no campo da previdência quanto no trato das rela-
ções de trabalho, sinalizam mais do que o avanço precarizante que enseja a mi-
noração da participação das trabalhadoras e trabalhadores na partilha da riqueza 
social. O que se verifi ca, cumprindo papel estratégico de imensa importância à 
dominância burguesa, é a criação de divisões da mesma maneira aparentes no 
bojo das classes trabalhadoras, a constituir categorizações distintas entre o con-
junto da classe. Se na sociedade da mercadoria os marcos salariais já dividem 
por renda as pessoas que trabalham – distinguindo pelo potencial de consumo 
os diversos estratos da classe, turbando inclusive as fronteiras de suas frações –, 
cria a partir de novos binômios cisões no bojo de classe que devem se constituir 
enquanto una. De um lado, estão os que se aposentarão, de outros os que não se 
aposentarão. Ainda entre os que poderão se aposentar, terão aqueles que rece-
berão proventos integrais, outros apenas uma parte, limitada ao teto do Regime 
Geral da Previdência Social. Existem os estáveis, e os que podem ser dispensados 
a qualquer tempo. Existem os admitidos diretamente, tutelados por normas co-
letivamente compostas por sindicatos tradicionais e fortes, e os terceirizados, que 
não gozam das mesmas salvaguardas jurídicas.

Esse conjunto de elementos, que pode parecer de menor importância, 
rompe com as sensações de pertença, com as possibilidades formais e materiais 
de afi rmação da solidariedade de classe, bem como de articulação política, haja 
vista que coloca o horizonte de disputas materiais e as necessidades dos bens de 
vida em patamares aparentemente distintos, já que assentados dentro dos taca-
nhos limites admitidos pela ordem burguesa. As mais relevantes e estratégicas 
tarefas das trabalhadoras e trabalhadores, que passam pela superação revolucio-
nária do modo de produção capitalista, acabam por se perder de vista.

As discursividades desagregadoras, em larga medida chanceladas pela 
ideologia jurídica e pela própria abrangência de aplicação das normas jurídicas, 
acabam, pois, por servir à cizânia entre as pessoas que trabalham, cumprindo pa-
pel contratendencial à perceptível agregação que a modernidade industrial capi-
talista acaba por ensejar na classe que se constitui enquanto antípoda da burgue-
sia. Guerrear tais cisões, passando pela afi rmação de marcos jurídicos protetivos 
e universais, aparece como necessidade mediada e tática na construção de uma 
alternativa sistêmica desde nossos tempos. 
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CONCLUSÃO

Os diagnósticos aqui fi rmados, desdobrados em poucas sínteses políti-
cas – dentre as quais a permanente crença na possibilidade de disputa consciente 
da juridicidade, no processo de suas torções – revela a atualidade do debate a 
primeira vista anacrônico entre o trato do público e o privado para abordagem 
do direito. 

Mesmo que consideremos que referida polarização em nada nos servirá 
para suplantar a ordem capitalista, sua manifestação aparente revela expressão 
de infl exões que se assentam na própria essência do direito e, logo, no bojo das 
relações sociais contemporâneas.

No privado, por excelência, se encontra o domínio da pura afi rmação 
mercantil, do valor de uso, da busca do lucro. É onde a mercantilização da vida 
encontra a sua quintessência. No campo público, por sua vez, as tensões políticas 
e o arranjar da correlação de forças posta na luta entre as classes puras de nossa 
sociedade – como propôs chamar Lukács a burguesia e o proletariado em seu 
História e Consciência de Classe – se expressam na própria interdição da afi r-
mação plena da reclamada mercantilização das relações, pauta maior do capital.

E não vacilamos aqui, a ponto de defender registros republicanos e de-
mocráticos para gestão do capital. Nunca é ocioso lembrar a máxima leninista no 
sentido de que, mesmo sabendo se tratar todo arranjo estatal como sendo mani-
festação de uma ditadura de classe, há alguns arranjos que a nós são menos dani-
nhos. A democracia formal burguesa é sua expressão política, e a salvaguarda de 
Direitos Sociais parece ser seu sustentáculo jurídico-material de uma realidade 
menos gravosa àquelas e àqueles que trabalham. 

Vale dizer, porém, que da afi rmação do privado a derivação ao comum 
jamais surgirá. Aliás, historicamente, fez-se a privatização dos interesses, das vi-
das, dos sonhos, e sobretudo sua maior expressão, a propriedade privada, o revés 
da vida comunista.

Pudesse existir, de um lado, uma justifi cativa formal e econômica a sus-
tentar as divisões em menção – dado o fato de que servidoras e servidores públi-
cos não submetem a venda da sua força de trabalho sob uma mesma forma so-
cial que as trabalhadoras e trabalhadores sujeitas ao assalariamento e à lógica de 
exploração privada, ou à justifi cativa quanto a exceções à aplicação das normas 
previdenciárias mais protetivas a todas as trabalhadoras e trabalhadores –, de 
outra é de se convir que tal assimilação fragmentária abre horizontes para todo 
um conjunto de elementos que atentam contra as perspectivas de compreensão 
unitária desses conjunto de atores sociais, componentes das classes trabalhado-
ras, se verem em ação conjunta no campo político. Parte dessas refl exões, como 
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a da construção ideológica das servidoras e servidores gozarem de privilégios, 
serão explorados em outros artigos dessa obra coletiva. O fundamental a ter-se 
em conta é que a construção de unidade de classe passa não necessariamente 
pela natureza da relação de trabalho estabelecida, mas sobretudo pelos registros 
de proteção, identidade, reconhecimento e ação política conjuntos, daí todo divi-
sionismo – sobretudo aquele que se volta a frustrar a unidade política e despres-
tigiar socialmente um segmento das classes trabalhadoras – merecer ser guer-
reado. Só assim o espanto da cisão do indivisível poderá trazer a surpresa de um 
novo tempo de riso.
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REFORMAS “PARA EQUIPARAÇÃO”: 
A CONSTRUÇÃO DA NARRATIVA DO SERVIDOR 

PÚBLICO COMO “PRIVILEGIADO”

Marco Aurélio Serau Junior1

INTRODUÇÃO

O Direito Previdenciário, seja no segmento destinado aos trabalhado-
ras e trabalhadores da iniciativa privada (RGPS – Regime Geral de Previdência 
Social, previsto no art. 201, da Constituição Federal), seja no campo voltado à 
proteção social dos servidores e servidoras públicas (RPPS – Regimes Próprios 
de Previdência dos Servidores, conforme art. 40, da Constituição Federal), passa 
por recorrentes processos de “reformas” normativas, as quais em geral são ten-
dentes à restrição do nível de direitos até então fi rmados.

O presente trabalho busca mapear as reformas previdenciárias (sobretu-
do de cunho constitucional) destinadas ao segmento do RPPS, as quais possuem 
como norte a “uniformização” entre os dois modelos de regime previdenciário, e 
costumam ter por discurso de legitimação a ideia de que os servidores públicos 
são “privilegiados” e desmerecedores.

O artigo mapeia as várias fases da desconstrução do RPPS já levadas a 
cabo no Brasil, em especial a partir das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, 
bem como pelas Leis Federais 10.887/2004 e 12.618/2012. O tema, entretanto, 
não se resume à perspectiva histórica, vez que a proposta de redução desse as-
pecto dos direitos sociais persiste através da PEC 287-A/16 (Reforma Previden-
ciária).

O estudo gravita em torno de três eixos temáticos: a) endurecimento dos 
requisitos necessários à obtenção da aposentadoria; b) diminuição do valor dos 
benefícios e, c) a hipótese da aposentadoria especial.

Após a apresentação panorâmica das reformas normativas já efetuadas 
e da abordagem da proposta contida na PEC 287-A/2016, empreende-se uma 
análise crítica desse cenário em que se busca construir uma (falsa) imagem do 
servidor público privilegiado e desmerecedor de direitos sociais.

1 Professor da UFPR – Universidade Federal do Paraná. Doutor e Mestre em D. Humanos (USP). 
Diretor Científi co do IBDP – Instituto Brasileiro de Direito Previdenciário.
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ALTERAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À OBTENÇÃO DA APOSENTADORIA NO 
RPPS

O cenário de “reformas para equiparação” nas aposentadorias do RPPS 
deve levar em conta, em primeiro lugar, as sucessivas alterações que estabelece-
ram um verdadeiro endurecimento nos requisitos e critérios necessários para a 
obtenção das aposentadorias voluntárias2.

As Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 passaram a exigir, para as 
aposentadorias voluntárias, concomitantemente, 10 anos de serviço público e 5 
anos no cargo em que se der a aposentadoria. Além disso, também de forma 
cumulativa, impôs-se a exigência de 35 anos de contribuição para homens e 30 
anos para mulheres, ao lado das idades mínimas, respectivas, de 60 e 55 anos.

No caso das denominadas “aposentadorias por idade”, exige, além do 
tempo mínimo no cargo público e de serviço público, a idade mínima de 65 anos 
para o homem e 60 para a mulher, sendo que aqui os proventos de aposentadoria 
serão apenas proporcionais.

É importante frisar que esses requisitos são muito mais graves do que os 
anteriormente existentes, e vieram sob um argumento genérico de insustentabi-
lidade econômica do RPPS.

Aos servidores públicos que ingressaram no serviço público anterior-
mente à promulgação da Emenda Constitucional 41/03 foi assegurada por esta e 
pela Emenda Constitucional 47/05 uma série de modalidades de regras de tran-
sição, as quais asseguram aos servidores mais antigos a possibilidade de se apo-
sentarem com integralidade e paridade.

Apesar do reconhecimento do direito à aposentadoria integral e com pa-
ridade de vencimentos, não se pode desprezar que as reformas constitucionais 
proporcionaram agravamento da situação previdenciária dos servidores.

A Emenda Constitucional 41/03 ainda houve por extinguir a aposenta-
doria proporcional, em defi nitivo (abandonando inclusive as regras de transição 
para os servidores que já compunham o setor público antes de sua promulgação).

A perspectiva de endurecimento dos requisitos para concessão da apo-
sentadoria no RPPS é o caminho adotado pela Reforma Previdenciária, a qual 
tende, de modo incisivo, à uniformização dos regimes previdenciários – RPPS 
e RGPS.

No caso da Reforma Previdenciária em curso atualmente no Congresso 
Nacional (PEC 287-A/2016) um de seus pontos centrais reside em fi xar uma 
idade mínima para as aposentadorias, estabelecida aos 65 (sessenta e cinco) anos 
para os homens e 62 (sessenta e dois) anos às mulheres. 
2 A discussão central deste trabalho levará em conta as aposentadorias voluntárias no RPPS.
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Inicialmente, a pretensão do Governo Federal era de implementar uma 
idade mínima de 65 anos também para as mulheres, mas ocorreu forte pressão 
social no sentido de respeitar as particularidades de gênero do país, onde a mu-
lher ainda se incumbe da chamada “dupla jornada” e, portanto, seria justifi cável 
um tratamento constitucional diferenciado. 

Além da idade mínima para a concessão das aposentadorias, o Governo 
Federal também estabelece na PEC 287/16 a exigência de 25 (vinte e cinco) anos 
de contribuição para ambos os sexos. 

Esse montante contributivo é muito elevado, e poucos brasileiros e brasi-
leiras conseguirão atingi-lo, mesmo somando tempo de contribuição vertido na 
iniciativa privada com aquele recolhido no RPPS. 

Ademais, registre-se que esse número excessivo de contribuições pre-
videnciárias não irá assegurar, na proposta governamental, uma aposentadoria 
integral (que corresponda à totalidade da média do tempo de contribuição), 
mas apenas a uma parte dessa média, e mais anos de contribuição previdenciá-
ria serão exigidos a fi m de que seja maximizado o cálculo do valor das aposen-
tadorias.

Voltando à questão da idade mínima, esta deve ser considerada como 
muito elevada em relação a ambos os sexos. Cogita-se mesmo na impossibili-
dade da maior parte dos brasileiros conseguirem se aposentar, pois a inserção 
no mercado de trabalho, em geral, começa muito cedo e é muito rara a partir de 
determinada idade, fatores que só se agravaram nos últimos anos, no cenário de 
crise econômica atual.

Em relação aos servidores e servidoras públicos, supostamente imunes 
a essa difi culdade, deve-se registrar o retorno de diversos Projetos de Emenda 
Constitucional ou mesmo de Projetos de Lei (regulamentando o art. 41, § 1º, in-
ciso III, da Constituição Federal, que propicia a demissão de servidor por baixa 
produtividade) visando retirar a garantia de estabilidade concebida aos ocupan-
tes de cargos efetivos. 

REDUÇÃO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS PAGOS NO RPPS

Além da maior difi culdade para obtenção na concessão das aposentado-
rias no RPPS, é notório que o movimento de “equiparação” entre esse regime e o 
RGPS também passa pela redução dos valores de benefícios pagos.

O primeiro passo para a extinção das aposentadorias integrais se deu 
com a Emenda Constitucional 20/98, caminhada que foi consolidada com a 
Emenda Constitucional 41/2003, que houve por bem alterar o regime de transi-
ção anteriormente fi xado e, defi nitivamente, sepultar as aposentadorias integrais 
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aos novos servidores públicos – que ingressassem na esfera pública, por concur-
so público, após sua promulgação.

As modalidades de aposentadoria integral, portanto, persistem na le-
gislação previdenciária do RPPS tão somente para aqueles que cumprirem as 
regras de transição dos artigos 3º e 6º da Emenda Constitucional 41/2003, as 
quais consistem, grosso modo, no cumprimento de rigoroso pedágio contri-
butivo – a respeito do qual não há possibilidade de se discorrer mais neste 
limitado espaço.

A respeito do benefício de pensão por morte, cumpre consignar que a 
Emenda Constitucional 41/2003 alterou as regras para o cálculo do valor desse 
benefício, o qual passou a ser inferior aos proventos percebidos pelo servidor 
público inativo ou ainda em atividade, ao passo em que no RGPS a pensão por 
morte tem como coefi ciente o percentual de 100% daquilo que é recebido ou 
devido ao segurado falecido.

Observe-se, quanto a isso, as regras do art. 40, § 7º, da Constituição Fe-
deral:

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por mor-
te, que será igual: 
I – ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o 
limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por 
cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do 
óbito; ou 
II – ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo 
efetivo em que se deu o falecimento, até o limite máximo estabe-
lecido para os benefícios do regime geral de previdência social de 
que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela exce-
dente a este limite, caso em atividade na data do óbito.

Em relação ao valor dos benefícios de aposentadoria voluntárias no 
RPPS não se pode deixar de mencionar a Lei 12.618, de 30.04.2012, que regu-
lamentou os §§ 14 a 16, do artigo 40 da Constituição Federal, criando o regime 
de previdência complementar para os servidores públicos federais civis – tendo 
servido de modelo para diversos Estados da Federação, a exemplo de São Paulo, 
que criou a SP-PREVCOM, através da Lei 14.653/2011, e RJPREV, com a Lei 
6.243/2012.

Os servidores públicos federais que ingressarem por concurso público 
na Administração Pública Federal após a data de vigência da Lei 12.618/2012, 
que estabeleceu a FUNPRESP, terão seu benefício de aposentadoria a cargo do 
RPPS limitado ao teto do benefício máximo pago pelo RGPS.
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A partir daí, aqueles que almejaram receber benefícios de maior valor 
deverão fi liar-se à FUNPRESP, mediante o recolhimento de alíquotas adicionais 
sobre seus vencimentos.

A Reforma Previdenciária tratada na PEC 287-A/2016 segue na mesma 
linha e reforça as aposentadorias no RPPS tão somente a partir da média das 
contribuições previdenciárias recolhidas ao longo da vida laborativa das pessoas.

Além disso, altera a regra do jogo também para os servidores que atual-
mente se encontram cumprindo as normas de transição impostas pela Emenda 
Constitucional 41/03.

Em relação às regras de transição, portanto, verifi ca-se que a PEC 287/16 
exige, em apertada síntese, um pedágio de 30% (trinta por cento) sobre o tempo 
que faltará para a pessoa obter, com as regras atuais, seu benefício por tempo de 
contribuição.

Essa equiparação forçada desconsidera uma série de fatores importantes.
Elementos como o fato de que os servidores públicos recolhem valores 

signifi cativamente mais altos de contribuições previdenciárias (alíquotas de 11% 
sobre o bruto da remuneração recebida), e das demais particularidades da car-
reira pública, como a ausência de alguns direitos trabalhistas, como o FGTS ou 
a impossibilidade de exercer outras atividades laborativas (artigo 39, § 3º, da 
Constituição Federal), além da sujeição ao teto remuneratório previsto no art. 
37, da Constituição Federal.

Ainda quanto aos RPPS – Regimes Próprios de Previdência Social, des-
tinados aos servidores públicos, a PEC 287/16 promove a possibilidade de que-
bra da uniformidade de regras entre os diversos sistemas estaduais e municipais, 
preconizada hoje pela redação atual do art. 40, da Constituição, bem como pela 
Lei 9.717/98. Sob o argumento retórico de respeito ao pacto federativo (art. 2º, 
da Constituição Federal), franqueia-se às entidades políticas (Estados e Municí-
pios) que legislem de certa forma livre a respeito de seus sistemas previdenciários 
próprios.

Esse tipo de medida, além da duvidosa constitucionalidade, promoveria 
profunda quebra no conceito de identidade de classe/categoria em relação aos 
servidores públicos.

Outro ponto crítico da Reforma Previdenciária é a proibição da acumu-
lação de pensão por morte com qualquer forma de aposentadoria, acima de 2 
(dois) salários mínimos, com o que muitos especialistas não concordam, pois 
se afeta a renda familiar, e ocorre violação ao artigo 40, da Constituição Federal, 
pois o sistema previdenciário é contributivo, e o recolhimento de contribuições 
previdenciárias custeia tanto a própria aposentadoria quanto a pensão por morte 
dela decorrente.
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A HIPÓTESE DA APOSENTADORIA ESPECIAL

A aposentadoria especial no RPPS deve ser tratada à parte, tendo em 
vista que não foi, propriamente, objeto de reforma legislativa, mas alvo de movi-
mento de desconstrução ou de inefi cácia através da interpretação que sistemati-
camente lhe vêm sendo dada.

A aposentadoria especial, no RPPS, encontra-se mal (não) regulamen-
tada, inexistindo, até hoje, norma regulamentadora específi ca ao art. 40, § 4º, da 
Constituição Federal. Veja-se o que dispõe o Texto Constitucional:

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autar-
quias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter 
contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 
público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, obser-
vados critérios que preservem o equilíbrio fi nanceiro e atuarial e o 
disposto neste artigo. 
§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que 
trata este artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a 
partir dos valores fi xados na forma dos §§ 3º e 17: 
(...)
II - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez 
anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo 
efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes 
condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
15/12/98)
a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se ho-
mem, e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, 
se mulher;
b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de 
idade, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de con-
tribuição. 
(...)
§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para 
a concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que 
trata este artigo, ressalvados, nos termos defi nidos em leis comple-
mentares, os casos de servidores: (...)
II - que exerçam atividades de risco; 
III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

A aposentadoria especial, no RPPS, ainda não se encontra regulamenta-
da por Lei Complementar, mas pode ser obtida nos termos da Súmula Vinculan-
te 33, do STF:
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Aplicam-se ao servidor público, no que couber, as regras do regime 
geral da previdência social sobre aposentadoria especial de que tra-
ta o artigo 40, § 4º, inciso III da Constituição Federal, até a edição 
de lei complementar específi ca.

Diante da ausência de Lei Complementar para a aposentadoria especial 
dos servidores públicos, aplicam-se todas “as regras do regime geral da previdên-
cia social sobre aposentadoria especial”.

A Súmula Vinculante 33, do STF, pode aparentar norma jurídica benéfi ca, 
mas se constitui em cláusula redutora de direitos previdenciários dos servidores, 
visto que a expressão “todas as regras do RGPS” enseja a aplicação das regras do 
cálculo do valor de benefício aplicáveis à iniciativa privada também aos servidores 
públicos, nesse caso, frustrando a norma constitucional que permite, aos servido-
res mais antigos, a obtenção de aposentadoria especial com proventos integrais.

O extinto Ministério da Previdência Social expediu, em 22.07.2010, a 
Instrução Normativa 01/10, que estabelece instruções para o reconhecimento do 
tempo de serviço público prestado sob condições especiais que prejudiquem a 
saúde ou a integridade física pelos RPPS, para fi ns de concessão de aposentadoria 
especial para servidores públicos, a qual reproduz a forma pela qual a aposentado-
ria especial é disciplinada no RGPS, inclusive no tocante ao valor dos benefícios.

Com efeito, o art. 14, da IN 01/10, estabelece que, no cálculo e reajuste 
dos proventos de aposentadoria especial se aplicam o disposto no art. 40, §§ 2º, 
3º, 8º e 17, da Constituição Federal, isto é, o cálculo do valor da aposentadoria 
através da média das contribuições previdenciárias recolhidas para os cofres pú-
blicos (CAMPOS, 2017, p. 238).

O problema de inconstitucionalidade é bem captado por CAMPOS 
(2017, p. 238):

Em face da ausência de leis complementares que regulamentem a 
aposentadoria especial, os servidores que ingressaram no serviço 
público antes das emendas constitucionais modifi cadoras do RPPS 
não podem ser tratados de maneira uniforme de modo a lhes im-
por o cálculo da média na fi xação dos proventos de aposentadoria 
especial e reajuste com base em lei específi ca, do mesmo modo que 
os servidores que ingressaram depois da EC 41/2003.

Trata-se, aqui, de outro exemplo de equiparação in pejus.
Uma situação que vêm ensejando novo e diverso movimento de judicia-

lização, desta feita para a obtenção da aposentadoria integral, para os servido-
res que ingressaram no serviço público anteriormente à Emenda Constitucional 
41/03.
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Ainda em relação à aposentadoria especial, viu-se que a proposta de re-
forma previdenciária abandona o viés preventivo da atual legislação e passa a 
adotar o critério de que somente será possível essa modalidade de aposentação 
quando ocorrer o efetivo prejuízo à saúde do trabalhador.

A PEC 287/16, se não chega a propriamente extinguir a aposentadoria 
especial, inviabiliza sua obtenção, e a torna sem sentido prático, pois possibilita 
a redução do tempo necessário à aposentadoria somente àqueles trabalhadores e 
trabalhadoras que já tiverem sofrido o efetivo prejuízo em sua saúde. 

Outrossim, a redução permitida para a aposentadoria especial passa a 
ser de apenas 10 (dez) anos quanto à idade mínima e de 5 (cinco) anos para o 
tempo de contribuição exigido, ou seja, exige-se ainda 20 (vinte) anos de contri-
buições previdenciárias e a idade mínima de 55 (cinquenta e cinco) anos para os 
homens e 52 (cinquenta e dois) para as mulheres.

Em outras palavras, exemplifi cando: uma determinada servidora pública 
da área da saúde que trabalhe no setor de radiologia não se aposentará anteci-
padamente em relação a outro tipo de trabalhador, mas somente quando já tiver 
eclodido um fator cancerígeno em seu organismo.

Essa proposta de alteração da conformação da aposentadoria especial 
equivale à completa coisifi cação da pessoa que trabalha no serviço público, que 
se torna, efetivamente, mera peça, completamente descartável. Seu adoecimento 
ou a sinistralidade são naturalizados, e se tornam elementos considerados como 
lícitos pelo ordenamento jurídico.

Ressalte-se, todavia, que desde o Tratado de Versailles, em 1919, com 
a criação da OIT e das garantias mínimas de proteção à classe trabalhadora, se 
“positiva o imperativo ético-jurídico do trabalho não ser simples mercadoria ou 
artigo de comércio”, o que implica no reconhecimento da dignidade da pessoa 
humana e o valor ínsito ao trabalho (MURADAS, 2010, p. 51).

O modelo atual de aposentadoria especial prioriza a prevenção à saúde 
do trabalhador, em conformidade com as regras constantes na CLT e o bloco de 
constitucionalidade relativo ao meio ambiente do trabalho, destacadamente o 
art. 225 da Constituição Federal e a Convenção 155 da OIT (entre outras). Na 
regra atual a pessoa exposta a riscos à sua saúde ou sua integridade física pode se 
aposentar mais cedo do que os demais trabalhadores, em razão, justamente, da 
exposição aos agentes nocivos defi nidos em lei que ponham em risco sua saúde 
e integridade física (Lei 8.213/91).

Na Reforma Previdenciária esse modelo é abandonado, em situação ain-
da pior do que aquela prevista para a iniciativa privada, que, na redação fi nal da 
PEC 287-A/2016, ainda manteve o modelo preventivo para os trabalhadores e 
trabalhadoras vinculados ao RGPS.
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ANÁLISE CRITICA DO PROCESSO DE EQUIPARAÇÃO DO RPPS AO RGPS

Já tivemos oportunidade de caracterizar os direitos ligados à Previdência 
Social como direitos fundamentais, o que se dá face seu reconhecimento amplo 
pela Constituição Federal e também pelos diversos Tratados de Direito Inter-
nacional que defi nem a matéria, bem como pela sua pertinência temática com 
a dignidade da pessoa humana, visto que busca trazer, esse aparato estatal, pro-
teção a diversas contingências sociais relevantes, como a invalidez, a morte, o 
acidente de trabalho, etc (SERAU JR., 2011).

Entretanto, no caso das profundas alterações promovidas e ainda busca-
das em relação ao RPPS, verifi ca-se que o argumento (importante e verdadeiro, 
é óbvio) da vedação ao retrocesso social é insufi ciente a desnudar o que está em 
curso.

A alteração das regras para aposentadoria nos RPPS - Regimes Próprios 
de Previdência dos Servidores Públicos trazida pela PEC 287/2016 possui dois 
aspectos relevantes: a prática do rompimento dos vínculos de solidariedade entre 
as categorias de servidores públicos (bem como a própria ideia de extinção ou 
enfraquecimento das carreiras públicas) e o impulso à privatização das estrutu-
ras previdenciárias (a partir do sucateamento da Previdência básica, a cargo do 
Governo).

A possibilidade de haver, no mesmo serviço público, diversos “extratos” 
de servidores públicos, dotados de mais ou menos direitos previdenciários, pro-
move uma nítida quebra de identidade de classe/categoria no seio do setor pú-
blico, em evidente prejuízo de qualquer plataforma reivindicatória ou agenda 
defensiva.

De outra parte, é nítido que somente se explica o elevado custo políti-
co enfrentado pelo Governo Federal na aprovação da Reforma Previdenciária 
porque esta possui fi nalidade (inclusive política) diversa: estimular, aprimorar e 
aprofundar o aspecto de fi nanceirização da economia (CHESNAIS, 2005).

Isso se dá pelo estimulo à procura pela Previdência Privada, seja no âm-
bito da iniciativa privada, ao propiciar a derrocada do RGPS, seja no setor pú-
blico, minando as particularidades de seu regime previdenciário e remetendo 
também os servidores públicos aos fundos de pensão (ESTEVES, 2015; JARDIM, 
2009, 2013, 2014).

Em perspectiva mais remota, o que se percebe é que o objetivo das refor-
mas previdenciárias se enquadra em um movimento mais amplo, mas nítido no 
cenário neoliberal, em âmbito mundial, no sentido da própria superação do Es-
tado Social e dos mecanismos pelos quais este se concretiza: as políticas públicas 
que perpassam por serviços públicos.
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Os servidores públicos, todavia, embora possuam carreiras profi ssionais 
diferenciadas, regidas por regras de Direito Administrativo e não simplesmente 
pela Consolidação das Leis Trabalhistas, também devem ser considerados tra-
balhadores (afi nal, são igualmente sujeitos a rotinas de trabalho, metas intensas, 
etc.), sendo igualmente merecedoras de proteção a todos os aspetos de sua digni-
dade humana, inclusive quanto a seus direitos previdenciários.

CONCLUSÃO

O movimento reformista em relação aos direitos previdenciários cons-
tantes do RPPS decorre de um argumento central: a fi gura abstrata do servidor 
público privilegiado, a quem se atribui alta remuneração e muitos privilégios, 
inclusive no segmento previdenciário.

Como se pode demonstrar nesse artigo, o RPPS é destinado especifi -
camente a servidores públicos ocupantes de cargos efetivos, isto é, aqueles que 
foram aprovados em concursos públicos e têm sua vida profi ssional regida por 
forte carga de Direito Público (normas estatutárias), as quais lhe impõem pro-
fundas restrições (trabalhistas, funcionais, remuneratórias, etc) e riscos (impro-
bidade administrativa e elementos do Direito Penal).

Diante destas particularidades funcionais é que se houve por bem es-
tabelecer um regime previdenciário diferenciado aos servidores públicos, com 
previsão no art. 40, da Constituição Federal.

Esse regime previdenciário distinto – RPPS – se justifi ca não somen-
te diante das particularidades funcionais narradas acima, mas também porque 
há um volume contributivo muito superior àquele recolhido no RGPS: a Lei 
10.887/2004 estabelece ao servidor a contribuição previdenciária de 11% sobre o 
montante bruto de sua remuneração, o que normalmente é muito superior àqui-
lo que se verifi ca na iniciativa privada, onde há um teto contributivo similar ao 
teto do valor de benefícios pagos pelo INSS.

A despeito dessas importantes disposições normativas, é inequívoco que 
o RPPS vem sofrendo ataques e restrições no nível de proteção social conferida 
aos servidores e servidoras.

Procurou-se demonstrar, neste artigo, que estas podem ser sintetizadas 
nos eixos temáticos da restrição ao acesso à obtenção das aposentadorias (Emen-
das Constitucionais 20/98 e 41/2005, sobretudo) bem como nos aspectos dos 
valores dos benefícios, com a extinção da aposentadoria integral e dotada de pa-
ridade de vencimentos, a partir da adoção da aposentadoria calculada com base 
na média das contribuições previdenciárias (obra das mesmas Emendas Consti-
tucionais e da Lei 10.887/2004), modelo que culminou na efetivação das aposen-
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tadorias com valor máximo igual àquele praticado pelo RGPS (Lei 12.618/2012, 
regulamentadora do art. 40, §§ 14 a 16, da Constituição Federal).

Outro ponto de relevo a ser apontado reside na aposentadoria especial 
dentro do RPPS. Mesmo não tendo sido objeto de reforma normativa, esse di-
reito foi restringido por pura e simples hermenêutica, seja do ponto de vista ad-
ministrativo ou mesmo na via judicial. Consistindo em benefício de muito pior 
envergadura do que seu similar no RGPS.

É importante pontuar que a argumentação relativa à vedação ao retro-
cesso social, obtida na Teoria Geral dos Direitos Fundamentais, é insufi ciente à 
compreensão teórica desse fenômeno, tendo em vista que se trata de projeto, ao 
mesmo tempo, de desmonte do Estado Social (ROSANVALLON, 1997) e de di-
recionamento do modelo econômico para seu viés meramente fi nanceirizado – o 
que é evidenciado a partir do estímulo ou exarcebação à opção pela Previdência 
Privada.

As reformas de equiparação, portanto, reduzem os servidores públicos a 
uma fi gura abstrata e idealizada, de alguém privilegiado e, assim, sem “mereci-
mento” para o nível de proteção previdenciária que lhe é atribuída.

Como se procurou demonstrar ao longo deste texto, nada mais falso e 
irreal, pois as normas previdenciárias que foram reformadas pelas sucessivas al-
terações constitucionais possuem plena razão de ser e justifi cativas sufi cientes.

Fosse apenas um erro de compreensão sobre certas normas, maiores 
problemas não seriam encontrados. Entretanto, vislumbra-se esse tipo de nar-
rativa irreal sendo produzida e fomentada em um cenário político-institucional 
bastante adverso, permeado por instabilidade e recessão econômicas, onde ex-
tremismos políticos de diversas espécies vêm afl orando, requerendo profundo 
zelo na (re)construção do espaço público e na retomada do diálogo social.
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INTRODUÇÃO
 
Muito se fala sobre o tamanho do Estado no Brasil, na maioria das vezes 

criticando-se a destinação de recursos para as áreas sociais, como se aí estivesse a 
fonte do propagado défi cit nominal. Prega-se a necessidade de cortar ainda mais 
os gastos sociais e investimentos públicos, cujo teto passou a ser norma constitu-
cional com a aprovação da Emenda Constitucional no 95. Porém, deixaram fora 
desse teto o maior gasto do país, que corresponde aos gastos fi nanceiros com a 
chamada dívida pública, e o custo brutal e injustifi cado da política monetária 
suicida praticada pelo Banco Central, assim como as despesas fi nanceiras com 
“estatais não dependentes”, dentre as quais cabe destacar as novas estatais criadas 
para operar o esquema fraudulento da “Securitização de Créditos”, que gera dívi-
da pública ilegal e desvia arrecadação tributária durante o seu percurso pela rede 
bancária, de tal forma que estes sequer alcançarão o orçamento público. Nesse 
artigo pretendo mostrar o privilégio do Sistema da Dívida e o impacto dessa 
verdadeira esquizofrenia na distribuição dos recursos públicos no Brasil, prio-
rizando-se o gasto fi nanceiro estéril em detrimento dos investimentos sociais, o 
que afeta o nosso desenvolvimento socioeconômico, prejudicando não somente 
o atendimento aos direitos sociais básicos, mas também provocando desindus-
trialização, queda no comércio, aumento do desemprego e desocupação, jogando 

1 Coordenadora Nacional da Auditoria Cidadã da Dívida <www.auditoriacidada.org.br> e <https://
www.facebook.com/auditoriacidada.pagina>. Membro da Comissão de Auditoria Ofi cial da dívi-
da Equatoriana, nomeada pelo Presidente Rafael Correa (2007/2008). Assessora da CPI da Dívida 
Pública na Câmara dos Deputados Federais no Brasil (2009/2010). Convidada pela Presidente do 
parlamento Helênico, deputada Zoe Konstantopoulou para integrar a Comissão de Auditoria da 
Dívida da Grécia (2015). 
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milhões de pessoas na pobreza e na miséria e posicionando o gigante Brasil na 
lanterna mundial em termos de crescimento do PIB. A saída para esse Sistema da 
Dívida, que tem submetido o país da abundância a inaceitável cenário de escas-
sez, é o completo conhecimento fundamentado, que permita mudança de rumos. 
A ferramenta para isso é a auditoria integral, com participação social. 

MODELO E TAMANHO DO ESTADO NO BRASIL

Embora a Constituição Federal de 1988 tenha desenhado um modelo 
de Estado que se aproxima muito mais da defi nição de estado social, na medida 
em que prevê a universalidade dos direitos sociais em seu artigo 6o, garantindo 
também os direitos individuais à vida e à liberdade, este não tem sido de fato o 
modelo vigente no Brasil.

Estamos mais próximos de um modelo de Estado liberal, que tem garan-
tido privilégios colossais ao setor fi nanceiro e às grandes corporações, ao mesmo 
tempo em que amarra o desenvolvimento socioeconômico do país, prejudicando 
não somente o atendimento aos direitos sociais básicos, mas também provocan-
do desindustrialização, queda no comércio, aumento do desemprego e desocu-
pação, jogando milhões de pessoas na pobreza e na miséria e posicionando o 
gigante Brasil na lanterna mundial em termos de crescimento do PIB.

Muitos economistas e analistas do mercado fi nanceiro criticam o tama-
nho do Estado no Brasil, alegando que o número de funcionários públicos é ele-
vado ou, na maioria das vezes, acusando o “peso” de políticas sociais das áreas 
da seguridade social, educação ou da própria organização do Estado, como se aí 
estivesse a fonte do propagado défi cit nominal. 

Na verdade, ao contrário desse pensamento que domina os espaços da 
grande mídia, o tamanho do estado brasileiro tem sido de fato grande e interven-
cionista, porém, não nas áreas sociais, mas sim para garantir privilégios do setor 
fi nanceiro e grandes corporações nacionais e estrangeiras.

Apesar de nossas impressionantes riquezas e imenso potencial arrecada-
tório, o Brasil tem se transformado, cada vez mais, em um paraíso dos rentistas 
nacionais e internacionais. Dedicamos quase a metade do orçamento federal, 
todo ano, para o pagamento de juros e amortizações da chamada dívida públi-
ca, que nunca foi auditada, como manda a Constituição, e sequer sabemos para 
quem pagamos essa montanha de recursos:
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Fonte: SIAFI. Elaboração: www.auditoriacidada.org.br
 
A dívida pública afeta também os orçamentos de estados2 e municípios3. 
Além de pagarmos, historicamente, os juros mais elevados do planeta, 

turbinados por generosa atualização monetária automática e cumulativa, outros 
mecanismos utilizados pelo Banco Central e pelo recente esquema de ‘Securi-
tização de Créditos’ têm proporcionado bilionários lucros ao setor fi nanceiro; 
tudo isso regado a benesses tributárias, tais como a isenção na distribuição de 
lucros; isenção sobre remessas de lucros ao exterior; isenção para rentistas es-
trangeiros; dedução de juros sobre o capital próprio, entre outras.

Questionáveis mecanismos fi nanceiros amparados pela “política mone-
tária” adotada pelo Banco Central geram e multiplicam a chamada dívida pública, 
ao mesmo tempo em que exigem grandes somas de recursos orçamentários para 
sustentar essa elevada conta, produzindo continuamente um défi cit nominal co-
lossal, que é fi nanciado por meio de emissão de mais títulos da dívida pública in-
terna federal, que cresce como uma bola de neve e já atinge R$ 5,265 trilhões4 no 
2 Breve artigo sobre a Dívida dos Estados disponível em <https://auditoriacidada.org.br/conteudo/
moratoria-da-divida-dos-estados-as-custas-de-danos-aos-servidores-e-ao-patrimonio-publico/>.
3 Breve artigo sobre a Dívida Paulistana, disponível em <https://www.auditoriacidada.org.br/wp-
-content/uploads/2014/06/Sistema-da-Divida-em-Sao-Paulo.pdf>.
4 Fonte do dado da Dívida Interna Federal: Anexo 2.1 do Relatório Mensal da Dívida do Tesouro 
Nacional, somado à “Dívida Mobiliária na Carteira do Bacen”, disponível na Tabela 4 da Nota para 
a Imprensa de Estatísticas Fiscais do Banco Central
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fi nal de abril/2018, enquanto a dívida externa bruta chegou a US$ 548 bilhões5.
É preciso ilustrar a verdadeira natureza do chamado défi cit nominal com 

exemplos e dados.
Ao longo de duas décadas – de 1995 a 2014 – produzimos mais de R$ 1 

trilhão de Superávit Primário, ou seja, o volume de “receitas primárias” (princi-
palmente os tributos) superou em mais de R$ 1 trilhão a soma de todas as “des-
pesas primárias” (que compreende os gastos sociais e investimentos em todas 
as rubricas orçamentárias, exceto os gastos fi nanceiros com a dívida pública). 
Portanto, gastamos menos com as áreas sociais do que arrecadamos! Dessa for-
ma, durante esses 20 anos, o défi cit das contas públicas não decorreu dos gastos 
primários.

Apesar dessa economia forçada de mais de R$ 1 trilhão, que absorveu 
recursos que deveriam ter fi nanciado o desenvolvimento socioeconômico, ainda 
assim, ao longo desses 20 anos, o estoque de títulos da dívida interna saltou de R$ 
85 bilhões para R$ 4 trilhões em 2015. E continua crescendo exponencialmente, 
tendo superado R$ 5 Trilhões em Dezembro/2017.

Toda essa sobra de recursos que superou R$ 1 trilhão serviu para ga-
rantir o pagamento de parte dos juros da dívida pública (despesa não primária), 
porém, não foi sufi ciente para cobrir todo o défi cit nominal gerado pelos gastos 
fi nanceiros decorrentes dos abusivos juros praticados pelo Banco Central e de-
mais mecanismos de política monetária também praticados pelo Banco Cen-
tral, geradores de grandes volumes de dívida pública, em especial as Operações 
Compromissadas e os contratos de swap cambial. Portanto, o défi cit nominal 
histórico6 tem sido provocado pelas despesas fi nanceiras e não pelo gasto social.

Justamente os mecanismos de política monetária praticados pelo Banco 
Central têm sido os principais responsáveis pela produção do défi cit nominal 
histórico, e também pela fabricação da crise fi nanceira aprofundada a partir de 
2015.

Em resumo, entre os principais fatores de crescimento da dívida interna 
e fabricação da crise atual, cabe destacar:

a. Elevadíssimas taxas de juros: praticadas sem justifi cativa técnica, jurídica, eco-
nômica ou política;

b. A ilegal prática do anatocismo: incidência contínua de juros sobre juros, 
afrontando a Súmula 121 do STF;

5 Fonte do dado sobre a Dívida Externa Bruta:  Tabela 19 das Estatísticas do Setor Externo do Banco 
Central. 
6 Em raros momentos, chegamos a produzir Superávit Nominal, conforme notícia disponível em: 
<http://clicrbs.com.br/especial/sc/rbs30anos/19,0,1903447>.
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c. A irregular contabilização de juros como se fosse amortização da dívida, bur-
lando-se o artigo 167, III, da Constituição Federal7;

d. As escandalosas operações de swap cambial realizadas pelo BC em moeda 
nacional, garantindo o risco de variação do dólar de forma sigilosa e ilegal, 
segundo parecer de auditor do TCU no TC-012.015/2003-0;

e. Remuneração da sobra do caixa dos bancos por meio das sigilosas “operações 
compromissadas” que alcançaram R$1,23 trilhão em out/2017; 

f. Emissão excessiva de títulos para formar “colchão de liquidez”;
g. Emissão de títulos para comprar dólares e aplicar em Reservas Internacionais, 

e para repassar ao BNDES;
h. Emissão de títulos para cobrir Prejuízos do Banco Central;
i. Emissão de títulos para cobrir passivos de bancos estaduais privatizados 

(PROES) e bancos privados (PROER);
j. Transformações de dívida externa em interna, em operações que provocaram 

danos fi nanceiros e econômicos. 

É evidente, portanto, que a dívida interna gigante que já supera R$ 5,265 
trilhões (último dado disponível, de abril/2018) não resulta de investimentos 
importantes para a sociedade, como seria o correto, tendo em vista que os prin-
cipais fatores responsáveis pelo seu crescimento dessa dívida interna, desde a 
década de 90, correspondem a mecanismos que transferiram recursos para o 
setor fi nanceiro. É o que denominamos Sistema da Dívida.

A recente crise, provocada principalmente pela política monetária prati-
cada para sustentar o Sistema da Dívida, passou a justifi car a imposição de uma 
série de medidas de ajuste fi scal para conter e cortar gastos sociais e investimen-
tos públicos - cujo teto passou a ser norma constitucional com a aprovação da 
Emenda Constitucional no 95 - para que sobrem ainda mais recursos para os 
gastos fi nanceiros com a chamada dívida pública, que fi caram fora desse teto 
constitucional. Também fi caram fora do teto de gastos as despesas fi nanceiras 
com ‘estatais não dependentes’ (dentre as quais cabe destacar as novas estatais 
criadas para operar o esquema fraudulento da ‘Securitização de Créditos’) e o 
custo brutal e injustifi cado da política monetária suicida praticada pelo Banco 
Central.

Portanto, ao contrário do falso e recorrente discurso de que a única saída 
para o controle das contas públicas seria a austeridade sobre os gastos sociais, 
reduzindo-se o tamanho do Estado social e realizando contrarreformas – em 
especial a da Previdência – que suprimem direitos sociais, na realidade, o gasto 
7 Relatório Específi co 1/2013 da Auditoria Cidadã da Dívida sobre a contabilização de juros como se 
fosse amortização, disponível em <https://goo.gl/mv1CZa>.
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que precisa ser controlado é o gasto fi nanceiro com a chamada dívida pública, 
que tem crescido de forma exponencial, sem a devida transparência, colocando o 
Estado brasileiro a serviço do privilégio de grandes bancos rentistas de maneira 
cada vez mais escandalosa, a exemplo do desvio direto de arrecadação tributária 
no esquema da ‘Securitização de Créditos’, comentado em tópicos seguintes deste 
artigo. 

RESPONSABILIDADE DO BANCO CENTRAL: POLÍTICA MONETÁRIA CARA E LESIVA PARA 
A ECONOMIA DO PAÍS 

O que trouxe as contas públicas para essa situação caótica em que nos 
encontramos em 2018 foi a acumulação de défi cits nominais, desde o Plano Real, 
decorrentes do excesso de despesas fi nanceiras para manter a política monetária 
suicida praticada pelo Banco Central, que engloba a prática de juros abusivos, 
a realização de Operações Compromissadas destinadas a remunerar a sobra de 
caixa dos bancos e os questionáveis contratos de swap cambial.

Essa política monetária implementada pelo Banco Central funciona de 
forma mascarada: prega uma coisa, mas faz outra, especialmente no que diz res-
peito à meta de infl ação. 

Sob o argumento de “controlar a infl ação”, o Banco Central aplica uma 
política monetária fundada em dois pilares: (1) adoção de juros elevados; e (2) 
redução da base monetária, que corresponde ao volume de moeda em circulação. 
Na prática, tais instrumentos se mostram um completo fracasso para a economia 
brasileira, ao mesmo tempo que transferem grandes volumes de recursos para o 
setor fi nanceiro, o maior benefi ciário dessa política monetária suicida.

Além de não controlar a infl ação, os escandalosos juros afetam nega-
tivamente as fi nanças nacionais, pois provocam o crescimento exponencial da 
própria dívida pública.

A tabela a seguir, enviada pelo Banco Central à CPI da Dívida Pública 
realizada na Câmara dos Deputados em 2009/2010, evidencia a relevância dos 
juros no crescimento da própria dívida, pois indica que em Julho/2009, o Esto-
que da Dívida Líquida era de R$1,283 Trilhão, enquanto os Juros acumulados 
eram de R$1,530 Trilhão, ou seja, o estoque da dívida líquida era formado ex-
clusivamente pelos próprios juros! Em Dezembro/2009 o Estoque de Títulos da 
Dívida Interna alcançou R$2,036 Trilhão. 

Cabe esclarecer que a dívida “líquida” exclui do estoque da dívida inter-
na algumas parcelas que estão vinculados a créditos fi nanceiros, por exemplo, 
reservas internacionais, créditos referentes à dívida dos estados com a União, 
títulos da dívida em poder do Banco Central. 
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 Esse dado (que desde então parou de ser publicado pelo Banco Central 
nesse formato) evidencia a necessidade de auditoria da chamada dívida pública 
brasileira, cuja contrapartida é formada de juros! Evidencia também a responsa-
bilidade dos gastos fi nanceiros com a política monetária do Banco Central. 

Além dos juros elevados, o outro mecanismo usado pelo Banco Central 
para “controlar a infl ação” é a redução da base monetária, utilizando as chamadas 
“Operações Compromissadas” para enxugar a sobra de caixa dos bancos e tro-
ca-la por títulos da dívida pública, gerando uma despesa de remuneração diária 
aos bancos. 

Esse tipo de operação chegou a superar R$ 1,23 trilhão em 20178 – quase 
20% do PIB – e institui cenário de profunda escassez de recursos fi nanceiros, o 
que acirra a elevação das taxas de juros de mercado e empurra o país para essa 
profunda crise socioeconômica. 

O custo da remuneração da sobra de caixa dos bancos nos últimos 4 anos 
(2014 a 2017), custou R$ 449 bilhões aos cofres públicos, conforme balanços 
publicados pelo Banco Central.

Essa benesse de quase meio trilhão de reais tem sido feita de forma ilegal 
e abusiva por meio de “Operações Compromissadas” realizadas pelo Banco Cen-
tral com os bancos e funciona da seguinte forma: os bancos entregam sua sobra 
de caixa ao Banco Central e este entrega títulos da dívida pública aos bancos. Na 
medida em que os bancos detêm os títulos, eles passam a ter o direito de rece-
ber remuneração por isso. O Banco Central não pode utilizar esse dinheiro para 
nada, porque assume o compromisso de devolve-lo aos bancos no momento em 
que eles pedirem de volta. 
8 Notícia disponível em <http://www.valor.com.br/fi nancas/5145488/concentracao-de-aplicacoes-
-no-bc-alcanca-inedito-r-123-trilhao>. 
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As “Operações Compromissadas” podem durar 1 dia ou anos e existem, 
teoricamente, para controlar o volume de moeda na economia. Porém, o seu uso 
exagerado e distorcido (que vem esterilizando volume de recursos equivalente a 
quase 20% do PIB e ainda gera despesa diária com a sua remuneração com base 
nos juros mais elevados do Planeta) tem provocado escassez de moeda na eco-
nomia, empurrando os juros de mercado para patamares indecentes, impedindo 
o fi nanciamento de atividades produtivas geradoras de emprego e renda, preju-
dicando a indústria, o comércio e a prestação de serviços, aprofundando ainda 
mais essa crise fi nanceira fabricada.

Considerando que em 2017 a infl ação caiu para perto de zero e o IGP-
-M calculado pela FGV foi negativo, o argumento utilizado pelo Banco Central 
para justifi car as Operações Compromissadas “para controlar a infl ação” fi cou 
fl agrantemente desmascarado, especialmente diante do aumento do volume des-
sas operações em cerca de 20%, atingindo o patamar mais elevado da série em 
outubro/2017: R$1,23 trilhão! 

Diante dessa fl agrante ilegalidade, o presidente do Banco Central enviou 
ao Congresso Nacional o projeto de lei (PL 9.248/2017 na Câmara dos Deputados) 
que visa legalizar essa remuneração da sobra de caixa dos bancos por meio da 
criação de “Depósito Voluntário Remunerado”, de tal forma que os bancos irão 
depositar sua sobra no Banco Central e este continuará remunerando diariamente. 

É importante dar ampla visibilidade para esse projeto de lei, justamente 
no momento em que enfrentamos crise fi nanceira brutal, contrarreformas que 
retiram direitos sociais e completa ausência de recursos que compromete o fun-
cionamento de universidades, institutos federais, hospitais e o atendimento a in-
vestimentos públicos e demais necessidades fundamentais do povo brasileiro. 
Nessas circunstâncias, qual é a justifi cativa para a utilização de recursos públicos 
para remunerar diariamente a sobra de caixa dos bancos? Temos dinheiro so-
brando para isso?... 

Além de estar prevista no PL 9.248/2017, a criação de “Depósito Volun-
tário Remunerado” está também sendo embutida no projeto de “Autonomia do 
Banco Central”, que o presidente da Câmara dos Deputados Rodrigo Maia (alvo 
de pelo menos 3 investigações de corrupção9) anunciou que será levado direta-
mente ao Plenário, sem passar pelas comissões temáticas da Câmara. 

Grande mobilização por parte da Auditoria Cidadã da Dívida tem de-
nunciado a ilegal e absurda remuneração da sobra de caixa dos bancos (que o 
PL 9.248 visa legalizar), a qual desmascara o privilégio dos bancos no Brasil, em 
detrimento dos direitos sociais constitucionais.
9 Notícia disponível em <http://www1.folha.uol.com.br/poder/2017/05/1888241-eventual-suces-
sor-de-temer-rodrigo-maia-e-alvo-de-tres-investigacoes.shtml>.
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A política cambial do Banco Central também tem sido extremamente 
danosa aos cofres públicos, pois alimenta o mercado com ração muito cara: si-
gilosas e ilegais operações de swap cambial10 que têm gerado bilhões de reais de 
prejuízos, pagos à custa da emissão de mais títulos da dívida pública!

Justamente quando escrevo o presente artigo, o Banco Central voltou a 
oferecer diariamente milhões em contratos de swap cambial, justamente quando 
tem início um novo ciclo de elevação vertiginosa do dólar em comparação com 
o real. 

Esses mecanismos utilizados pelo Banco Central não servem para com-
bater o tipo de infl ação que historicamente existe no Brasil.

A infl ação brasileira decorre principalmente da excessiva elevação dos 
preços administrados (energia, telefonia, combustível, transporte, tarifas ban-
cárias etc.) e dos preços de alimentos, devido a uma política agrícola totalmente 
equivocada. Tais fatores não são afetados pelos mecanismos empregados pelo 
Banco Central, que na realidade funcionam como uma máscara para transferir 
volumes brutais de recursos ao setor fi nanceiro. 

A crise atual é uma crise totalmente desnecessária, fabricada principal-
mente por essa política monetária suicida que, além de criar cenário de escassez 
de recursos na economia, impedindo a realização de investimentos geradores 
de emprego e renda, gera despesa elevadíssima (quase meio trilhão de reais nos 
últimos 4 anos) que sobrecarrega o orçamento público e cria mais dívida pública 
ainda.

PRIVILÉGIOS DO SETOR FINANCEIRO E DO SISTEMA DA DÍVIDA

Desde o início da década de 80 o FMI dirige a política econômica e mo-
netária adotada no país, sempre voltada ao favorecimento do capital improduti-
vo e especulativo que, além de usufruir dos juros mais elevados do planeta ainda 
lucra com diversos mecanismos que geram dívida, sem contrapartida ao país ou 
à sociedade.

 Um dos mecanismos que tem viabilizado essa multiplicação do estoque 
da dívida é a contabilização de grande parte dos juros como se fosse amortização, 
burlando-se a “regra de ouro” da Constituição (art. 167, III), que impede a emis-
são de títulos para pagar despesas correntes, dentre elas os juros11. Esse fato foi 
10 Tema tratado em audiência pública no Senado Federal em 29/11/2016, conforme telas de power-
-point disponíveis em <https://auditoriacidada.org.br/conteudo/palestras-da-auditoria-cidada-20 
16/> e vídeo disponível em <https://www.youtube.com/watch?v=_TMogIGWxKI>. 
11 A contabilização de juros (que é uma despesa corrente) como se fosse amortização (que é uma 
despesa de capital) ocorre por meio de artifício que calcula uma atualização monetária paralela de 
toda a dívida e contabiliza essa  atualização monetária (que na realidade faz parte integrante dos 



A previdência social dos servidores públicos
DIREITO, POLÍTICA E ORÇAMENTO66

ORÇAMENTO PÚBLICO E PREVIDÊNCIA SOCIAL

denunciado pela CPI ao Ministério Público12. Ultimamente, devido à queda da 
infl ação, está fi cando difícil continuar praticando essa escandalosa pedalada fi scal 
e já se fala em alterar a Constituição para fl exibilizar a chamada “regra de ouro”. 

Dentre os mecanismos que alimentam o Sistema da Dívida, sobressaem 
as operações com “swaps cambiais” (que deram resultado negativo de R$ 207 
bilhões entre setembro/2014 e setembro/2015, cobertos por títulos da dívida); 
as “Operações Compromissadas” (que já atingiram R$1,16 Trilhão em 2017 e 
correspondem à remuneração diária da sobra de caixa dos bancos devido à sua 
troca por títulos da dívida); a emissão excessiva de títulos da dívida para formar 
“colchão de liquidez” (R$ 480 bilhões em 2015 e R$268 bilhões em 2016, cabendo 
ressaltar que essa emissão exagerada exige o pagamento de juros), entre outros 
mecanismos insanos.

 Juntos, esses mecanismos de política monetária exercida pelo Banco 
Central representam custo exorbitante e respondem pela fabricação da crise 
fi nanceira instalada no país. Somente em 2015, os juros nominais superaram 
R$500 bilhões; o prejuízo com swap cambial foi de R$90 bilhões; a dívida interna 
cresceu R$732 bilhões (em apenas 11 meses, de fevereiro a dezembro/2015), po-
rém, o investimento federal foi de apenas R$9,6 bilhões, o que prova que o cres-
cimento da dívida se deu, mais uma vez, principalmente em função dos próprios 
juros e prejuízos com swaps, apesar dessas operações serem consideradas ilegais 
(TC-012.015/2003-0). Naquele ano, o PIB caiu quase 4%, indústria e comércio 
encolheram, desemprego e desocupação social de pessoas em idade de trabalhar 
atingiram mais de 70 milhões de pessoas, conforme dados da PEA/2016, mas o 
lucro dos bancos bateu recorde, alcançou R$ 96 bilhões e, adicionalmente, provi-
sionaram a fortuna de R$ 183,7 bilhões13.

Enquanto os bancos lucraram como nunca em 2015, a crise que assolou a 
economia tem servido de justifi cativa para o avanço das privatizações e a entrega 
de patrimônio estratégico e lucrativo; para as contrarreformas da Previdência, 
Trabalhista; aprovação de medidas inconstitucionais, como a Lei 13.436/2017 
que autoriza a impressão da nossa moeda no exterior, além de drástico ajuste 
fi scal, que ganhou status constitucional com a Emenda Constitucional 95 e, du-
rante 20 anos, manterá todas as despesas primárias sob teto rebaixado para que 
sobrem mais recursos ainda para os juros da dívida. 

juros) como se fosse amortização (ou “rolagem” ou “refi nanciamento” , que é uma despesa de capi-
tal). Desta forma, por exemplo, se a infl ação em determinado ano é de 6%, e a taxa de juros é de 10%, 
apenas é contabilizada como juros a parcela de 4%, sendo que os 6% restantes são contabilizados 
como se fosse amortização ou “rolagem”.
12 Relatório Específi co disponível em <https://goo.gl/gBSGDW>
13 Ver notícia disponível em <https://goo.gl/8rNfVZ>.
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No âmbito dos Estados, a Lei Complementar 159/2017 impôs drástico 
ajuste fi scal em troca de moratória no pagamento da dívida dos estados à União, 
negociada no fi nal da década de 90 nos moldes exigidos pelo FMI. Essa dívida 
já foi paga mais de 3 vezes, embutiu passivos de bancos privatizados e também 
se multiplicou pela aplicação abusiva de atualização automática (IGP-DI) e juros 
elevadíssimos. 

Esse processo é insaciável e está aprofundando, a olhos vistos, a desi-
gualdade social no Brasil, principal causa do aumento da violência. Adicional-
mente, coloca o gigante Brasil na lanterna mundial em termos de crescimento 
do PIB14.

NOVO MECANISMO PERVERSO “GERA” DÍVIDA PÚBLICA E SEQUESTRA ARRECADAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

Em meio à crise que assola a população e a economia real, a pauta priori-
tária no Congresso Nacional é a do mercado. Entre os projetos destacados, está o 
PLP 459/2017 na Câmara, que visa legalizar o esquema de “Securitização de Cré-
ditos” que, na prática, representa a geração ilegal de dívida pública e o desvio de 
arrecadação tributária durante o seu percurso pela rede bancária arrecadadora, 
por meio de cessão fi duciária de créditos. 

14 Ver notícia sobre o ranking de crescimento do PIB em 2017, disponível em <https://g1.globo.com/
economia/noticia/pib-do-brasil-fi ca-em-ultimo-lugar-em-ranking-com-45-paises.ghtml>.
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Grande propaganda vem sendo feita por governadores e prefeitos pela 
aprovação do projeto de SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS (PLP 459/2017 na 
Câmara dos Deputados, tramitou no Senado como PLS 204/2016), sob alegação 
de que tal projeto iria “acelerar a cobrança de créditos e traria benefícios para os 
entes federados”.

Na verdade, tal projeto desvia arrecadação tributária e viabiliza a rea-
lização de operação de crédito ilegal e não devidamente autorizada. Utiliza 
‘empresa estatal não dependente’ criada para operar engenharia fi nanceira que 
possibilita o ingresso de algum dinheiro rápido por meio de empréstimo ilegal, 
porém, a um custo altíssimo e inconstitucional que afeta negativamente as fi nan-
ças públicas atuais e futuras. 

Em troca do empréstimo ilegal (que não é contabilizado como dívida pú-
blica, mas sim como “venda de ativo”), o ente federado entrega a propriedade do 
fl uxo da arrecadação de créditos, que é desviado, como indicado no diagrama 
a seguir.

Os entes federados perdem o controle sobre a arrecadação de créditos 
tributários (parcelados ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa), líquidos e cer-
tos, devido à cessão do fl uxo de arrecadação desses créditos mediante contratos 
de alienação fi duciária ou outras ordens à rede arrecadadora. Esse desvio ocorre 
durante o percurso desses créditos pela rede bancária, para uma conta vinculada 
à empresa criada para operar o esquema porém, não é essa empresa que gerencia 
a referida conta, mas sim os investidores privilegiados que adquirem os papéis 
emitidos por essa empresa.

Sem esse esquema, a totalidade dos recursos arrecadados chegariam in-
tegralmente aos cofres públicos. Com o esquema, somente uma parte dos recur-
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sos arrecadados alcança os cofres públicos, pois a outra parte é desviada para 
investidores privilegiados e sequer irá compor o orçamento público. Com isso, 
toda a legislação de fi nanças do país, que é estruturada no princípio do orçamen-
to único, está sendo burlada por esse esquema, razão pela qual a aprovação desse 
projeto será um escândalo.  

Inúmeras aberrações legais embutidas nessas operações ferem a Consti-
tuição Federal, o Código Tributário Nacional, a Lei de Responsabilidade Fiscal e 
toda a legislação de fi nanças do país. Por isso, graves questionamentos por parte 
de órgãos de controle federais, como o Tribunal de Contas da União e o Minis-
tério Público de Contas, e estaduais, como o Tribunal de Contas dos Estados de 
Rio de Janeiro, Minas Gerais, Pernambuco, Paraná, Rio Grande do Sul têm sido 
levantados, conforme resumo inserido no ALERTA CONTRA O PLP 459/201715, 
mas tudo isso tem sido ignorado pelos parlamentares que em dezembro último 
aprovaram o PLS 204/2016 no Senado.

A contratação disfarçada de dívida pública usa a empresa estatal criada 
para operar esse esquema. Essa “estatal não dependente”, pessoa jurídica de di-
reito privado (a exemplo das que já estão operando em Belo Horizonte - PBH 
Ativos S/A - e em São Paulo - CPSEC S/A – entre outras), emite papéis fi nan-
ceiros, debêntures sênior, que oferecem juros elevadíssimos e são vendidas a in-
vestidores privilegiados sob a modalidade de “esforços restritos de colocação”, 
sem qualquer propaganda, de tal forma que somente poucos privilegiados do 
mercado fi nanceiro tomam conhecimento. Um banco compra essas debêntures, 
paga à empresa criada para operar o esquema, ela fi ca com uma parte e repassa a 
maior parte ao ente federado, como mostra o diagrama a seguir.

15  Alerta aos Deputados(as) Federais sobre o PLP 459/2017, disponível em <https://goo.gl/mKoWga>.
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No caso de Belo Horizonte o banco BTG Pactual S/A, que foi o coorde-
nador líder da operação de lançamento das debêntures, comprou a totalidade 
desses papéis por R$ 230 milhões. A empresa PBH Ativos S/A fi cou com R$ 
30 milhões e repassou R$ 200 milhões para o município de Belo Horizonte. O 
mecanismo foi uma mera fachada para o município obter esses R$ 200 milhões 
no mercado. Como esse empréstimo não é contabilizado como dívida, o seu pa-
gamento se dá por fora, com aqueles recursos desviados ainda na rede bancária; 
um verdadeiro escândalo! 

Caso não tivesse sido implementado esse esquema em Belo Horizonte, 
o município teria R$ 70 milhões a mais em caixa. Então, numa operação de 
R$ 200 milhões, em apenas 3 anos, o município já teve perda comprovada de 
R$ 70 milhões, conforme dados ofi ciais analisados pela CPI da Câmara Munici-
pal de Belo Horizonte, que permitiu acesso a escrituras, documentos contábeis e 
contratos da PBH Ativos S/A, cuja análise revelou que referida empresa é mero 
veículo de passagem para confundir e difi cultar a visualização das operações ile-
gais e fraudulentas que envolvem o desvio e sequestro de recursos públicos, além 
da perda de controle sobre a arrecadação tributária e danos fi nanceiros efetivos.

Em apenas 3 anos e dois meses de funcionamento e com uma operação 
de R$ 200 milhões o município de Belo Horizonte teve perda efetiva de R$ 70 mi-
lhões, já que sem o esquema teria recebido R$ 531,5 milhões e, devido ao esquema 
recebeu R$ 462 milhões no período. O impacto disso em todo o Brasil, ao longo 
de um período de tempo maior, será desastroso e aniquilará as fi nanças de todos 
os entes federados, com o agravante de acobertar esquema fraudulento, porque 
contratar dívida dessa forma disfarçada é crime, segundo a Lei de Responsabili-
dade Fiscal. Além disso, devido à alienação fi duciária dos créditos parcelados a re-
ceber, essa perda continuará ocorrendo em escala exponencial ao longo dos anos. 

O BTG Pactual S/A foi ao mesmo tempo o coordenador líder da emissão 
das debêntures pela PBH Ativos S/A e ele mesmo adquiriu a totalidade dessas de-
bêntures. Também ele é que possui poderes sobre as Contas Vinculadas, que não 
podem receber qualquer interferência do Município nem da própria PBH Ativos 
S/A. A operação não foi registrada na CVM, com base na questionável Instrução 
CVM 476, que afronta o art. 19 da Lei 6.385/76. 

O esquema da securitização envolve, adicionalmente, garantias públi-
cas descomunais! Além da entrega do controle sobre a arrecadação dos créditos 
parcelados, caso algum desses créditos deixe de ser arrecadado, o Município se 
compromete com garantias e indenizações, ou seja, terá repor com outros crédi-
tos ou indenizar com recursos.

Essas garantias são documentadas por outros papéis também emitidos 
pela empresa estatal criada para operar o esquema – as debêntures subordinadas 
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– as quais são entregues pela empresa ao ente federado, em troca do compromis-
so de garantia no montante exigido pelo mercado. No caso de Belo Horizonte 
essa garantia foi de R$ 880 milhões, acrescidos de atualização monetária calcu-
lada pelo IPCA e mais juros mensais de 1% sobre a totalidade desse montante. 
Esse dado indica o quanto essa operação é onerosa: para receber, de forma ilegal, 
R$ 200 milhões, o município se comprometeu com R$ 880 milhões atualizados 
e remunerados! Os dados demostraram que em 3 anos os R$ 200 milhões foram 
pagos, mas o esquema prosseguirá ao longo de 9 anos... 

Ao contrário da propaganda enganosa de que o esquema da SECURI-
TIZAÇÃO DE CRÉDITOS iria livrar o Estado de créditos podres, o esquema 
representa um grande rombo às contas públicas e a perda do controle sobre a 
arrecadação tributária. O ônus de cobrar o crédito tributário continua a cargo 
dos órgãos públicos, esteja ele inscrito em Dívida Ativa (cobrança judicial ou 
extrajudicial) ou não, seja de difícil arrecadação ou não. Todo esse trabalho de 
arrecadar, fi scalizar e cobrar continua a cargo do setor público, como aliás cons-
ta textualmente do projeto de lei. O que está sendo cedido de fato pelos entes 
federados não é o ônus de cobrar créditos de difícil arrecadação, como diz a 
propaganda falaciosa, mas sim o próprio produto da arrecadação tributária; o 
dinheiro que chega à rede arrecadadora, mediante a alienação fi duciária do fl uxo 
da arrecadação.

O texto dos projetos de lei menciona a cessão de “direitos originados de 
créditos tributários e não tributários”, OMITINDO QUE TAIS “DIREITOS ORI-
GINADOS” CORRESPONDEM AO RECURSO JÁ ARRECADADO.

Estamos diante de um escândalo: esse PLS 459/2017 autoriza o desvio do 
dinheiro arrecadado de contribuintes, isto é, desvio do recurso já pago, ingressa-
do na rede bancária. Esse grave fato está escondido no texto do referido projeto 
de lei, disfarçado na expressão “DIREITOS ORIGINADOS” de créditos. Esses 
“direitos” correspondem ao produto da arrecadação! 

Ademais, esta entrega do produto da arrecadação é defi nitiva e formali-
zada por contrato de cessão fi duciária dos créditos, o que implica na transferên-
cia da propriedade e controle sobre os créditos públicos, conforme comprovado 
documentalmente no estudo da PBH ATIVOS S/A durante CPI da Câmara Mu-
nicipal de Belo Horizonte, conforme contratos ofi ciais16, e vem acompanhada 
16  

Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 
Vinculação de Receitas e outras Avenças 01/04/2014 https://drive.google.com/file/d/0B2C5anVc

axp5OGJCX0pXMVJpTDg/edit

Primeiro Aditamento 29/01/2016 https://drive.google.com/file/d/0B8OTOor5
lxGDMU1wTXI4SHl5YnM/view

Segundo Aditamento 25/04/2016 https://drive.google.com/file/d/0B8OTOor5
lxGDYVNzWGRDbDlmbnc/view
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do compromisso de garantia de adimplemento dos créditos, o que implica em 
operação “com retenção dos riscos” pelo ente federado.

O PLS 459/2017 (PLS 204/2016) descumpre a Constituição Brasileira e 
todo o sistema normativo que compõe o arcabouço de proteção para as fi nanças 
públicas, uma vez que pretende-se conferir ares de legalidade à prática de ato 
lesivo ao erário público resultante de:

(a) contratação de operação de crédito ilegal e não autorizada; 
(b) comprometimento com vultosas garantias e indenizações, e, espe-

cialmente, 
(c) desvio do fl uxo de arrecadação tributária e respectivo sequestro de 

grande parte desses recursos em favor de investidores privilegiados 
durante o seu percurso pela rede bancária.

O PLP 459/2017 (PLS 204/2016 no Senado) (a) atende exclusivamente 
aos interesses da especulação fi nanceira com grave lesão ao interesse público; (b) 
contraria frontalmente os princípios da publicidade e transparência abrindo as 
portas para corrupção desenfreada; (c) signifi ca a perda do controle sobre a par-
cela da arrecadação tributária cujo fl uxo é cedido, com grave ofensa às normas 
de fi nanças públicas e lesão aos cofres públicos; (d) promove a antecipação de 
receita pública de forma extremamente onerosa e ilegal, gerando perdas fi nan-
ceiras vultosas e irreparáveis, além do comprometimento por tempo indefi nido 
de todas as administrações e gerações futuras.

Todas as fases da operação de crédito, resumidas a seguir, foram cabal-
mente comprovadas por diversos documentos recebidos pela CPI da PBH Ativos 
S/A:

• RECEBIMENTO DO EMPRÉSTIMO: o Município de Belo Horizonte 
recebeu R$ 200 milhões da PBH ATIVOS S/A (quando esta vendeu 
as debêntures sênior ao banco BTG Pactual S/A por R$ 230 milhões, 
pagando os escandalosos juros equivalentes a IPCA + 11% ao ano).

• PAGAMENTO DO EMPRÉSTIMO: se dá por meio do sequestro de 
cerca de metade dos recursos arrecadados de contribuintes, que são 
desviados para as Contas Vinculadas criadas por essa “engenharia fi -
nanceira”. No período analisado, de abril/2014 a junho/2017, esse se-
questro de recursos destinados ao banco BTG Pactual S/A somou R$ 
259,96 milhões. 

• VULTOSA REMUNERAÇÃO: comprovada pela disparidade entre o 
valor recebido pelo Município de Belo Horizonte (R$ 200 milhões) e 
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o valor que se comprometeu entregar (R$ 880,32 milhões, mais IPCA, 
mais 1% ao mês), e, adicionalmente, pela perda comprovada no perío-
do analisado, de quase R$ 70 milhões.

Considerando a comprovação acerca da realização de operação de cré-
dito, concessão de garantias e da cessão fi duciária de créditos parcelados arreca-
dados, recomendamos a leitura do Relatório apresentado pela Auditoria Cidadã 
da Dívida à CPI da PBH Ativos S/A, e respectivo Adendo17, tendo em vista que 
todas as citações do referido relatório encontram-se devidamente fundamenta-
das em provas e documentos que comprovam o escândalo contido no esquema 
fi nanceiro que tais projetos visam aprovar.

Devido à sua inconstitucionalidade fl agrante, ofensa a toda a legislação 
que rege as fi nanças em nosso país e gravíssimos riscos para todos os entes fede-
rados, é importante o envolvimento de toda a sociedade para denunciar e impe-
dir o avanço desse esquema fi nanceiro em nosso país.

AUDITORIA: FERRAMENTA QUE DOCUMENTA E DESMASCARA A FRAUDE QUE TEM SIDO 
PRATICADA CONTRA O NOSSO POVO, EM NOME DO “RESPEITO” OU HONRA À CHAMADA 
DÍVIDA PÚBLICA 

A dívida pública tem sido um dos principais alimentos do capitalismo 
fi nanceirizado, favorecendo a concentração de renda no setor fi nanceiro e au-
mentando ainda mais o seu poder. Foram muito espertos de escolher a “dívida” 
para ser o veículo do roubo de recursos.

A dívida pública tem funcionado, desde os anos 80, como a justifi cativa 
para a interferência de organismos internacionais no Brasil (FMI e Banco Mun-
dial), que impõem o modelo econômico concentrador de renda e riqueza, as con-
trarreformas, as privatizações e uma série de medidas e mecanismos fi nanceiros 
que absorvem recursos públicos e favorecem cada vez mais o setor fi nanceiro, 
ao mesmo tempo em que impedem o nosso desenvolvimento socioeconômico.

Estamos falando de um poder muito grande, concentrado na cúpula do 
setor fi nanceiro mundial, que é muito interessado nas riquezas brasileiras. 

A auditoria da dívida irá desmascarar essa dominação fi nanceira que 
tem provocado gravíssimas consequências sociais em nosso país.

Devido a esse imenso poder do setor fi nanceiro, que também é o maior 
fi nanciador de campanhas eleitorais, os sucessivos governos têm reiteradamente 

17 Relatório apresentado pela Auditoria Cidadã da Dívida à CPI da PBH Ativos S/A, e respectivo 
Adendo 1 disponível em <https://auditoriacidada.org.br/conteudo/relatorio-preliminar-especifi co-
-de-auditoria-cidada-da-divida-no-2-2017/>.
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desrespeitado a Constituição e, adicionalmente, vetado algumas iniciativas le-
gais que permitiriam a realização da auditoria da dívida com participação social, 
como o veto de Dilma no Plano Plurianual em 2015 e de Temer na LDO em 2016 
e LDO 2017. Não há justifi cativa para se vetar que a sociedade conheça quem são 
os benefi ciários desta dívida, como ela surgiu, porque ela cresce tanto (apesar 
dos vultosos pagamentos), e demais informações que serão revelados por meio 
da auditoria. 

A sociedade fi ca refém dessa situação e só é chamada para pagar a conta!
É preciso agir para modifi car essa injusta situação, especialmente consi-

derando as diversas irregularidades e fraudes na formação dessa chamada “dívi-
da” que amarra o Brasil.

Nesse sentido, a Auditoria Cidadã da Dívida tem atuado para difundir o 
conhecimento sobre o Sistema da Dívida e suas consequências para o país e toda 
a sociedade. 

A Auditoria Cidadã da Dívida é uma associação sem fi ns lucrativos que 
conta com o apoio de importantes entidades da sociedade civil e de voluntários 
em vários estados do País, organizados em núcleos que se dedicam à investigação 
da dívida federal, dos estados e municípios. 

A auditoria da dívida é uma determinação da Constituição Federal (art. 
26 do ADCT), até hoje não cumprida. Nossa associação trabalha para que essa 
auditoria ocorra com ampla participação cidadã, tal como ocorreu no Equador, 
com muito sucesso, pois parcela de 70% da dívida externa junto a bancos priva-
dos internacionais foi anulada.

Nosso movimento nasceu logo após o grande plebiscito popular sobre 
a dívida externa, realizado no ano 2000. Naquela oportunidade, mais de 6 mi-
lhões de pessoas votaram “NÃO” à continuidade do pagamento da dívida sem 
a realização da auditoria prevista na Constituição. Desde então passamos a 
investigar a dívida pública, realizando diversos eventos nacionais e internacio-
nais, publicações, páginas na internet e Facebook, além de participações ins-
titucionais no Equador, Grécia e durante a CPI da Dívida Pública na Câmara 
dos Deputados. 

A auditoria se fundamenta em dados e documentos ofi ciais e deveria ser 
rotina. 

A auditoria irá garantir a transparência dos registros e negociações que 
envolvem a chamada dívida pública e, aliás, a transparência é um preceito cons-
titucional que deve reger todo ato público. É uma questão de respeito com quem 
está pagando essa elevada conta.

A dívida pública brasileira nunca foi auditada, como determina a 
Constituição Federal, e, conforme denunciado inclusive por Comissões do 
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Congresso Nacional, é repleta de indícios de ilegalidade, ilegitimidade e até 
fraudes, tais como a suspeita de renúncia à prescrição, diversas transformações 
de passivos privados em dívidas públicas, além de mecanismos fi nanceiros que 
geram dívida sem contrapartida alguma ao país ou à sociedade, a exemplo das 
escandalosas operações de swap cambial e operações compromissadas, antes 
mencionadas. 

Absurdo é continuarmos pagando “dívidas” fraudulentas às custas de 
tantas vidas e do atraso socioeconômico do nosso país. Absurdo é não sabermos 
quem são os benefi ciários de quase a metade do orçamento federal, pois todas 
as operações da dívida são sigilosas. Absurdo é manter intocável essa chamada 
dívida que tem servido de justifi cativa para todo esse pacote de medidas (EC 
95, EC 93, Lei Complementar 159, contrarreforma da Previdência, Privatizações 
etc.) e sequer sabemos com certeza que dívida é essa, como ela surgiu e cresceu. 
A realização da auditoria é urgente.

Os que alegam risco de traumas temem a realização da auditoria, pois 
esta irá comprovar que o instrumento de endividamento público está funcionan-
do de forma fraudulenta, utilizando mecanismos que geram obrigações fi nancei-
ras onerosas, sem contrapartida alguma ao país ou à sociedade, e ainda transfe-
rem recursos ao setor fi nanceiro, provocando danos patrimoniais, econômicos, 
fi nanceiros e sociais ao país.

É muito importante perceber que muitos querem desqualifi car a audito-
ria porque não querem a transparência. O setor fi nanceiro, que está dominando 
o mundo todo, faz um verdadeiro terrorismo contra a auditoria, alegando que 
sua realização provocaria consequências drásticas... Ora, isso não tem o menor 
sentido. Ademais, se estivesse tudo correto em relação à chamada dívida pública, 
por que não realizar a auditoria? É evidente que temem a revelação das irregu-
laridades e fraudes que têm garantido a transferência de imensos volumes de 
recursos ao setor fi nanceiro.

Estatísticas do próprio Banco Central demonstram que em 2015, apesar 
da desindustrialização, da queda no comércio, do desemprego e da retração do 
PIB em quase 4%, o LUCRO DOS BANCOS foi 20% superior ao de 2014, e teria 
sido 300% maior não fossem as exageradas provisões feitas pelos bancos, que 
atingiram R$ 183,7 bilhões18, procedimento que ainda por cima reduz seus lucros 
tributáveis.

18 Disponível em <http://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/economia/2016/02/04/inter-
nas_economia,516532/reserva-de-bancos-contra-calotes-vai-a-r-183-7-bi.shtml>.
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Fonte: Banco Central:  <http://www4.bcb.gov.br/top50/port/top50.asp>

 EC 95 vai aumentar ainda mais o privilégio dos bancos, pois ela visa au-
mentar a gastança fi nanceira com a chamada dívida pública que benefi cia prin-
cipalmente o setor fi nanceiro.

A CPI reforçou ainda mais a necessidade de realização de completa au-
ditoria da dívida. Esses graves elementos evidenciados pela CPI fazem parte de 
relatório que foi entregue ao Ministério Público Federal desde 2010. Até o mo-
mento não chegou a preparar nenhuma ação judicial a respeito. 

Para que consigamos realizar a necessária auditoria precisamos cons-
truir ampla conscientização social e aumentar a pressão para que as instituições 
aprofundem as investigações, tal como indicado durante a CPI. 

Por isso organizamos NÚCLEOS DA AUDITORIA CIDADÃ DA DÍ-
VIDA19 para que todos possam participar dos estudos, analisar documentos, 
compreender os mecanismos que estão gerando essa chamada dívida. É preciso 
multiplicar esses núcleos por todo o país e popularizar esse conhecimento.

19 Disponível em <https://auditoriacidada.org.br/nucleo/>.
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CONCLUSÃO

Como vimos, o Sistema da Dívida tem usurpado o instrumento do endi-
vidamento público, gerando dívidas sem contrapartida em investimentos impor-
tantes para a sociedade que paga essa elevada conta.

Adicionalmente, para se alimentar, o Sistema da Dívida subtrai anual-
mente quase a metade dos recursos do orçamento federal, afetando também os 
orçamentos de estados e municípios; impõe cortes de investimentos sociais e a 
necessidade contínua de privatizações e contrarreformas que excluem direitos, 
especialmente a da Previdência.

É incontestável o tremendo privilégio do Sistema da Dívida, que tem 
transformado o Estado brasileiro em um instrumento a serviço do poder fi nan-
ceiro transnacional.

Também é incontestável que, há décadas, as universidades não incluem 
em seus currículos o estudo aprofundado do endividamento público; a gran-
de mídia não aborda o tema corretamente, provavelmente devido à presença de 
representantes do setor fi nanceiro em seus conselhos editoriais e também por 
causa das caras propagandas patrocinadas por bancos; os órgãos encarregados 
de administrar a dívida pública – principalmente Ministério da Fazenda e Banco 
Central – têm sido dirigidos por pessoas ligadas ao mercado fi nanceiro direta-
mente ou seguidoras de seus interesses; os órgãos de controle têm falhado na 
investigação e realização da necessária auditoria integral da dívida pública.

Diante disso, é urgente a participação de profi ssionais e estudantes de 
todas as áreas no aprofundamento dos estudos que têm sido feitos pela Auditoria 
Cidadã da Dívida, a fi m de construir uma grande mobilização social consciente, 
capaz de infl uenciar a libertação do jugo histórico imposto pelo poder fi nanceiro 
ao Brasil. 

Precisamos sair desse inaceitável cenário de escassez, que não combina 
com a realidade de abundância que existe em nosso Brasil. 





DELIMITAÇÃO E DESDOBRAMENTOS DA OPÇÃO 
CONSTITUCIONAL PARA A ORGANIZAÇÃO 

DA POLÍTICA PREVIDENCIÁRIA NO BRASIL

Deise Lilian Lima Martins1

INTRODUÇÃO

A previdência no Brasil tem sido alvo de sucessivas mudanças que afas-
tam suas bases sociais. Para compreender o que a previdência representa atual-
mente e qual o seu escopo é imprescindível analisá-la sob a perspectiva consti-
tucional, mas não apenas quanto aos dizeres dos dispositivos constitucionais, 
mas, sobretudo, sob a ótica da escolha política feita pela Constituição de 1988 
e de como os principais desdobramentos ao longo desses quase trinta anos de 
existência se relacionam com seu desígnio.

Nesse sentido, é fundamental apreendermos os pressupostos de criação 
da Constituição vigente, os fatores determinantes para o delineamento de seu 
texto originário, de modo que assim entendamos como a previdência se encaixa 
nesse contexto e qual o cenário em que ocorreram determinadas reformas perpe-
tradas desde sua inauguração. Com isso, pretende-se evidenciar o que representa 
a previdência, em especial a sistemática do seu orçamento e os desdobramentos 
sobre a política previdenciária. 

PRESSUPOSTOS DA SEGURIDADE SOCIAL INAUGURADA PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988

A compreensão sobre a organização da política previdenciária no Brasil 
hodierno perpassa a noção do contexto político e econômico em que ocorreu a 
formação de um sistema de seguridade social, considerando que a previdência se 
constitui nos moldes atuais como parte integrante desse sistema.

A Constituição de 1988 representou o processo de redemocratização 
ocorrido no país após anos de um regime ditatorial militar, trazendo balizas para 
a tentativa de uma reestruturação social e econômica.

1 Mestranda em Direto do Trabalho e da Seguridade Social pela USP. Especialista em Direito da 
Seguridade Social. Membra do grupo de estudo DHCTEM (Direitos Humanos, Centralidade do 
Trabalho e Marxismo). 
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O período ditatorial que antecedeu a Carta de 1988 foi marcado por forte 
política repressiva, contava com a enorme redução da participação da classe tra-
balhadora na gestão da previdência, especialmente por meio do estrangulamento 
dos sindicatos e diminuição da participação de trabalhadores e trabalhadoras no 
âmbito dos órgãos colegiados. Somou-se a esse cenário uma política de arrocho 
salarial, considerando que o modelo de acumulação adotado pressupunha forte 
concentração de renda e industrialização acelerada, por meio da qual se daria o 
crescimento econômico do país (ZANIRATO, 2003, p. 168).

Neste contexto de sufocamento político, no período pós-64 o Estado 
unifi cou os institutos e caixas de aposentadoria e pensão no ano de 1966, fi nan-
ciadas pelos integrantes e respectivas empresas, em um único órgão denominado 
Instituto Nacional de Previdência Social (INPS), deixando no passado o caráter 
fi lantrópico e passando à sistemática de repartição simples (COHN, 1995, p. 56).

Cumpre salientar que o modelo de fi nanciamento da proteção social do 
servidor público, especialmente no que pertine à aposentadoria, tradicionalmen-
te adotado pela maioria dos entes públicos brasileiros, não exigia o pré-fi nan-
ciamento pelo servidor. O benefício era considerado um direito no conjunto de 
direitos do servidor público, incluídos na política de pessoal da administração 
pública (OLIVEIRA, 2013, p. 31). Esse entendimento revela a compreensão de 
que o agente público está a serviço da coletividade, sendo a aposentação uma 
espécie de retribuição pelos anos de dedicação à coisa pública.

Segundo Silvia Helena Zanirato (2003, p. 168), a criação do INPS retirou 
qualquer possibilidade de haver infl uência dos interesses de trabalhadores ou de 
representantes de grupos na previdência, de modo que se assegurou o domínio 
de uma elite nomeada pelo executivo, acarretando a despolitização da previdên-
cia e sua conversão em uma mera questão administrativa.

Cumpre salientar que no período em comento, o país vivenciou um pro-
cesso de modernização econômica com a expansão da industrialização e conso-
lidação do capitalismo (VIANNA, 2000, p. 143), com suporte no agravamento da 
desigualdade social.

Importante frisar que com o advento do regime militar houve desequi-
líbrio dos poderes, com a concentração das ações estatais no poder executivo e 
enxugamento do legislativo e judiciário, refl etindo, assim, na competência orça-
mentária, retirando qualquer possibilidade do legislativo participar do processo 
orçamentário (CALCIOLARI, 2009, p. 120).

A partir da expansão da massa trabalhadora, passou-se a ampliar o qua-
dro de participantes da previdência social, aumentando a arrecadação com a in-
corporação de outros seguimentos até então excluídos como, por exemplo, rurais 
(1971), autônomos (1972) e domésticos (1973).
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Frisa-se, todavia, que na contrapartida de uma maior intervenção esta-
tal no que diz respeito à previdência social, reduziram-se patamares de direitos 
trabalhistas, como foi o caso da substituição da estabilidade no emprego pela 
instituição do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) (COHN, 1995, 
p. 57). Salienta-se, por oportuno, que a criação do mencionado fundo também 
correspondeu a um meio de enfraquecer as lutas dos trabalhadores, eis que fa-
cilitou ao empregador a demissão de empregados considerados inconvenientes 
(ZANIRATO, 2003, p. 169).

Essa expansão do sistema previdenciário ocorreu em articulação com 
o incentivo fi nanceiro no setor privado, especialmente por meio da criação de 
fundos sociais, como é o caso do Banco Nacional da Habitação (BNH), do men-
cionado FGTS, bem como do Programa de Integração Social (PIS) e Programa 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP) (COHN, 1995, 57).

A gestão não democrática dos recursos advindos da previdência social 
viabilizou a sua aplicação em setores de empreendimentos ditados pela política 
econômica do regime militar (COHN, 1995, 57).

A política de ampliação dos destinatários da previdência social ocorreu 
diante do cotexto de crescimento da massa trabalhadora e intensifi cação das 
desigualdades dada a política de concentração de renda (ZANIRATO, 2003, p. 
169). Ademais, a mencionada expansão foi controlada, com vistas a utilizar a 
proteção social para apaziguar os ânimos da população considerando todo o 
cenário excludente e repressivo, numa evidente estratégia de tentar legitimar o 
governo autoritário frente às restrições de direitos civis e políticos, o que dis-
tanciava a proteção social de qualquer perspectiva de universalização (SILVA, 
2015, p. 68).

A PROPOSTA INICIAL DA CONSTITUIÇÃO DE 1988: UM ENSAIO DA CONSTRUÇÃO DE UM 
ESTADO DE BEM-ESTAR SOCIAL BRASILEIRO

Com o advento do processo de redemocratização do país o cenário rela-
cionado à previdência se altera. A herança deixada pelo governo militar englo-
bou o agravamento da dívida pública e uma sociedade com enorme desigualda-
de, preço pago pela busca arbitrária do Estado por taxas elevadas de crescimento 
econômico (SILVA, 2015, 68).

Diante de um cenário de desigualdade de renda, crise econômica e pres-
são social, a alternativa viável ao Estado foi admitir a incorporação das deman-
das sociais que, em relação ao sistema de proteção social, foram representadas 
pela instituição da seguridade social, bem como por um maior detalhamento 
sobre a previdência dos servidores públicos.
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As disposições constitucionais da Carta de 1988 evidenciam a tentativa 
de se instituir um modelo de Estado interventor e promotor do bem-estar social, 
sendo que para manter uma estrutura que se propõe a garantir direitos sociais, 
imprescindível se faz assumir, na contrapartida, uma natureza essencialmente 
fi scal enquanto sustentáculo do sistema. É por meio da sistemática de tributação 
que se viabilizará a promoção de melhorias sociais no contexto do Estado de 
bem-estar (CORREIA; CORREIA, 2012, p. 46).

 A previdência passa a ser parte de um sistema denominado seguridade 
social, no qual se somam a saúde e a assistência social. Segundo Érika Paula 
Barcha Correia e Marcus Orione Gonçalves Correia (2012, p. 29-30), concei-
tuar seguridade social, apesar de parecer simples, é uma tarefa árdua, de modo 
que:

Sem embargo da discussão do consenso sobre um conceito úni-
co, podemos abarcá-lo sob duas perspectivas – a política e a jurí-
dica – inspiradas pelo jurista citado [Manuel Almansa Pastor]. a) 
Perspectiva política – Sob essa perspectiva, a seguridade social tem 
em primeiro plano e como fi nalidade a proteção da necessidade 
social, ou seja, estende-se a toda a sociedade e tem como princi-
pal prestador o Estado, em missão fundamental. b) Perspectiva 
jurídica – Quanto à perspectiva jurídica, refere-se esta ao meio ou 
instrumento com que se pretende almejar a fi nalidade de proteção 
às necessidades sociais, por meio de uma organização normativa 
instrumental e das relações jurídicas decorrentes.

Assim, a seguridade social compreende aspecto político e jurídico, sendo 
precursora da necessidade social de toda a sociedade a ser concretizada pelo Es-
tado por meio de mecanismos e relações jurídicas garantidoras.

No Brasil, a sistemática de cobertura das contingências sociais se iniciou 
atada à lógica do seguro, muito presente no âmbito da previdência, partindo-se 
da garantia de diretos relacionados ao exercício do trabalho assalariado, sendo 
que em dado momento o cenário passa a se alterar com a instituição, por exem-
plo, de alguns direitos relacionados à saúde, tendo ligação maior com direitos de 
cidadania (BOSCHETTI, 1998, p. 83-84).

Para Ivanete Boschetti (2007, p. 92), o sistema de seguridade social inau-
gurado pela Constituição de 1988 manteve certa lógica de seguro, mas intensi-
fi cou uma característica assistencial e de maior cobertura. Destaca a autora que 
os países da América Latina instituíram seus modelos de seguridade social in-
corporando a formatação de seguro e também o caráter assistencial, com maior 
ou menor intensidade, sendo que as principais análises sobre seguridade social 
acabam se referindo à previdência social. Assevera ainda que, no Brasil, o mode-
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lo de seguro predomina na previdência e o assistencial orienta o aspecto da saúde 
e a política de assistência social (BOSCHETTI, 2007, p. 93).

Para Júlia Lenzi Silva (2015, p. 70), a Constituição de 1988 rompeu com 
o padrão de proteção social até então realizado, concedendo a qualidade de polí-
tica social às áreas constitutivas da seguridade. 

Nesse sentido, temos que o ponto central que caracteriza a passagem da 
sistemática anterior para a instituição do modelo de seguridade social brasileira 
é a extensão da proteção social, a denominada universalidade construída a partir 
de 1988.

A universalidade confere ao sistema securitário a fi nalidade de atender 
o maior número de pessoas e de contingências possíveis, conforme destacam 
Érika Paula Barcha Correia e Marcus Orione Gonçalves Correia (2012, p. 111). 
Para os autores, a universalidade se subdivide em aspecto subjetivo, que garante 
a proteção social a todos, trabalhadores ou não, e objetivo, representando a faceta 
de proteção das necessidades previsíveis, imprevisíveis e coletivas.

A sustentabilidade dessa estrutura universalista exige que mudanças 
signifi cativas ocorram especialmente no que pertine às bases de fi nanciamento. 
Assim, de início, a Constituição de 1988 passou a prever um orçamento próprio 
da seguridade social, compreendido dentro do plano orçamentário anual (art. 
165, § 5º, III, CRFB/88), dispondo, ainda, que o sistema seja fi nanciado por toda 
a sociedade, mediante recursos dos orçamentos de todos os entes federativos, 
somados às contribuições sociais previstas (art. 195, CRFB/88).

No texto originário da Constituição de 1988 as referidas contribuições 
sociais advinham dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, fatura-
mento e lucro, dos trabalhadores e da receita de concursos de prognósticos.

Insta ressaltar que das facetas do tripé da seguridade, que abarca saúde, 
assistência e previdência social, apenas nesta última a participação para o fi nan-
ciamento da seguridade social decorre de contribuições sociais por parte dos 
benefi ciários, como requisito para gozar da cobertura previdenciária.

Essa sistemática não está presente nos outros ramos, sendo que a saúde 
se constitui como direito de todos e dever do Estado (art. 196, CRFB/88) e a 
assistência social ampara aqueles que dela necessitam (art. 203, CRFB/88), in-
dependentemente de contribuições sociais dos destinatários em ambos os casos. 

Outro ponto a se destacar, relacionado às contribuições sociais compul-
soriamente vertidas pelos benefi ciários da previdência social, refere-se à cons-
tatação de que a redação originária da Constituição evidenciava um caminho 
distinto, na qual se previa um sistema integrado de seguridade social sem a im-
peratividade da contributividade, que passou a vigorar fortemente após as refor-
mas no texto constitucional (BATISTA, 2016). 
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Isso porque, não obstante já fosse concebida a obrigatoriedade de contri-
buições específi cas para o custeio do sistema de previdência social, a interpretação 
mais adequada do texto, em consonância com o insurgente conceito de sistema 
de seguridade social, seria a de que tal indispensabilidade de contribuições não 
correspondia necessariamente ao benefi ciário do sistema. Assim assevera Flávio 
Roberto Batista (2016, p 25-26), que propõe uma leitura conjugada dos artigos 
194, 201, caput e 202, § 7º da redação original da Constituição, segundo o autor:

Diante de tais dispositivos, fi ca patente que, embora fosse obrigató-
ria a fi xação de contribuições específi cas para o custeio do sistema 
de previdência social, o que se verifi ca pelo uso da expressão “me-
diante contribuição”, a melhor interpretação da Constituição não 
sugeriria, em princípio, uma indispensabilidade de que o contri-
buinte correspondesse ao benefi ciário do sistema. Assim, uma ten-
tativa plausível de conciliar as leituras dos artigos 194, 201, caput e 
especialmente o § 7º, e 202 consistiria em que o constituinte teria 
proposto um sistema de repartição com cobertura de capitais – já 
que se verifi ca, desde então, uma coexistência de benefícios de ris-
co com benefícios programados – que poderia ser fi nanciado por 
contribuições colhidas de forma disseminada pela sociedade, em 
cumprimento ao princípio da diversidade da base de fi nanciamen-
to, estabelecido pelo artigo 194, parágrafo único, VI, da Constitui-
ção. Não à toa, embora os dispositivos do artigo 195, I, a, e II, do 
mesmo diploma estabeleçam contribuições devidas por segurados 
da previdência e por tomadores de serviços de tais segurados, este 
fi nanciamento está integrado e articulado, de forma indistinta, 
com contribuições devidas sobre receita, lucro, concursos de prog-
nósticos e importações.

No âmbito da previdência dos servidores públicos, no momento inicial 
de vida da Constituição o fi nanciamento era realizado pelo Estado, considerando 
a perspectiva tradicional de se tratar de um direito do servidor que estava rela-
cionado ao exercício da função pública, com exceção dos servidores contratados 
no regime da CLT, caso em que eram vertidas contribuições para a previdência 
(DI PIETRO, 2017, p. 778-779).

Caminhando junto com a universalidade, a Constituição Federal de 
1988 delineou o sistema de seguridade social, dentre outras diretrizes, com base 
na solidariedade, que se constitui como o mais fundamental princípio que rege 
o sistema.

Isso porque, a lógica da solidariedade impõe que contribuintes fi nan-
ciem o sistema em favor também daqueles desprovidos de renda, a fi m de que 
todos sejam responsáveis pela cobertura das contingências sociais (CORREIA; 
CORREIA, 2012, p. 113).
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Nesse contexto, verifi ca-se que a Constituição de 1988 inaugurou uma 
sistemática diferente daquela que vinha sendo adotada, com a universalização da 
proteção social e de seu fi nanciamento, idealizando um sistema que possui seu 
próprio orçamento para garantir sua própria sustentabilidade e em que todas as 
pessoas suportem o ônus das necessidades sociais.

O DESMONTE DA VONTADE CONSTITUCIONAL ORIGINÁRIA: A CONSTITUIÇÃO REAL
 
A Constituição de 1988 inaugurou uma sistemática de proteção social 

integrada, com seus alicerces na universalidade e solidariedade, na tentativa de 
se instituir um Estado de verdadeiro bem-estar social.

No entanto, esse panorama constitucional não se manteve por muito 
tempo, especialmente no que pertine à previdência social. Conforme preceitua 
Marcus Orione Gonçalves Correia (2015), desde os anos de 1990 a previdência 
social tem passado por sucessivas reformas, por meio de emendas constitucio-
nais e legislação infraconstitucional.

Cumpre salientar que não nos cabe no presente escrito esgotar todas as 
nuances das reformas da previdência social ocorridas nos últimos 30 anos, desse 
modo, trataremos das principais modifi cações lançadas no texto constitucional 
por meio das emendas, mantendo o enfoque na política previdenciária em geral, 
bem como para o fi nanciamento da previdência social.

O anseio da Constituição de 1988 de tentar instaurar um modelo de 
Estado de bem-estar se estagnou, esbarrado nas sucessivas reformas. Segundo 
Marcio Pochmann (2007, p. 90), as forças sociais não lograram em constituir um 
amplo sistema de proteção social que estivesse associado ao avanço da industria-
lização e expansão dos destinatários das políticas sociais.

Segundo o autor, a proteção social assume para sua sustentação um ca-
ráter fi nanceirizado, com parte signifi cativa do sistema dependente de contribui-
ções, tributos indiretos, além de estar atrelado ao comportamento dos salários e 
folha de pagamento das empresas. Assevera, ainda, que “a ampliação da cobertu-
ra de benefi ciados pelo sistema de proteção social implicou, muitas vezes, queda 
no valor real do benefício, precarização do serviço ofertado pelo setor público”, 
de modo que a expansão dos benefi ciários da previdência não seguiu acompa-
nhada da melhora dos serviços e benefícios (POCHMANN, 2007, p. 92).

Ademais, uma das peculiaridades dos países da América Latina e Caribe 
corresponde à predominância do mercado informal de trabalho. Nesse sentido, as 
relações informais e precarizadas de trabalho acarretam o menor acesso à proteção 
social, especialmente à previdência, na qual se predomina o caráter contributivo 
para o acesso aos benefícios e serviços (BOSCHETTI, 2007, p. 93). Esse cenário 
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aprofunda o contexto de desigualdade social e, inclusive, de maior busca por alter-
nativas privadas de proteção social. Pochmann (2007, p. 92) afi rma que com este 
quadro a universalização do sistema protetivo passa a deixar de ser tão aceita pela 
classe média, agora não mais tão adepta ao novo sistema de seguridade criado.

Em meio a essa busca de se estabelecer uma política de bem-estar, po-
rém, descolada da realidade social do país, o Brasil, a partir da década de 1990, 
passa a adentrar na onda neoliberal, criando medidas de ajuste estrutural, refor-
çando a lógica de seguro e a tendência à privatização dos serviços de proteção 
social (BOSCHETTI, 2007, p. 93).

Não obstante a imperatividade das contribuições se mostrarem como al-
ternativa incompatível com a realidade sócio-econômica brasileira, a resposta do 
Estado, diante do fl erte neoliberal, foi a intensifi cação da carga tributária oriunda 
do produto do trabalho, realidade esta característica dos países latino-america-
nos e caribenhos, conforme assevera Ivanete Boschetti (2007, p. 94):

As contra-reformas que atingiram duramente a seguridade social 
na América Latina e Caribe nas décadas de 1980/1990 se alimen-
tam de ajustes estruturais com características e determinações se-
melhantes: política econômica regressiva, que favorece o capital 
fi nanceiro em detrimento do capital produtivo, elevadas taxas de 
juros, aumento da carga tributária com maior tributação sobre os 
rendimentos oriundos do trabalho e do consumo e menos do ca-
pital, política fi scal conservadora que privilegia pagamento dos ju-
ros da dívida pública, determinados pelos acordos fi rmados com o 
FMI. Essas medidas de ajuste fi scal têm implicações negativas para 
as políticas sociais de um modo geral e para a seguridade social de 
modo mais específi co, que passam a sofrer “reformas” com orien-
tação liberal e reestruturam os modelos construídos na América 
Latina e Caribe até então.

Assim, imperioso compreender que no caso de países como o Brasil, nas 
palavras de Pochmann, “a análise a respeito da proteção social requer conside-
rar inicialmente a condição de pertencimento à periferia econômica, prisioneira 
do subdesenvolvimento” (2007, p. 86). Importante frisar que, conforme ensina 
Flávio Roberto Batista (2015, p. 628), temos a necessidade de considerar que no 
Brasil “jamais houve a plena implementação de um Estado de bem-estar social 
nos moldes europeus, bem como a neoliberalização encontra-se, em verdade, 
num processo de idas e vindas”.

Nessa toada, temos que a própria lógica de proteção previdenciária do 
servidor público sofreu alterações signifi cativas desde a década de 1990, eis que 
o Estado passava a assumir características neoliberais, aplicáveis também ao seu 
próprio funcionamento interno. 
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As aposentadorias e pensões do servidor público federal dispensavam o 
caráter contributivo por parte do servidor até o ano de 1993. Isso porque com o 
advento da Emenda Constitucional (EC) nº 3/1993 foi introduzida a exigência de 
contribuições dos servidores com a inclusão do § 6º do art. 40 da Constituição 
Federal.

Interessante notar que a justifi cativa do projeto da mencionada emenda à 
Constituição, que continha alterações também em outros artigos, está embasada 
no acertamento de “disfunções, distorções e imperfeições”2 no sistema tributário 
nacional da época. Signifi ca dizer que a lógica contributiva no contexto da pro-
teção das contingências sociais dos servidores foi inserida no contexto de ajuste 
tributário do Estado.

Posteriormente adveio a EC nº 20/1998, que pode ser considerada como 
a primeira alteração ampla na previdência social após a promulgação da Consti-
tuição de 1988. A estrutura de fi nanciamento da previdência passou a ter maior 
detalhamento, sendo que a redação originária do art. 201 dispunha apenas que 
“Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão (...)” os pa-
râmetros constitucionais e legais, passando a estabelecer, com a referida emenda, 
que “A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter 
contributivo e de fi liação obrigatória, observados critérios que preservem o equi-
líbrio fi nanceiro e atuarial (...)” 3. 

Assim, verifi ca-se que alguns elementos foram especifi cados. O caráter 
contributivo e a fi liação obrigatória foram apontados de modo taxativo e se in-
corporou ao sistema de previdência social o fator de equilíbrio fi nanceiro e atua-
rial do sistema.

Somando-se às alterações da EC nº 20/1998, destaca-se a alteração do 
conceito de tempo de serviço pelo que passou a ser tempo de contribuição. A de-
nominação da nova concepção criada evidencia, por si só, o impacto que trará 
ao orçamento do sistema. Na realidade, neste ponto da reforma se radicalizou a 
imperatividade da contribuição, cuja ausência passa a acarretar consequências 
nefastas ao destinatário da previdência social, como uma espécie de penalidade 

2 A EC nº 3/1993 alterou os arts. 40, 42, 102, 103, 150, 155, 156, 160, 167 da Constituição Federal. A 
justifi cativa da emenda pode ser acessada no site da Câmara dos Deputados: Disponível em <http://
www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-ex-
posicaodemotivos-148806-pl.html>. Acesso em: 24.maio.2018.
3 A Constituição de 1988 passou a delinear com maior detalhamento os diferentes regimes de 
previdência a partir da EC nº 20/98, especifi cando o regime geral de previdência social (art. 201, 
CRFB/88), o regime de previdência privada, de caráter complementar (art. 202, CRFB/88) e o re-
gime próprio de previdência dos servidores (art. 40, CRFB/88). Para maior aprofundamento, ver: 
OLIVEIRA, Raul Miguel Freitas de. Previdência dos servidores públicos. São Paulo: JHMIZUNO, 
2013.
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por não verter contribuições ao sistema. Assim o Estado vincula defi nitivamente 
o gozo de benefícios e serviços ao pagamento de contribuições.

Com essa alteração o número de contribuições consideradas no cálculo 
do benefício é ampliado, no entanto, tal medida veio acompanhada da imple-
mentação do fator previdenciário, que se ajustará perfeitamente à nova regra. Em 
que pese estarmos tratando do panorama constitucional, cumpre trazer à baila 
a Lei nº 9.876/1999, que instituiu o fator previdenciário. Essa norma surgiu no 
contexto de reforma da previdência trazida pela EC nº 20/1998, momento em 
que a intenção governamental consistia em “desconstitucionalizar” detalhamen-
tos dos regimes de previdência existentes, viabilizando maior fl exibilidade para 
alterações entendidas como necessárias pelo Estado.

Nesse sentido, a referida Lei criou o fator previdenciário, que nada mais 
é do que um mecanismo complexo que resulta na redução do valor do benefí-
cio. Segundo Marcus Orione Gonçalves Correia (2011), trata-se de uma criação 
brasileira que não encontra precedentes em outros países e que foi estabelecida 
com vistas a diminuir os gastos públicos decorrentes da redução no pagamento 
de determinados benefícios.

Assim, o fator previdenciário se mostra como uma forma altamente 
contraditória na perspectiva da previdência social, eis que busca poupar o orça-
mento público, que é constituído em grande parte pelo rendimento do trabalho, 
forçando a aposentações tardias e reduzindo o montante fi nal dos benefícios.

Ademais, a EC nº 20/1998 também procedeu a alterações na sistemática 
da previdência dos servidores públicos. Destacam-se para nosso estudo as modi-
fi cações no caput do art. 40, conforme se observa:

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas au-
tarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de cará-
ter contributivo, observados critérios que preservem o equilíbrio 
fi nanceiro e atuarial e o disposto neste artigo.

A redação conferida pela emenda em tela estabeleceu diretrizes antes 
não aplicáveis expressamente ao sistema de proteção social do servidor público, 
indo para além das disposições da EC nº 3/1993. Assim, não apenas os servidores 
federais participariam da previdência vertendo contribuições ao sistema, mas 
também os servidores pertencentes aos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
incluídas suas autarquias e fundações, cujas contribuições também passariam a 
observar a lógica do equilíbrio fi nanceiro e atuarial do sistema.

Todavia, cumpre salientar que, não obstante a emenda em comento ter 
abarcado todos os entes federativos no plano contributivo, não houve alteração 
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do parágrafo único do art. 149, o qual dispunha que “Os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios poderão instituir contribuição, cobrada de seus servido-
res, para o custeio, em benefício destes, de sistemas de previdência e assistên-
cia social”, ou seja, manteve-se uma abertura para que os entes federativos, com 
exceção da União, tivessem a faculdade de estabelecer contribuições para seus 
servidores.

Ainda, importante frisar que a substituição da concepção de tempo de 
serviço pelo conceito de tempo de contribuição também se estendeu aos servi-
dores públicos com a EC nº 20/1998, passando a ser requisito expresso para ter 
direito aos benefícios a quantidade de contribuições vertidas para o regime de 
previdência do servidor. 

 Destaca-se que a partir da EC nº 20/1998 os passos para uma maior 
aproximação dos regimes próprios em relação ao regime geral de previdência 
foram estreitados e a tradicional característica de que a previdência do servidor 
estaria relacionada à retribuição pela função pública prestada acaba se esvaindo 
com a fi xação da imperatividade das contribuições por parte do servidor como 
condição para ser benefi ciário da previdência.

Cerca de cinco anos após esse cenário de reforma no sistema previden-
ciário, adveio a EC nº 41/2003. Sobre essa alteração, destaca-se que se havia al-
gum questionamento a partir da EC nº 20/1998 acerca de como se daria o caráter 
contributivo aplicável ao regime de previdência dos servidores públicos, sobretu-
do, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, a modifi cação de 2003 tratou de 
detalhar. O art. 40 da Constituição de 1988 passou a dispor expressamente que 
o asseguramento do regime de previdência ocorreria por meio de contribuições 
do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas.

Observe-se que, para além dos servidores ativos, as contribuições pas-
saram a incidir sobre as aposentadorias e pensões dos servidores inativos. Essa 
alteração emplacada na EC nº 41/2003 havia sido proposta no contexto da EC 
nº 20/98, no entanto, à época fora barrada pelo Supremo Tribunal Federal (OLI-
VEIRA, 2013, p. 211).

Até o advento da emenda em comento pode-se considerar que a previ-
dência no setor público não era regida pela ótica da solidariedade social, assim 
como ocorre no setor privado, sendo que a Constituição dispunha apenas que 
a previdência dos servidores observava o caráter contributivo, em consonân-
cia com o equilíbrio fi nanceiro e atuarial, sobretudo, com o advento da EC nº 
20/1998, aproximando o regime de previdência no setor público de uma sistemá-
tica de capitalização, possibilitando, inclusive, a percepção de proventos integrais 
pelos servidores inativos e com reajustes similares aos dos trabalhadores públi-
cos na ativa (CORREIA, 2004).
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A partir da Emenda Constitucional nº 41/2003, a redação do art. 40 in-
troduziu a solidariedade no regime de previdência do setor público, juntamente 
com obrigatoriedade de contribuição sobre os servidores inativos, em evidente 
contradição. Na sistemática da solidariedade, na qual vigora o pacto transgera-
cional, os trabalhadores do presente vertem contribuições que satisfarão o pa-
gamento dos atuais benefícios previdenciários, sendo que no momento em que 
gozarem de benefícios, seja em relação às contingencias previsíveis ou impre-
visíveis, os atuais contribuintes arcarão com tais prestações. Assim, exigir con-
tribuições dos servidores inativos é incompatível com a lógica de solidariedade 
instituída pela própria emenda em comento.

Nesse sentido, leciona Marcus Orione Gonçalves Correia (2004, p. 15-
16):

Na previdência social, em um regime de solidariedade, os traba-
lhadores presentes pagam valores de contribuição que irão satis-
fazer ao pagamento de atuais benefícios previdenciários (inclusive 
aposentadorias e pensões). Efetuam este pagamento na esperança 
de que, no futuro e quando forem benefi ciários do regime, os que 
tiverem então em condições de trabalho lhe paguem, com as suas 
respectivas contribuições, as aposentadorias e demais benefícios 
previdenciários. Trata-se de um pacto transgeracional, ligado à 
própria essência de regimes previdenciários regidos pelo princípio 
previdenciário maior, conhecido como princípio da solidariedade. 
Ora, a contribuição dos inativos perverte esta lógica, na medida 
em que os estiverem em gozo de benefícios (mais especifi camente 
pensões e aposentadorias) passam a pagar pelos pretensos débitos 
decorrentes de eventuais ausências de contribuições dos servidores 
passados. A lógica da solidariedade invertida é contrária à própria 
previdência social. Na verdade, trata-se de imprevidência - e não 
de previdência, já que se o próprio sistema é defi citário, não cabe 
aos aposentados e pensionistas a cobertura deste défi cit. Por outro 
lado, instaura uma insegurança no sistema, já que, a cada vez que 
houver desequilíbrio fi nanceiro, v.g., em caso de incúria na ges-
tão dos valores arrecadados, a solução será dada pelo pagamen-
to de valores arrecadados com contribuições incidentes sobre os 
próprios benefícios. Portanto, contribuições de inativos conspiram 
contra a segurança jurídica.

Verifi ca-se que o fi nanciamento da previdência está sempre na mira das 
reformas, além de outras alterações que perfazem mudanças nas regras dos be-
nefícios, seus requisitos, valores e tetos, sendo que a cada nova reforma o Estado 
busca intervir mais a fundo no tocante à proteção social previdenciária. Segundo 
Ivanete Boschetti (2007, p. 95), essas reformas “ainda que não tenham substituí-
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do o sistema de repartição pelo de capitalização, abriram amplo mercado para os 
planos privados de previdência, em geral sob a gestão dos bancos”.

Ainda na primeira década dos anos 2000 adveio a EC nº 47/2005. Dentre 
as alterações desta emenda, cumpre destacar que as contribuições sobre folha 
de salários passaram a poder ser substituídas pelas incidentes sobre receita ou 
faturamento. O discurso justifi cador da medida estava relacionado com a pos-
sibilidade de se desonerar a folha de salários para incentivar a formalização de 
empregos (AMARO; MENEGUIN, 2008, p. 17).

Cumpre salientar que, em que pese neste texto estarmos acentuando os 
aspectos das reformas previdenciárias relacionados ao fi nanciamento do sistema 
de proteção previdenciária, inúmeras outras alterações advieram com as emen-
das constitucionais em comento, que acarretaram efeitos nefastos para a classe 
trabalhadora, em patente violação a direitos sociais inicialmente garantidos pelo 
texto originário da Constituição Federal de 1988.

Outro ponto de grande relevância a ser exposto refere-se ao que se con-
vencionou denominar de Desvinculação das Receitas da União (DRU). A Cons-
tituição de 1988 instituiu orçamento próprio para a seguridade social, como 
parte específi ca integrante do plano orçamentário anual (art. 165, § 5º), sendo 
que o montante arrecadado se destinaria, portanto, à execução das diretrizes da 
seguridade social. 

Ocorre que a EC nº 27/2000 inseriu o art. 76 no Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT), viabilizando a desvinculação de 20% da 
arrecadação de contribuições sociais, signifi ca dizer que esse montante sairia do 
orçamento da seguridade social para fi nanciar outras atribuições do Estado não 
relacionadas com a seguridade. A DRU teve inicialmente um prazo de vigência 
temporária, de 2000 a 2003, no entanto, desde então ocorreram sucessivas altera-
ções no dispositivo da DRU, estendendo os prazos de vigência, bem como a por-
centagem desvinculada, especifi camente por meio das ECs nº 42/2003, 56/2007, 
68/2011 e 93/2016, nesta última elevando para 30% a desvinculação, a viger até 
o ano de 2023.

Salienta-se que a lógica de fi nanciamento das políticas de proteção social 
se inverteu, eis que ao invés de se observar a obrigação de que não só as contribui-
ções devem fi nanciar a seguridade social, estas acabam sendo desvinculadas para 
fi nanciar o orçamento fi scal. Assim assevera Ricardo Pires Calciolari (2009, p. 158):

Já afi rmamos que as contribuições sociais deveriam ter sua apli-
cação exclusiva na Seguridade Social e identifi camos que isso não 
ocorre. Contudo, não são apenas as contribuições que deveriam 
fi nanciar a Seguridade Social. A Seguridade Social deverá ser 
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fi nanciada por toda a sociedade, direta ou indiretamente, mediante 
recursos fi scais dos orçamentos dos entes que compõem a federa-
ção e também das contribuições sociais. Mas o que ocorre é o in-
verso: as contribuições são desvinculadas e fi nanciam o orçamento 
fi scal e de investimento.

Segundo Flávio Roberto Batista (2017b, p 50), possivelmente a DRU é o 
maior símbolo da passagem do Estado de bem-estar social ao Estado neoliberal, 
sendo que a existência da DRU “é o que devolve, ao menos em parte, a proteção 
social, até então inserida no contexto de dado indispensável de política econômi-
ca [...] ao âmbito das escolhas políticas”, devolvendo, ainda, “à administração do 
Estado a possibilidade de dispor livremente das verbas que foram, em principio, 
recolhidas exclusivamente para o fi nanciamento da proteção social”.

Nesse mesmo bloco de reformas se inclui a Proposta de Emenda Cons-
titucional (PEC) nº 287/2016, em pauta na atualidade, que se propõe a modifi -
car o sistema de seguridade social para garantir sua sustentabilidade, que estaria 
em risco e defi citária, sobretudo, em decorrência da inversão da pirâmide etária 
da população brasileira geradora de menor arrecadação e, na contrapartida, de 
gastos maiores com benefícios sociais, acarretando um desarranjo nas contas da 
seguridade social. 

A PEC em questão está inserida na lógica das sucessivas reformas que 
a previdência social tem sofrido desde a promulgação da Constituição de 1988, 
não se pode avaliá-la sem levar esse fator em consideração. Com isso, não 
obstante as inúmeras justifi cativas do Estado na tentativa de viabilizar a nova 
emenda constitucional, segundo estudos da ANFIP e DIEESE (2017, p 14), o 
desajuste fi scal por qual passa o país tem natureza essencialmente fi nanceira 
“como consequência dos juros altos e das inconsistências do regime fi scal ma-
-croeconômico”.

Não nos cabe neste texto delinear todas as inúmeras alterações con-
tidas na PEC nº 287/2016, considerando que a nossa intenção é evidenciar o 
quanto a proposta está inserida no contexto de desmonte do sistema de prote-
ção social brasileiro, inaugurado pouco tempo depois do nascimento da Cons-
tituição de 1988, e que tem direcionado a organização da política previdenciá-
ria no brasil. 

Dessa forma, para ressaltar esse fator destacaremos algumas das alte-
rações propostas pela reforma, que operam sobre os requisitos dos benefícios 
previdenciários, mas que quando analisadas na perspectiva da totalidade se veri-
fi ca que no fi nal resultarão em maior receita para o Estado, não necessariamente 
aplicável à seguridade social, tendo, na contrapartida, uma drástica redução de 
patamares mínimos de direitos sociais.
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Em apertada síntese, destacam-se algumas alterações propostas quan-
to à aposentadoria e à pensão por morte4. O valor das aposentadorias somente 
atingirá 100% do salário de benefício se o trabalhador somar 40 anos de contri-
buição, combinados com o requisito etário de 65 anos para homens e 62 anos 
para mulheres. O tempo mínimo para a aposentação do servidor público será 
de 25 anos de contribuição, considerando as mesmas idades mínimas referidas 
acima, que garantirá apenas 70% do salário de benefício. Ademais, as regras so-
bre o cálculo da pensão por morte reduzirão drasticamente o valor do benefício, 
considerando que a pensão equivalerá a 50% do salário de benefício, acrescida 
de cotas individuais de 10% por dependente, sendo que estas se extinguirão com 
a perda da condição de dependente e não serão transferidas aos benefi ciários 
remanescentes.

Ainda, observa-se também que a reforma pretende estreitar ainda mais 
os requisitos para a aposentadoria dos servidores com as dos trabalhadores da 
iniciativa privada. Neste aspecto, cumpre lembrarmos que essa medida é absolu-
tamente contrária à sistemática adotada pelo texto originário da Constituição de 
1988 no que pertine à previdência do servidor, qual seja, de que a aposentação do 
servidor corresponde a direito relacionado ao exercício do múnus público e que, 
portanto, observa regras diferenciadas em relação aos trabalhadores da iniciativa 
privada.

Segundo Marcos Orione Gonçalves Correia (2004, p. 14-15), o trata-
mento originariamente conferido pela Constituição à previdência do servidor 
estava em consonância com os “interesses da sociedade à prestação de um ser-
viço público que garantisse maior efetividade social”, asseverando, ainda, que:

Portanto, trata-se de regime estabelecido para a própria preserva-
ção do Estado Democrático de Direito. Logo, a previdência social 
diferenciada dos servidores públicos interessa não apenas ao pró-
prio servidor, mas também à sociedade. Aliás, partindo-se desta 
lógica, não é de se estranhar que em diversas partes do mundo haja 
um regime diferenciado para os servidores públicos.

Frisa-se que mais condizente com a construção de um Estado de bem-
-estar social seria tratar a previdência de forma contrária a que tem sido trata-
da ao longo das sucessivas reformas, ou seja, fazer com que a previdência dos 
4 As aludidas propostas de alteração relacionadas à PEC nº 287/2016 estão embasadas no texto 
substitutivo, consistente na nova versão da reforma apresentada pelo relator, Arthur Oliveira Maia, 
em novembro/2017, conforme foi divulgado pela Câmara dos Deputados. Para conferir: Dispo-
nível em: <http://www2.camara.leg.br/camaranoticias/noticias/TRABALHO-E-PREVIDENCIA/
549603-RELATOR-APRESENTA-NOVA-VERSAO-DA-REFORMA-DA-PREVIDENCIA-PARA-
-FACILITAR-APROVACAO.html>. Acesso em: 29.maio.2018. 
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trabalhadores do setor privado mais se aproxime da lógica idealizada pela Cons-
tituição para os servidores públicos do que o oposto, como se tem realizado. E 
isso, sobretudo, no que se refere ao custeio da previdência do servidor pelo orça-
mento fi scal (BATISTA, 2017b). 

Todas essas medidas contidas na aludida proposta de emenda constitu-
cional, somadas às demais reformas, resultam no aprofundamento do quadro de 
precariedade da proteção social da população brasileira e, sobretudo, no cresci-
mento da acumulação do produto arrecadado para a seguridade social, num con-
texto de alargamento da DRU até 2023, bem como de congelamento dos gastos 
públicos até 2036, atingindo severamente o desenvolvimento social do país, com 
a instituição do denominado “Novo Regime Fiscal”, criado pela EC nº 95/20165. 
Com isso, o Estado enxuga direitos sociais e poupa os recursos a estes destinados 
para arcar com o endividamento público crescente, tornando o fi nanciamento 
previdenciário como “sócio” da dívida pública (BATISTA, 2017a). 

CONCLUSÃO

O anseio da Constituição de 1988 de buscar a concretização do Estado de 
bem-estar social nunca foi verdadeiramente instituído, especialmente em razão 
das tendências neoliberais expressadas no âmbito da previdência pelas sucessivas 
reformas perpetradas. 

A universalidade e especialmente a solidariedade que foram idealizadas 
para o sistema de seguridade social passaram a ser interpretadas apenas sob a 
ótica da arrecadação ao longo das sucessivas reformas. De certo que, para se 
sustentar um sistema como esse, na tentativa de ampliar a proteção social, ne-
cessário se faz emplacar em alguma medida a lógica de tributação, no entanto, 
o sistema que se propõe a ser integral não pode ser orientado por essa lógica, 
nem se sustentar na imperatividade das contribuições pelos benefi ciários, mas 
ter como balizas o caráter social que precisa concretizar.

Com o passar dos anos e com a própria vivência do novo modelo cons-
titucional a partir de 1988, se evidenciou o quão rentável poderia ser para as 
contas do Estado a arrecadação de recursos diretamente do produto do traba-
lho, ainda mais com a possibilidade de desvinculação criada. Inclusive, a cada 
reforma surgida, a previdência do servidor passou a se aproximar mais da lógica 
da previdência integrante da seguridade social, uma paridade iniciada, não por 
acaso, pela ótica do fi nanciamento.

5 A EC nº 95/2016 alterou o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para instituir o Novo 
Regime Fiscal, que vigorará por vinte exercícios fi nanceiros. Disponível em <http://www.planalto.
gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc95.htm>. Acesso em: 24 maio 2018.
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Além disso, a sistemática de sucateamento da previdência dos trabalha-
dores privados e dos servidores públicos cria um cenário para que os benefi -
ciários recorram às iniciativas privadas de previdência, em consonância com as 
nuances neoliberais de valorização do setor privado e depreciação do público.

Assim, a previdência acaba sendo um dos principais alvos das alterações 
econômicas do país, sendo moldada em conformidade com os interesses estatais, 
sobretudo, econômicos. Assim, o Estado insere a previdência no campo da polí-
tica econômica e a afasta da política social, e é nesse sentido que a previdência do 
servidor caminha para se igualar a do trabalhador da iniciativa privada. 

Os importantes pressupostos de universalidade e solidariedade presen-
tes na seguridade social têm tratamento voltado para a perspectiva econômica, 
quando na verdade deveria estar mais fortemente relacionada à extensão da pro-
teção social a todas as pessoas e ao caráter coletivo do sistema, em que todos 
possam ser abarcados pela proteção social.

Em que pese ainda não haver uma identidade completa entre o regime 
que vigora para o trabalhador do setor privado e o que se aplica ao setor públi-
co, a escolha constitucional em inaugurar um sistema de seguridade social que 
rompesse com qualquer formato antes existente no país, que se mostrou rentável 
economicamente, imperou ao longo dos anos sua lógica imperfeita em relação 
à previdência do servidor, tanto é que está em vias de se unifi carem os regimes. 

E esse cenário, especialmente decorrente das sucessivas reformas previ-
denciárias, acarreta o retrocesso em termos de direitos sociais, resultando, so-
bremaneira, na piora das condições de vida dos trabalhadores e trabalhadoras, 
resultante esta que não seria outra considerando um Estado que se propõe ad-
ministrar os interesses do setor privado a qualquer custo, tendo como moeda de 
troca a previdência social. 
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Flávio Roberto Batista1

INTRODUÇÃO

O objetivo deste texto é politizar o debate acerca das diversas formas de 
organização fi nanceira dos regimes de previdência, com o escopo de desfazer um 
dos mitos mais populares na dogmática jurídica previdenciária a respeito de seu 
orçamento: o de que haveria questões “técnicas” e de “gestão”, ou, por outro lado, 
questões “morais”, a sugerir determinadas modalidades de organização.

A “política” subjacente ao verbo “politizar”, utilizado no recorte do obje-
to deste estudo, deve ser entendida, nesse contexto, em seu sentido mais amplo, 
ligado às decisões a serem tomadas pela via do debate público, e não no sentido 
mais estreito de política partidária. A advertência, para além de essencial nesses 
tempos sombrios em que viceja uma polarização mesquinha na política partidá-
ria, serve para demarcar o tipo de investigação pretendida: trata-se de ultrapassar 
o horizonte de uma espécie de tecnocracia que se apropriou do debate público2, 
com o objetivo de esclarecer os termos e os limites em que há escolhas de so-
ciedade a serem feitas, que transbordam as meras questões técnicas ou morais. 
É claro que há tendências partidárias que advogam a tomada de decisões mera-
mente técnicas ou morais em matérias de políticas públicas, mas o texto pretende 
revelar que a oposição a tais tendências não implica necessariamente a tomada 
de posição partidária contrária, mas é mais efi caz e profícua se dedicada a trans-
por o debate a nível diverso. A fi nalidade do estudo, portanto, é demonstrar a 
insufi ciência da técnica e da moral para lidar com tais questões.

O caminho planejado para atingir tais objetivos passa por reler as ques-
tões atinentes aos regimes de fi nanciamento de sistemas de previdência. 

1 Professor Doutor do Departamento de Direito do Trabalho e da Seguridade Social da Faculdade de 
Direito da Universidade de São Paulo. Autor da obra Crítica da tecnologia dos direitos sociais. E-mail 
para contato: fl avio@usp.br.
2 O fenômeno não é recente e já podia ser observado desde que os técnicos do Instituto de Aposen-
tadorias e Pensões dos Industriários – IAPI já exerciam uma certa forma de tecnocracia previden-
ciária a partir da década de 1930, mas particularmente no contexto da unifi cação previdenciária na 
década de 1960, como será tratado adiante.
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A escassa bibliografi a nacional contemporânea sobre o tema, que será 
melhor abordada adiante, imporá o recurso a soluções que, de certa forma, de-
terminarão, por si sós, o procedimento de pesquisa. A abordagem histórica do 
problema será necessária em razão do uso de estudos já bastante antigos, datan-
do da época em que as entidades de previdência social possuíam vínculos mais 
lassos com o Estado e podiam, portanto, acumular patrimônio de forma seme-
lhante a uma pessoa jurídica de direito privado. No segundo e terceiro quartos 
do século XX é possível encontrar estudos nacionais muito mais profundos e 
interessantes sobre gestão fi nanceira dos regimes de previdência do que na li-
teratura contemporânea, em que usualmente se limitam a reproduzir platitudes 
e redundâncias, num contexto que a previdência social, ainda que pertencente 
à administração indireta, encontra-se completa e defi nitivamente incorporada 
ao Estado, de modo que sua gestão foi absorvida pelos pressupostos da gestão 
orçamentária.

 Diante dessas constatações e da bibliografi a disponível, foi planejado 
um caminho que passa por debater sucintamente dois momentos da história da 
previdência social no Brasil e traçar paralelos entre estes momentos e o momen-
to atualmente vivido: a transição do modelo dos Institutos de Aposentadorias e 
Pensões – IAPs para o modelo unifi cado centrado no Instituto Nacional de Pre-
vidência Social – INPS, ocorrida na década de 1960; e a discussão sobre a revisão 
constitucional ocorrida em 1993, que redundou numa reconfi guração técnica do 
fi nanciamento da seguridade social e na inserção da contributividade na previ-
dência social dos servidores públicos.

 Depois disso, o texto empreenderá um debate com um texto relativa-
mente recente, que trata da aplicação dos diversos modelos de fi nanciamento 
em experiências comparadas, no Brasil e na União Europeia. Embora não sejam 
enfocadas neste texto as diferenças de fi nanciamento entre os regimes selecio-
nados e os aspectos históricos que os amparam3, espera-se que o debate com 
ele demonstre que as opções políticas e as vicissitudes históricas desempenham 
papel muito mais relevante nas escolhas de modelos de fi nanciamento do que 
decisões técnicas ou morais, ou, pior, que muitas vezes as decisões técnicas ou 
morais atraem consequências nefandas para a organização dos regimes de pre-
vidência. 

O objetivo fi nal, nesse contexto, é demonstrar em conclusão que não é 
possível a adoção de modelos prontos baseados em questões de gestão.

3 Parte dessa questão será abordada no capítulo seguinte, da lavra do mesmo autor, para o qual este 
serve, de certo modo, como preparação.
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A TRANSIÇÃO DOS IAPS AO INPS E AS QUESTÕES 
DE FINANCIAMENTO NELA ENVOLVIDAS

A previdência social no Brasil surge na década de 1920 organizada em 
torno das Caixas de Aposentadorias e Pensões – CAPs, a partir da pioneira cria-
ção da Caixa de Aposentadorias e Pensões dos ferroviários, com base na decisiva 
atuação do deputado paulista Eloy Chaves (ZANIRATO, 2003: 127-139). Nos 
dez anos seguintes, o sistema passa a ser replicado, de modo que “até 1933 foram 
criadas 183 CAPs, abrangendo os trabalhadores das empresas portuárias, dos ser-
viços públicos de água, luz e telefone e o setor de mineração” (ZANIRATO, 2003: 
149). 

O sistema, porém, teve pouca duração. Já a partir de 1933 começa sua 
substituição pelos IAPs. “Os IAPs diferenciavam-se das CAPs fundamentalmente 
na organização funcional, pois estas eram organizadas por empresas, ao passo que 
os IAPs eram organizados por categorias” (ZANIRATO, 2003: 150). A despeito 
disso, a criação dos IAPs “foi um processo cuidadosamente planejado, que levou 
em conta a experiência das CAPs, de modo a evitar possíveis erros”, “todos man-
tendo os mesmos princípios de ação da lei apresentada por Eloy Chaves” (ZANI-
RATO, 2003: 150).

O sistema dos IAPs perdurou por três décadas, vindo a ser extinto ape-
nas quando os IAPs foram unifi cados no INPS, por força do Decreto-lei nº 72/66. 
Antes disso, porém, o sistema passou por uma unifi cação normativa, tendo em 
vista que, até a edição da Lei nº 3.807/60, chamada de Lei Orgânica da Previdên-
cia Social, cada IAP captava recursos e distribuía benefícios de acordo com suas 
próprias regras.

No intervalo entre a edição da LOPS e a do Decreto Lei nº 72/66, Celso 
Barroso Leite publica, em coautoria com Luiz Antonio Paranhos Velloso, um 
estudo sobre Previdência Social de central relevância para pensar algumas das 
questões ligadas ao fi nanciamento dos regimes de previdência, especialmente 
nesse momento de transição de modelos por que passava o país em 1963. Celso 
Barroso Leite era então Procurador do Instituto de Aposentadorias e Pensões dos 
Industriários – IAPI e assistente de seu Diretor, Luiz Antonio Paranhos Velloso.

O estudo de Celso Barroso Leite e Luiz Paranhos Velloso pode ser consi-
derado um pioneiro em termos de teoria do direito previdenciário no Brasil. Eles 
próprios tinham consciência de tal fato: 

É claro que existe bom número de livros e relativa abundância de 
artigos, estes últimos estampados principalmente em publicações 
técnicas. Mas poucos dos livros são sufi cientemente atuais, e alguns 
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foram ultrapassados, salvo em sua parte histórica, pela recente le-
gislação básica. É certo que já tem vindo a lume obras de comen-
tários à Lei Orgânica da Previdência Social. A nosso ver, porém, 
o que carece de tornar-se conhecido não é tanto o direito positivo 
quanto a doutrina previdenciária. O essencial é mostrar a natureza 
da previdência social, sua condição de parte do todo que a econo-
mia e a sociedade constituem, os postulados que devem norteá-la, 
os princípios que tem que obedecer, as limitações a que não pode 
fugir (LEITE e VELLOSO, 1963: 17-18).

Infelizmente, a situação atual não é muito diferente da enfrentada por 
Leite e Velloso na década de 60. Os comentários às leis não são tão fartos como 
outrora, mas foram substituídos pelas obras voltadas a estudos para concursos 
públicos, em geral compostas de repetições acríticas e pouco técnicas dos textos 
normativos.

De outro lado, após um imenso crescimento da advocacia previdenciária 
em torno de teses jurídicas de revisões de benefícios previdenciários ao longo 
das décadas de 1990 e 2000, na esteira de muitos anos de políticas defi cientes de 
recomposição do poder de compra das prestações e de soluções de má técnica 
legislativa, houve uma racionalização da atuação governamental em matéria pre-
videnciária, deixando órfãos inúmeros profi ssionais que se enveredaram por este 
ramo. Isso gerou também uma grande quantidade de estudos pretensamente teó-
ricos que se debruçam a criar interpretações alternativas, por vezes esdrúxulas4, 
da legislação previdenciária, de modo a não deixar morrer esse campo profi ssio-
nal aberto nas décadas anteriores.

Leite e Velloso, a julgar pelo teor e qualidade de seu estudo, certamente 
rejeitariam também essas duas novas vertentes da literatura jurídica previden-
ciária contemporânea. E se colocariam ao lado daqueles que buscam reabilitar 
estudos de lastro teórico, como se pretende neste artigo.

A leitura da obra de Leite e Velloso revela o anacronismo da discussão 
que se trava atualmente sobre o fi nanciamento da previdência social. Já em 1963, 
cinquenta e cinco anos antes da publicação deste texto, com base em estudos do 
atuário-chefe do IAPI, João Lyra Madeira, e do autor italiano Angelo Corsi, os 
autores defendiam a obsolescência da separação estanque entre repartição e capi-
talização, atentos à questão da corrosão pela infl ação das reservas efetuadas pelos 
regimes públicos ou autárquicos de previdência e à necessidade muito maior de 
4 O mais signifi cativo exemplo desse movimento é a ação judicial que questiona a constitucionali-
dade do décimo terceiro salário face à laicidade do Estado, em razão de sua inspiração natalina e, 
portanto, cristã. Felizmente, esse tipo de aventura, fruto dos abusos criativos de pessoas que apenas 
pretendem explorar os benefi ciários da Previdência Social que deveriam atender, não vem tendo 
sucesso.
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um plano de equilíbrio fi nanceiro do que propriamente uma defi nição rígida de 
uma organização em forma de repartição ou de capitalização:

Mas trata-se de problema a bem dizer ultrapassado, pois, tanto em 
nosso país como em vários outros de sistemas previdenciários aná-
logos, fatores negativos, com a infl ação à frente, estão acarretando 
o progressivo desaparecimento de vultosas reservas e até a gradual 
substituição do regime de capitalização pelo de repartição (LEITE 
e VELLOSO, 1963: 70).

Sua percepção está lastreada em um posicionamento a respeito das con-
tas previdenciárias que deixa evidente a pouca profundidade dos debates con-
temporâneos sobre o assim chamado défi cit da previdência. Com efeito, a dis-
cussão acerca dos números que lastreiam esse debate no mais das vezes ignora 
completamente o fato de que o sistema de seguro social, desde que gestado no 
fi nal do século XIX, no modelo alemão bismarckiano, e principalmente depois 
de sua incorporação pelos diversos regimes de seguridade social por todo o Oci-
dente, conta necessariamente com uma participação do Estado no custeio – ra-
zão determinante a diferenciar tais sistemas de seguro social de um mero seguro 
privado de natureza obrigatória, o que, frise-se, também existe na prática, como, 
no Brasil, é o caso do Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automo-
tores de Via Terrestre – DPVAT.

Com essa percepção, ainda que se entenda, como entendem Barroso 
Leite e Velloso, que a previdência deve ser fi nanciada com recursos próprios e 
independentes do orçamento fi scal, a mudança de perspectiva é bastante nítida:

O plano de prestações, ou seja, aquilo que a previdência social pro-
porciona, deve guardar rigorosa relação com os recursos advindos 
das fontes de custeio, isto é, com o que a previdência social recebe. 
Note-se que não estamos referindo a correspondência entre pres-
tações e contribuições, e sim entre prestações e recursos (LEITE e 
VELLOSO, 1963: 67-68).

Nesse sentido, Barroso Leite e Velloso prosseguem o raciocínio susten-
tando que o limite de gastos de um sistema previdenciário não se encontra em 
qualquer montante arrecado, mas na própria viabilidade de sustentação do siste-
ma de previdência perante a economia: 

Quanto tal limite deixa de ser observado, uma destas alternativas 
é inelutável: ou os recursos previstos não são arrecadados em sua 
totalidade, e a receita real se reduz às possibilidades econômicas do 
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país, acarretando uma correspondente redução no cumprimento 
do plano de prestações, ou o sistema previdenciário sai tão caro 
que a estrutura econômica não consegue resistir, e aquele ou esta se 
desmantela (LEITE e VELLOSO, 1963: 68).

Não haveria, de acordo com essa concepção, qualquer pertinência em se 
aludir a um défi cit previdenciário levando-se em consideração exclusivamente as 
contribuições de trabalhadores e de seus respectivos tomadores de serviços sobre 
a remuneração de mão-de-obra. Para que o sistema funcionasse de acordo com 
as previsões efetuadas ao longo da década de 1930, e, mais ainda, numa perspec-
tiva de capitalização – única a comportar a lógica de um possível défi cit – seria 
necessária a observância estrita de todos os seus ingressos fi nanceiros, de modo 
a evitar-se que a restrição de ingressos afetasse a saúde fi nanceira do sistema. 
Nesse passo, antevendo a inevitável solução de unifi cação de todos os IAPs no 
INPS, que três anos depois da publicação de seu estudo consolidaria a defi nitiva 
migração de um regime de capitalização para um regime de repartição, Barroso 
Leite e Velloso têm bastante clareza sobre o principal motivo a acarretar a drás-
tica mudança:

Teoricamente, a previdência social brasileira deveria obedecer, 
quanto ao custeio, ao regime de capitalização, que consiste, segun-
do fi cou visto, na acumulação de uma parcela das contribuições 
e na aplicação das reservas assim formadas, cuja renda passa a 
constituir fonte adicional de receita. Desde o início, todavia, esse 
acúmulo e investimento se viram prejudicados pela insufi ciência 
quase total do recolhimento da cota da União, o que desfalca prati-
camente de um terço a receita das instituições previdenciárias. (...). 
Principalmente por esses motivos, pouco durou entre nós o regime 
de capitalização de reservas da previdência social. Há muito se vem 
processando sua gradual substituição pelo regime de repartição, 
que consiste, basicamente, na cobrança de uma contribuição sufi -
ciente apenas para o pagamento das prestações e demais despesas 
(LEITE e VELLOSO, 1963: 155-156).

Sua profecia se cumpriria, como visto, três anos depois, com a unifi cação 
dos IAPs no INPS e uma espécie de “confi sco” que o acompanhou, nos termos 
do artigo 32 do Decreto-lei nº 72/66: “A partir da vigência deste Decreto-Lei, fi ca 
extinta a personalidade jurídica dos Institutos de Aposentadoria e Pensões e do 
Serviço de Assistência Médica Domiciliar e de Urgência (SAMDU), passando os 
respectivos bens, direitos e obrigações a integrar o patrimônio do INPS”. Não é de-
mais lembrar que este é o ponto em que a história da previdência dos servidores 
públicos e a dos demais trabalhadores passam a trilhar caminhos decididamente 
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divergentes, uma vez que o Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Estado – IPASE, criado em 1938, foi mantido paralelamente ao INPS, vindo 
a ser extinto apenas em 1977, no contexto da criação do Sistema Nacional de 
Previdência e Assistência Social – SINPAS, precursor da atual concepção consti-
tucional de seguridade social, por meio da Lei nº 6.439/77.

Um outro problema, apontado também por Barroso Leite e Velloso como 
motivador da migração da capitalização à repartição, é a grande difi culdade en-
volvida nas aplicações de reservas fi nanceiras efetuadas pelos antigos IAPs. Com 
efeito, mesmo num cenário econômico muito mais simplório que o atual e antes 
do amplo predomínio do capital fi nanceiro, havia questões outras que não a ren-
tabilidade a determinar a aplicação dos recursos. A questão foi exemplarmente 
sumariada por Armando de Oliveira Assis, outro servidor do IAPI a lançar um 
Compêndio de seguro social no mesmo ano de 1963:

Todavia, no seguro social, surge uma circunstância que também 
deve ser levada em conta: é que essa aplicação deve, de certo modo, 
objetivar igualmente a consecução de empreendimentos que visem 
ao bem-estar das pessoas abrangidas, dentre os quais sobressai o 
da habitação. É por isso que a previdência social inscreve entre as 
modalidades de aplicação de reservas os empréstimos a segura-
dos para aquisição ou construção da casa própria, assim como a 
edifi cação de conjuntos residenciais destinados a aluguel a preço 
módico. Estas aplicações, todavia, não são as mais produtivas. Elas 
representam, na verdade, para a previdência social, uma quota de 
sacrifício (ASSIS, 1963: 122-123).

Essa recuperação histórica deixa claras duas questões. De um lado, que 
já desde o nascimento dos regimes previdenciários em solo brasileiro, as assim 
chamadas decisões de gestão fi cavam inviabilizadas, ora por decisões políticas 
que eram tomadas contrariamente ao que seria o esperado do ponto de vista ad-
ministrativo, como o investimento maciço dos IAPs em fi nanciamento de habi-
tação, ainda que pouco recomendável do ponto de vista da rentabilidade, ora por 
descumprimentos fl agrantes da legislação, materializados em débitos perante os 
IAPs, principalmente por parte da União, mas em certos casos também por parte 
das empresas tomadoras de serviços.

Uma segunda questão que se evidencia é a ausência de sentido em tra-
tar de qualquer questão relacionada ao regime de fi nanciamento da previdência 
social no Brasil sem levar em consideração o aspecto histórico, em especial duas 
circunstâncias: o fato de que a incalculável dívida da União Federal com IAPs, 
que jamais foi saldada, foi o fator decisivo a determinar a passagem do regime de 
capitalização ao regime de repartição, e o fato de que o que restava de patrimônio 
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aos IAPs em 1966, a despeito de todas as difi culdades de gestão impostas por sua 
missão social e sua tumultuada relação com o Poder Público Federal, foi na prá-
tica confi scado com a criação do INPS. Não se pode sequer começar a tratar de 
equilíbrio fi nanceiro e atuarial fazendo vistas grossas ao desaparecimento dessas 
vultosas quantias que impuseram a adoção de uma solidariedade transgeracional 
que poderia não ter sido necessária a depender do sucesso da gestão das reservas 
dos IAPs.

OS DEBATES SOBRE PREVIDÊNCIA SOCIAL NO CONTEXTO 
DA REVISÃO CONSTITUCIONAL DE 1993

Após a edição do Decreto-lei nº 72/66, o sistema previdenciário brasilei-
ro viveu uma relativa calmaria de duas décadas. Com efeito, embora não se possa 
ignorar a constante necessidade de ajustes de índices de correção monetária e 
fórmulas de cálculos motivadas pela extrema instabilidade monetária do país5, a 
consolidação da transição ao regime de repartição manteve praticamente inalte-
rados o nível de cobertura e o debate sobre o fi nanciamento do sistema. Assim, 
manteve-se um sistema de seguro social organizado sob a forma de um regime 
de repartição com uma estabilidade relativa no plano de benefícios previsto.

Essa tranquilidade relativa foi desfeita após a redemocratização do país, 
pela edição da Constituição em 1988. Nesse momento, o regime geral de previ-
dência social, administrado pelo INPS, é incorporado pelo sistema de segurança 
social, constitucionalizando-se o mecanismo do SINPAS.

Mas, é fato que o Seguro Social não cedeu lugar à Seguridade So-
cial, nem foi substituído por esse novo e amplo sistema. Pode-se 
dizer que o Seguro Social foi absorvido pela Seguridade Social. 
Tal absorção se deu, é certo, por motivos econômicos e fi nanceiros 
(MOREAU, 2005: 45).

Também é consolidada constitucionalmente a separação defi nitiva dos 
regimes próprios de previdência social, tratados junto às normas sobre adminis-
tração pública e, portanto, fora do sistema de seguridade social6.

As novas questões trazidas pela relação entre um sistema previdenciário 
fortemente ancorado no princípio securitário e a disposição universalizante ine-
rente à seguridade social marcaram o debate sobre a questão a partir da Consti-
5 O processo mencionado tem seu início, no que tange às repercussões na previdência social, com 
a edição da Lei nº 6.423/77, que instituiu a indexação da correção monetária aplicável pelo INPS à 
variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional – ORTN.
6 Para mais detalhes a respeito, referir-se ao capítulo seguinte deste mesmo tomo.
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tuição de 1988, especialmente por oportunidade das discussões para sua revisão, 
ocorrida em 1993. O Ministério da Previdência Social, em convênio com a Co-
missão Econômica para América Latina e Caribe – CEPAL, organizou debates 
nesse contexto que foram registrados em uma publicação que permite, vinte e 
cinco anos depois, retomá-los e aferir a mudança de tom em relação às publica-
ções três décadas mais antigas.

Uma primeira percepção interessante é que as mudanças fl agradas em 
ato por Barroso Leite e Velloso e por Assis passam a ser tratadas post festum, 
como fato consumado, e muitas das nuanças históricas acabam se perdendo em 
detrimento de colocações teóricas de índole abstrata:

Iniciou-se a proteção social por um sistema baseado em contribui-
ções. Porém, na medida em que os benefícios se estenderam não só 
aos contribuintes mas aos cidadãos em geral, chegou-se novamente 
a uma concepção mista de benefícios e, também, a uma concepção 
mista em termos de fi nanciamento em que as contribuições, stricto 
sensu, passaram a conviver com uma alocação da receita geral dos 
Estados para promover a redistribuição (DAIN, 1994: 105).

Vê-se claramente como as acidentadas vicissitudes históricas do caso 
brasileiro vão sendo apagadas à medida em que as transformações do sistema 
são incorporadas a um movimento universal praticamente “natural”, de “evolu-
ção” entre duas variantes de sistemas que foram adotadas em relação ao que seria 
considerado mais “racional” ou mais “efi ciente”. Os modelos de racionalidade e 
efi ciência são, inclusive, organizados de acordo com certos princípios regentes, 
que remontam às próprias bases do direito, a igualdade e a equidade:

No sistema internacional houve uma convergência para uma du-
plicidade de concepções do sistema, ou seja, uma combinação do 
princípio da igualdade e do da equidade. Desse modo, isso resultou 
numa convergência da dimensão do fi nanciamento contributivo 
stricto sensu, e da dimensão do fi nanciamento tributário, para fazer 
frente à intenção de proteção social mais universal. (...). Se voltar-
mos aos sistemas internacionais, observaremos que eles têm duas 
matrizes de proteção. Uma baseada no modelo de equidade, onde a 
cada um cabe segundo a sua contribuição, e a outra, no modelo de 
igualdade, a cada um segundo sua necessidade (DAIN, 1994:102-
103).

 A partir dessa percepção, depois de dado como fato consumado que o 
sistema deve “evoluir naturalmente” de um regime de capitalização para um regi-
me de repartição, a discussão fi ca centrada na coexistência entre os dois modelos 
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de organização do sistema de repartição: o modelo contributivo, de índole se-
curitária, focado na ideia de equilíbrio atuarial – e chamado por Dain de sistema 
baseado na equidade – e o modelo distributivo, de índole universalizante. Entre 
eles, desenrola-se um confl ito distributivo envolvendo aqueles que contribuem 
com o sistema e aqueles que necessitam dele fruir, colocado por Dain como um 
confl ito entre contribuintes e cidadãos:

O que se conclui é que existe um confl ito distributivo na raiz do 
sistema, com o qual, até para a sobrevivência do sistema, é necessá-
rio conviver. Algum ponto de equilíbrio tem que ser estabelecido: 
onde se vai cortar entre previdência básica e complementar? Tra-
ta-se de um problema que pode até se resolver com cálculos, mas 
é de difícil solução, politicamente falando (DAIN, 1994: 107-108).

É muito curioso que, embora já se tenha perdido de vista algumas ques-
tões relevantes sobre o desaparecimento de recursos na transição da capitali-
zação à repartição, ainda se tem a clareza de que há um problema político por 
trás de uma questão aparentemente apenas técnica, e esse entendimento aparece 
expresso literalmente no excerto. Entretanto, a solução para esse impasse é defi -
nida em termos que na visão da autora, não pode assimilar os termos do debate 
europeu, no qual “homogeneidade a priori entre os cidadãos”, verifi cada social-
mente, “garante a aplicação do princípio da igualdade” (DAIN, 1994: 103), isto é, 
a organização previdenciária redistributiva com foco no cidadão e não no con-
tribuinte, para permanecer utilizando a própria terminologia da autora. A partir 
daí, defi ne-se que a solução do problema no Brasil seria mais complexa do que 
no contexto europeu, sob pena de acirrar o assim chamado confl ito distributivo 
ao invés de dissolvê-lo:

Qualquer solução apressada desse confl ito tende a esgarçar a soli-
dariedade social, e a transformar o sistema em um plano de gastos 
sociais, sem uma característica previdenciária de que ele dispõe 
hoje a ideia do direito social. O direito social no Brasil é uma coisa 
muito vaga. Começar com o direito do contribuinte, tendendo ao 
direito do cidadão, é mais viável (DAIN, 1994: 109).

A despeito desse temor, Dain sabe que a organização previdenciária se-
gundo o critério de igualdade, isto é, segundo sua terminologia, a organização 
distributiva baseada em tributação, é essencial em algum nível, devendo, a seu 
ver, ser mesclada com a organização baseada na equidade, na esteira do preco-
nizado pela OIT. A autora vai além, entretanto, ao recomendar algum nível de 
mescla parcial também subordinada à lógica da capitalização:
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A recomendação da OIT e a experiência internacional indicam que 
pensões e aposentadorias devem ser fi nanciadas com contribui-
ções, e gastos redistributivos com tributos. Mas isso não signifi ca 
que não haja a possibilidade de prover uma fonte extracontribui-
ção stricto sensu, para fazer um regime de capitalização parcial do 
fi nanciamento previdenciário, de modo a fazer frente às oscilações 
do ciclo econômico. (DAIN, 1993: 110)

Portanto, de maneira um tanto quanto frustrante, apesar de deixar entre-
ver o conteúdo político do confl ito distributivo inerente à organização da previ-
dência social, Dain retorna à assepsia da técnica ao fi nal de suas considerações. 
Seu maior mérito a ser reconhecido é que sua defesa da técnica consegue tangen-
ciar por diversos momentos o debate distributivo sem diluir-se em preocupações 
de índole moralizante, o que já não era comum à época de suas ponderações, em 
1993, como se pode notar pela leitura de um de seus interlocutores na mesma 
publicação, em uma crueza que soa quase inocente:

Talvez, o mais racional seja a ausência de contribuição. Mas, tor-
na-se necessário manter a contribuição do trabalhador, ainda que 
o princípio da capacidade econômica do contribuinte seja arra-
nhado. Isso porque, se a contribuição do trabalhador é eliminada, 
representaria também a perda da consciência com relação ao pa-
gamento de impostos, e uma ruptura do contrato celebrado entre 
a sociedade e o Estado, que diz que o trabalhador tem direito a 
uma renda substitutiva, quando cessa a sua capacidade de trabalho. 
(ALVES, 1993: 205)

 Trata-se da mais rasteira deterioração dos termos do debate: pouco im-
porta a decisão política a ser tomada sobre o confl ito distributivo, pouco importa 
até mesmo a avaliação técnica sobre a conveniência das soluções em disputa. A 
vinculação da proteção social à prévia contribuição torna-se, nessa elaboração, 
uma imposição moral sem a qual seria rompida a consciência contratual. E é 
nesse ponto que, infelizmente, o debate se reproduz até os dias atuais, como se 
verá na seção seguinte.

 O DEBATE CONTEMPORÂNEO E SUAS LIMITAÇÕES

Pouco avanço houve, até os dias de hoje, nos termos do debate que se 
fazia em 1993. Seria possível sustentar até mesmo que houve um retrocesso, o 
que parece ser possível atribuir à consolidação e completa ausência de questio-
namento acerca da adoção do regime de repartição como forma de organização 
fi nanceira da previdência social. Com efeito, faz muito mais sentido discutir a 
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fundo os problemas da organização do fi nanciamento previdenciário num mo-
mento em que o sistema está em plena transição de um modelo de capitalização 
para um modelo de repartição, ou num momento de reorganização constitucio-
nal em que se discutem os rumos gerais do sistema, do que num cenário em que 
se opta por manter na Constituição, da qual já são passados trinta anos, o sistema 
que já vinha se consolidando nos trinta anos anteriores. São, portanto, sessenta 
anos de um debate que foi se petrifi cando aos poucos, até o ponto em que restam 
apenas referências pontuais e lacônicas à existência de duas modalidades diver-
sas de organização fi nanceira, que se destinam a ocupar não mais de dois ou três 
parágrafos nas extensas obras dogmáticas sobre direito previdenciário, quando 
ocupam7.

 Uma exceção parece ser a relativamente recente obra de Pierre Moreau 
(2005) que, a pretexto de comparar o Brasil e a União Europeia em termos do 
fi nanciamento da seguridade social, debruça-se mais minuciosamente sobre os 
temas ligados à organização fi nanceira dos regimes de previdência, permitindo 
um diálogo mais extenso com o tratamento contemporâneo do problema. Foi, 
por essa razão, escolhido como interlocutor da terceira e derradeira seção deste 
artigo.

 Moreau justifi ca o foco no fi nanciamento que dá a seu tratamento do 
tema da seguridade social:

O fi nanciamento sempre foi a questão primeira da Seguridade So-
cial. Aliás, pode-se dizer que assim já o era no tempo da Assistência 
e do Seguro Social. Nenhum benefício pode ser implantado sem 
que seja, de alguma forma, custeado. (...). Não parece haver dúvida 
de que a Seguridade Social já nasce defi citária, haja vista que o seu 
mentor já reconheceu, de plano, que o seu fi nanciamento era, na 
verdade, um problema. Aliás, como problema vem sendo tratado 
o tema desde então por todos os técnicos no assunto. (MOREAU, 
2005: 25-26)

 
Chamam atenção, neste excerto, o recurso criticado neste artigo e sem-

pre presente nos textos sobre direito previdenciário aos “técnicos no assunto”, 
e, de outro lado, o fato de que, embora Moreau externe a percepção de que a 
dinâmica de fi nanciamento é central para a constituição de um regime previden-
ciário, ele retorna logo depois ao lugar comum de que “a proteção social coletiva 
era praticada por meio de dois procedimentos: a mutualidade e o seguro” (2005: 
33), complementando depois que é “com o movimento do seguro social é que 
7 Exemplifi cativamente, uma das obras de direito previdenciário mais vendidas do mercado edito-
rial, com dezenas de reedições (MARTINS, 2011), não registra qualquer informação a respeito da 
diversidade dos regimes.
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verdadeiramente se inicia a questão do fi nanciamento, bem como a utilização des-
sa palavra e do seu signifi cado ‘prover o capital necessário para custear determina-
do fi m’” (2005: 38).

A partir daí Moreau passa a buscar a compreensão das transformações 
passadas no sistema previdenciário no contexto da modifi cação de sua confor-
mação de seguro para seguridade social, pela ótica do fi nanciamento. O fi nan-
ciamento, entretanto, não pode ser compreendido por si só, desconectado da di-
ferença de abrangência de cobertura implicada na transformação do regime. Ao 
contrário, Moreau identifi ca que o fato de que a população coberta deixa de ser 
restrita aos segurados – e, portanto, contribuintes – do sistema é determinante 
para as novas possibilidades de fi nanciamento abertas ao sistema de seguridade 
social. Essa lógica multiplica as possibilidades de organização do fi nanciamen-
to, já que, com a desnecessidade de que apenas os próprios segurados cobertos 
fi nanciem sua própria proteção, abrem-se alternativas em termos de captação de 
recursos. Nesse sentido:

Se qualquer membro da coletividade pode ser um eventual benefi -
ciário da seguridade social, desde que se verifi quem as circunstân-
cias necessárias, qualquer que seja sua posição econômica, social 
ou jurídica, os meios necessários para o funcionamento do sistema 
deverão ser suportados por toda a coletividade. Se dentro do ob-
jeto da seguridade social se inclui a cobertura de diferentes riscos, 
desaparece a necessidade de assegurar o equilíbrio fi nanceiro de 
cada risco isoladamente, sendo sufi ciente assegurar o equilíbrio 
entre os meios fi nanceiros e a totalidade das prestações, bem como 
dos gastos relativos à gestão do sistema. (...). Uma vez adotada a 
ideia fundamental de que, sendo benefi ciária da seguridade social a 
coletividade, ela mesma, em seu conjunto, deve suportar o custeio, 
o problema de determinar as formas e os meios de arrecadação 
dos meios fi nanceiros correspondentes perdem importância. Em 
particular, a contraposição entre sistemas contributivos, que efe-
tivamente correspondem grandes diferenças estruturais, relações 
jurídicas e efeitos econômicos quando se trata de sistemas de pro-
teção restritos a grupos profi ssionais ou sociais, assim como riscos 
de natureza específi ca, tendem a desaparecer quando titulares e 
contribuintes são a mesma pessoa e a proteção é concedida diante 
de riscos comuns. As cotizações, os impostos ou as diversas com-
binações possíveis entre uns e outros permitem, igualmente, levar 
a cabo a correspondência entre os riscos e a participação coletiva 
no fi nanciamento da seguridade social. (MOREAU, 2005: 40-41)

A citação foi, talvez, excessivamente extensa, mas pode ser justifi ca-
da pelo fato de que sua percepção é bastante aguda. A ver deste autor, Moreau 
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poderia, logo na sequência desse raciocínio, ter prosseguido para a conclusão de 
que o espaço de variação comportado pelo fi nanciamento da seguridade social 
deve ser preenchido por decisões de sociedade amparadas em amplo e profundo 
debate público. Ou seja, por uma decisão política, no sentido do que se vem tra-
tando aqui. De forma frustrante, entretanto, o leitor, imediatamente depois dessa 
passagem, é devolvido à pior versão do debate sobre o fi nanciamento da segu-
ridade social: “Dessa forma, a questão da escolha da forma de custeio do sistema 
atual da seguridade social não se esgota no campo das técnicas fi scais escolhidas 
por cada país. Essa escolha, além de buscar o melhor método para o equilíbrio 
fi nanceiro, deve atender às exigências morais e às premissas econômicas” (MO-
REAU, 2005: 42). E, mais adiante: “Em Seguridade Social o critério moral assume 
uma importância predominante na determinação do método de fi nanciamento, 
vez que a capacidade contributiva de cada integrante deve originar-se na justiça 
social” (MOREAU, 2005: 57).

Com esse desvio de raciocínio, que traz de volta à colonização moral e 
técnica a uma decisão de sociedade essencialmente política, Moreau prossegue 
seu trabalho com uma exposição dos sistemas de fi nanciamento europeus e bra-
sileiro e conclui, ao fi nal pela necessidade de adoção do relatório do Banco Mun-
dial, para o que abandona todas as premissas que havia fi xado na primeira parte 
de sua obra, aproximando a seguridade social de sua face assistencial e tornando 
quase incompatível uma política previdenciária de cobertura adequada com esse 
regime:

O princípio maior que norteia a seguridade social é a universali-
dade da cobertura e do atendimento, ou seja, todos fazem jus aos 
benefícios que ela contempla. Todavia, estes benefícios são apenas 
assistenciais. A população mundial acostumou-se a aguardar da 
previdência social pública, quando da concessão de benefícios de 
aposentadorias e pensão, valores iguais àqueles a que teriam di-
reito se estivesse exercendo as suas funções no mercado de traba-
lho. Ocorre que na Seguridade Social o princípio é outro. Cabe ao 
Estado conceder apenas valores mínimos para a subsistência dos 
benefi ciários que se encontrem em situação de risco. A Seguridade 
Social está próxima da assistência social e não da previdência so-
cial, como conhecida. (MOREAU, 2005: 240).

Diante disso, sua proposta é a adesão ao relatório do Banco Mundial 
que preconiza o modelo multipilares, e que será tratado mais detalhadamente 
no próximo capítulo. O mais importante, nesse ponto do raciocínio, é perceber 
como nessa elaboração estão implícitas diversas opções políticas e questões mo-
rais apresentadas como se fossem técnicas. A despeito de a Constituição Federal 
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de 1988 estabelecer que a previdência social faz parte do sistema de seguridade 
social ao lado do sistema de assistência social, que, portanto, é diverso do pri-
meiro, Moreau sustenta impunemente que haveria uma diferença essencial de 
concepção de cobertura em um sistema previdenciário abrangido pela lógica do 
seguro social em relação àqueles abrangidos pela lógica da seguridade social. 
Nada mais conveniente quando se deseja entregar a gestão dos recursos previ-
denciários ao mercado fi nanceiro, estabelecendo uma obrigatoriedade de per-
tencimento a uma previdência de índole privada, em uma elaboração que ignora, 
de um lado, que o modelo de capitalização já foi adotado aqui, e abandonado 
num contexto em que houve, na prática, um confi sco de recursos privados, e, 
de outro lado, que esse modelo de capitalização não se encontrava abandonado 
a um mercado fi nanceiro predatório, então ainda sequer constituído, mas com 
políticas de investimento atreladas a objetivos sociais da classe trabalhadora.

CONCLUSÃO

Em síntese conclusiva, cabe apontar que, embora estejamos atualmente 
com um sistema de repartição bem consolidado, com mais de cinquenta anos 
de manutenção, jamais silenciaram as vozes que preconizam sua reconversão 
ao sistema de capitalização. O movimento é bastante sintomático: quando, até a 
década de 1950, havia um sistema de capitalização sob controle, ainda que par-
cial, dos trabalhadores, com um crédito de proporções monumentais perante o 
Estado, pareceu a este conveniente apropriar-se dos recursos daquele para, a um 
só tempo, livrar-se da dívida e ter disponibilidade para fi nanciar a infraestrutu-
ra necessária à consolidação do capitalismo brasileiro. Mais tarde, quando esses 
trabalhadores se tornam, do ponto de vista previdenciário, integralmente depen-
dentes da manutenção pelo Estado de um regime de repartição, a ideia passa a 
ser devolver-lhes o problema, retomando a lógica de capitalização, mas dessa vez 
subordinada à lógica do capital fi nanceiro internacional e com o objetivo de lhe 
produzir lucro. A decisão, nos dois casos, era um “imperativo de gestão”, moti-
vada por decisões “estritamente técnicas”. Isso, é claro, sem olvidar que, mesmo 
sob a prevalência de um regime previdenciário de repartição, jamais se deixou de 
chamar os trabalhadores à obrigação de fi nanciar integralmente sua própria pre-
vidência social, por meio de contribuições abatidas diretamente de sua remune-
ração. É claro, pois a “moral” aponta que aquele que recebe um benefício sem ter 
por ele contribuído não dará o devido valor e não terá zelo pelo sistema. Como 
qualquer estudante de economia saberá apontar que a reconversão do sistema à 
capitalização traria um custo insuportável ao orçamento do Estado, a única razão 
plausível para a continuidade desse tipo de debate é estabelecer a necessidade de 
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busca de soluções de gestão alternativas a esta, invariavelmente envolvendo a res-
trição de acesso aos benefícios previdenciários ou o aprofundamento da lógica 
contributiva do regime de repartição.

 É tempo de abandonar a hipocrisia da técnica e da moral e restabelecer 
os termos políticos do debate, chamando a sociedade a inteirar-se com profun-
didade das questões envolvidas em sua proteção previdenciária e decidir de ma-
neira informada sobre seu futuro.
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O MODELO PREVIDENCIÁRIO MULTIPILARES 
E SEU ESPAÇO DE VARIABILIDADE: 

UMA BREVE COMPARAÇÃO ENTRE MODELOS

Flávio Roberto Batista1

INTRODUÇÃO

A previdência do servidor público, objeto nuclear deste tomo, está em 
posição de destaque na compreensão do papel que o sistema previdenciário de-
sempenha na organização do Estado. Este tema, incluindo ainda o tratamento 
de sua articulação com a dinâmica orçamentária, constitui uma das principais 
lacunas nos estudos acadêmicos sobre previdência. A proposta deste ensaio é dar 
maior aprofundamento a algumas refl exões que vêm sendo desenvolvidas recen-
temente pelo autor2, numa tentativa de solidifi car aos poucos uma produção de 
conhecimento que venha a preencher essa lacuna.

Nesse contexto, o objetivo deste escrito será explicitar, pela ótica da or-
ganização orçamentária, como o texto constitucional está articulado, quais as 
consequências que isso coloca para a política previdenciária voltada para o ser-
vidor público e quais as diferenças que ela tem em relação à política previden-
ciária para o trabalhador do setor privado. A partir da composição desse quadro, 
pretende-se averiguar em que isso interfere na dinâmica orçamentária, para em 
seguida investigar algumas incompreensões recentes do que vem sendo a organi-
zação orçamentária do sistema previdenciário brasileiro, tanto do setor público 
quanto do regime geral, e como se pode ler esse fenômeno de uma perspectiva 
comparada com algumas experiências internacionais recentes.

O planejamento deste texto foi muito impactado por uma experiência 
ocorrida no segundo semestre de 2017 na Faculdade de Direito da USP. Nessa 
ocasião, houve a visita do Professor Heinz-Dietrich Steinmeyer, da Westfälische 
Wilhelms-Universität Münster, na Alemanha, para ministrar, juntamente com 
o Professor Marcus Orione e com o autor deste ensaio, uma disciplina de pós-

1 Professor Doutor do Departamento de Direito do Trabalho e da Seguridade Social da Faculdade de 
Direito da Universidade de São Paulo. Autor da obra Crítica da tecnologia dos direitos sociais. E-mail 
para contato: fl avio@usp.br.
2 A respeito, ver BATISTA, 2013, 2016 e 2017.



A previdência social dos servidores públicos
DIREITO, POLÍTICA E ORÇAMENTO118

REGIMES DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E A PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

-graduação intitulada “Os Direitos Sociais em Perspectiva Comparada: Direito e 
Política na Transição Pós-Socialismo Real”. O objetivo da disciplina era lidar com 
a transição dos regimes previdenciários do leste europeu, nas antigas repúblicas 
soviéticas, em sua reconversão ao capitalismo no período após a queda do muro 
de Berlim, em 1989. Foi uma oportunidade ímpar de leitura do que é a organiza-
ção orçamentária do sistema previdenciário. Este estudo comparado, ao mesmo 
tempo em que revela como vários dos problemas que enfrentamos hoje no deba-
te sobre a reforma previdenciária já foram certamente enfrentados em diversos 
outros países, mostra também a relação íntima que existe entre a constituição da 
economia capitalista e a organização do regime previdenciário. Será interessante 
reproduzir aqui, no que interessa ao tema, parte da exposição do processo de re-
conversão ao capitalismo após a queda do muro de Berlim, com a substituição da 
lógica de universalidade pela lógica de comutatividade3 e a adesão aos modelos 
preconizados pelas instituições fi nanceiras internacionais. Esse modelo refl ete 
nas reformas por que passou o regime próprio dos servidores públicos no Brasil 
nas últimas décadas.

A PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS E O PROCESSO CONSTITUINTE DE 1988

O primeiro dado a ser destacado é que o atual texto constitucional bra-
sileiro é fruto de um processo constituinte muito peculiar. Foram estabelecidas 
comissões temáticas que desenvolveram seus trabalhos autonomamente, o que 
levou a Constituição a ser dividida em dez títulos. Essa divisão depois foi organi-
zada por uma comissão de sistematização4. Assim, embora a constituição tenha 
essa perspectiva dividida de forma até bastante estanque, ela tem certa sistemati-
cidade, e chama atenção o quanto essa sistematicidade guarda mais informações 
nas entrelinhas do que pode aparentar numa leitura apressada.

 Os dez títulos da Constituição são articulados de uma forma que não é 
aleatória, ao contrário, mostrando-se bastante determinada e precisa. Essa for-
ma de articulação é quase hierárquica, e diz muito sobre as intenções do Poder 
Constituinte: ela começa com os princípios fundamentais, seguidos pelos direi-
tos e garantias fundamentais e pela organização do Estado, logo no terceiro tí-
tulo. Assim, chama atenção o fato de que o título sobre a organização do Estado, 
em que se localiza o tratamento da previdência dos servidores públicos, antecede 
3 Sobre os efeitos das diferentes lógicas na classe trabalhadora, ver SILVA, 2017.
4 A Constituinte foi, por isso, chamada de uma constituinte indutiva. “Morfologicamente a Consti-
tuinte dividiu-se em órgãos menores com funções constitucionais segmentares, estruturados em forma 
de pirâmide, cuja base eram as Subcomissões, reunidas em Comissões intermediárias, tudo culminan-
do em uma Comissão de Sistematização, ápice da pirâmide organizacional. Foram 24 Subcomissões, 
divididas, três a três, por 8 Comissões, aquelas e estas denominadas Temáticas”. GALVÃO, 2000.
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a organização dos poderes, a defesa do Estado e das instituições democráticas, 
a tributação, orçamento, ordem econômica, ordem fi nanceira e ordem social, 
todos temas de induvidosa relevância5. Percebe-se, assim, que a Constituição 
atribui uma importância muito destacada para a organização do Estado, a admi-
nistração pública e a questão dos servidores públicos, dentro da qual, no artigo 
40, é tratada a previdência do setor público.

Ora, esse artigo 40 não só está fora, mas está bem distante, colocado 
muito anteriormente e numa posição de maior proeminência, do trecho da cons-
tituição, que se inicia no artigo 201, que trata da previdência social, e que está 
no sétimo título, chamado “Da ordem social”. Esse destaque é fundamental para 
que sejam compreendidas algumas questões que se localizam na dinâmica or-
çamentária da previdência social. Para visualizar mais propriamente a questão, 
é necessário verifi car como a Constituição trata a questão do orçamento, para 
depois amarrar as duas questões.

AS PECULIARIDADES DA ORGANIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA PREVIDÊNCIA E SUA 
RELAÇÃO COM A POSIÇÃO CONSTITUCIONAL DA PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO

Quando a Constituição se coloca a tratar de orçamento, no título VI, 
“Tributação e orçamento”, são defi nidos três tipos de leis orçamentárias – plano 
plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e lei orçamentária anual – e se esta-
belece que a lei orçamentária anual será composta de três peças orçamentárias: 
orçamento de investimento das empresas públicas, orçamento fi scal e orçamento 
de seguridade social. Ao se articular estas disposições, constantes do artigo 165, 
com aquelas do artigo 194, compreende-se que o orçamento de seguridade social 
deve englobar receitas e despesas atinentes a previdência, assistência e saúde. 
Todas as despesas com previdência, assistência e saúde e todos os ingressos deri-
vados de contribuições para custeio de seguridade social, defi nidas no artigo 195, 
comporão esse orçamento, separado do orçamento fi scal. 

A observação a respeito da colocação topográfi ca da previdência do se-
tor público no texto constitucional, colocada no artigo 40, no título da organi-
zação do Estado, separadamente do título VIII, “Da ordem social”, onde está a 
previdência do regime geral, a chamada previdência social, tem refl exo nessa 
distinção orçamentária: a previdência do setor público está fora do orçamento 
de seguridade social, diluída, portanto, no orçamento fi scal. Isso, além de de-
correr dessa organização constitucional, tem um sentido muito claro: no regime 
constitucional brasileiro a previdência do servidor público não é política de 
5 Os dois últimos títulos são disposições gerais e o ato das disposições constitucionais transitórias e, 
por isso, não possuem temática específi ca.
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proteção social, é um tipo de política que pode receber uma multiplicidade de 
nomes de acordo com a orientação teórica de quem se debruça sobre o tema – 
política de administração de recursos humanos, de pessoal, de gestão de pessoas 
ou política de organização do serviço público. 

Uma política de gestão de pessoal diferenciada em relação ao serviço pú-
blico é necessária porque a sociedade precisa que o serviço público seja prestado 
com efi ciência6. Não uma excelência baseada em modelos de gestão empresarial, 
que está baseada na redução de custos e na maximização de resultados fi nancei-
ros, mas uma excelência na perspectiva do usuário do serviço público. O serviço 
público precisa ser bem prestado e para isso é preciso atrair os melhores traba-
lhadores que for possível para o Estado. Isso, historicamente, vem sendo feito de 
algumas maneiras, sendo a política previdenciária a primeira delas.

O que se tem aqui – e isso se estende não só à proteção previdenciária, 
mas a toda e qualquer vantagem ou prerrogativa de titularidade do servidor pú-
blico – é que o titular da prerrogativa do servidor público, a rigor, não é o pró-
prio servidor enquanto indivíduo, mas o Estado que é representando por aquele 
servidor na sua atuação7. Se são garantidas melhores condições previdenciárias 
para o servidor público em relação ao trabalhador segurado do regime geral, isso 
é feito na perspectiva de atrair os melhores trabalhadores para o serviço público, 
e não na perspectiva de criar castas entre os trabalhadores. São estratégias de 
atração ao serviço público. O regime previdenciário talvez seja a principal dessas 
estratégias, seguida da estabilidade dos trabalhadores do setor público e da ter-
ceira e última, que talvez seja a única que possa vir a sobrar nesse cenário de ata-
que sistemático ao serviço público que está acontecendo, a de uma perspectiva 
de uma remuneração mais interessante, que é duvidosa e se torna cada vez mais 
duvidosa. Essa perspectiva pode ser muito verdadeira especialmente no início da 
carreira – por exemplo, no ingresso em um escritório de advocacia jamais seria 
possível auferir uma remuneração sequer próxima à de um membro da Advoca-
cia-Geral da União em início de carreira –, mas, conforme os anos vão passando, 
essa diferença vai se desfazendo.

É importante notar aqui que a discussão sobre a reforma da previdência 
aplicada ao setor público é muito mais profunda do que a discussão que se faz 
na reforma do regime geral de previdência, porque envolve não só uma ques-
6 “O princípio da efi ciência exige que a atividade administrativa seja exercida com presteza, perfeição 
e rendimento funcional. É o mais moderno princípio da função administrativa, que já não se contenta 
em ser desempenhada apenas com legalidade, exigindo resultado positivos para o serviço público e sa-
tisfatório atendimento das necessidades da comunidade e de seus membros” (MEIRELLES, 2009: 98).
7 “São direitos dos servidores públicos que vicejam ao lado dos direitos gerais e fundamentais do cida-
dão, e, por isso mesmo, sua extensão e seus limites só podem ser apreciados em face das normas legais 
que os concedem, segundo as conveniências do serviço” (MEIRELLES, 2009: 481).
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tão previdenciária, mas uma questão de troca do modelo de gestão do Estado, 
de deterioração do serviço público. Mas isso não afasta o fato de que estamos 
lidando, em matéria de previdência do setor público, com política de pessoal, 
com incentivo à contratação, e não com proteção social, porque isso é tratado 
topografi camente em outro lugar na perspectiva constitucional.

O refl exo orçamentário dessa distinção entre proteção social e política de 
pessoal é o fato de a previdência do setor público estar diluída no orçamento fi s-
cal e a previdência do regime geral ser dotada de um orçamento próprio, integra-
do também por assistência social e saúde. A comprovação cabal da pertinência 
dessa separação encontra-se justamente no trecho em que o constituinte, ao lidar 
com os limites orçamentários, estabelece a restrição das despesas de pessoal. Isso 
acontece no artigo 169, que tem uma redação central para este raciocínio: “A 
despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar”. A lei 
a que se refere este dispositivo foi editada em 2000 e fi cou conhecida pelo nome 
de Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar nº 101/00.

O artigo 169 reforça a dinâmica de separação orçamentária e leva à con-
clusão de que toda vez que se formula um cálculo de défi cit previdenciário que 
envolva na mesma conta o regime geral e os regimes próprios, esse cálculo con-
traria o texto constitucional. Ainda que se admita – e esse ponto sequer será 
aprofundado aqui por fugir ao objeto do artigo – a viabilidade de se calcular um 
défi cit previdenciário separado dos respectivos orçamentos fi scal e de seguridade 
social, esses dois regimes necessariamente estarão em contas separadas porque 
pertencem a orçamentos distintos. Esse pertencimento gera algumas consequên-
cias curiosas.

CONSEQUÊNCIAS DA SEPARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ENTRE OS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

 Quando se dilui o regime próprio no orçamento fi scal, e não se o agrega 
ao regime geral num orçamento destacado de seguridade social, do ponto de 
vista do fl uxo de recursos, o salário pago ao servidor público, a contribuição que 
incide sobre esse salário – e que, portanto, é retida desse servidor público – e a 
contribuição que deveria ser paga – sabe-se que não é – pelo tomador de serviços 
desse servidor público que é o próprio Estado, vêm precisamente da mesma fon-
te: o orçamento fi scal. O mesmo orçamento fi scal em que o regime próprio está 
diluído paga o salário, que na verdade não é pago em sua integralidade porque 
sofre uma retenção de contribuição para o mesmo orçamento e deveria prever, 
e não prevê, um destacamento de uma contribuição do Estado empregador que 
viria e se destinaria para o mesmo orçamento. Perceba-se que, quando se coloca 
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o regime próprio de previdência diluído no orçamento fi scal, deixa de fazer sen-
tido se falar em contribuição, em pagamento de benefício separado do que seria 
o pagamento de salário, daí a pertinência de se falar em servidor ativo e inativo, 
e não em servidor e o que seria o seu contrário, o não-servidor, o servidor apo-
sentado. Os ativos e inativos são todos servidores e pertencem à mesma folha de 
pagamento e ao mesmo orçamento.

 Outra consequência interessante encontra-se na comparação entre o que 
acontece com os assim chamados benefícios de risco típico, ou benefícios de ín-
dole securitária, num regime geral de previdência, como é o do INSS, e num re-
gime próprio. Se um trabalhador da iniciativa privada, por exemplo, é acometido 
de um câncer, ele fi cará possivelmente meses ou anos afastado de seu trabalho. 
O constituinte inseriu esse trabalhador num sistema de proteção social gerido 
pelo Estado, na condição de um seguro social. Portanto, o empregador não pode, 
como ente privado que é e como fi nanciador de um seguro social, responder pe-
los meses ou anos que esse trabalhador fi cará afastado recebendo esse benefício 
previdenciário. Institui-se, assim, um benefício previdenciário que lida com a 
questão da incapacidade para o trabalho por doença. Para o servidor público isso 
não faz o menor sentido. Então, ao invés de se instituir um auxílio-doença para 
o servidor, institui-se uma licença funcional8. Por isso, toda discussão de regime 
próprio centra-se muito mais na discussão das aposentadorias do que qualquer 
outro tipo de benefício de risco securitário9.

 Houve outra ocasião em que essa questão fi cou muito evidenciada, em-
bora talvez não se tenha dado a devida atenção ao debate que isso provocava. 
Entre 2003 e 2004, editada a EC nº 41/03, provocou-se o controle concentrado de 
constitucionalidade no STF, por meio das ADIs 3105 e 3128, com relação à cha-
mada contribuição dos inativos, já que essa reforma constitucional é o momento 
em que passa a ser devida a contribuição sobre os próprios proventos de inativi-
dade do servidor público. O Ministro Cezar Peluso, em seu voto no julgamento 
em questão, usava o argumento de que o servidor aposentado, se não pagasse 
contribuição sobre os proventos de inatividade, teria como que um aumento de 
salário ao se aposentar. Veja-se em suas próprias palavras, repercutindo, em par-
te, exposição de motivos da própria EC nº 41/03:
8 Veja-se, por todos, o dispositivo da Lei nº 8.112/91, que rege a matéria no âmbito do serviço pú-
blico federal: “Art. 102. Além das ausências ao serviço previstas no art. 97, são considerados como de 
efetivo exercício os afastamentos em virtude de: (...) VIII – licença (...) b) para tratamento da própria 
saúde, até o limite de vinte e quatro meses, cumulativo ao longo do tempo de serviço público prestado 
à União, em cargo de provimento efetivo”. 
9 Pensando-se aqui, claro, nos benefícios devidos ao próprio servidor, já que os benefícios devidos 
aos dependentes são, evidentemente, de risco típico, sendo a única parte do regime próprio de pre-
vidência tratada nessa perspectiva.
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Não precisa, ademais, grande esforço por ver logo que outra coi-
sa levaria a enxergar, no restrito comando da irredutibilidade, 
obstáculo intransponível à exigência de contribuição, não só aos 
inativos, mas também aos servidores em atividade, e, o que é não 
menos conspícua demasia, proibição de qualquer tributo que tome 
por base de cálculo o valor da remuneração paga aos funcioná-
rios públicos! O excesso da conclusão desnuda todo o excesso da 
premissa. Nem quadra falar, a rigor, em “redução de benefícios”, 
sobretudo em relação aos inativados antes do advento da Emenda 
nº 41/03, porque, sob o regime anterior, receberiam mais do que os 
servidores da ativa, pois não se assujeitariam à contribuição previ-
denciária por estes paga. A respeito, notou a “Exposição de Moti-
vos” da proposta da Emenda: “trata-se de uma situação ímpar, sem 
paralelo no resto do mundo nem qualquer conexão com princípios 
previdenciários e de política social: pagar-se mais para os aposenta-
dos em relação àqueles que ainda permanecem em atividade”. 

 Para além do absurdo ético e político implicado nesse argumento, seu 
fundo mostra exatamente que se a contribuição retida, a contribuição paga pelo 
empregador e o salário vêm da mesma fonte, do mesmo orçamento, não é pos-
sível defi nir o que é ingresso e o que é saída. De fato, se alguém se aposenta sem 
pagar contribuição sobre os proventos – ressalte-se que não há aqui valoração 
negativa, ao contrário – do ponto de vista dos fatos o argumento desse ministro 
tinha lastro, quer dizer, o provento líquido recebido fi ca maior quando não é 
retida contribuição. Embora isso não seja um problema, evidencia que numa 
diluição no orçamento fi scal não faz sentido falar num fl uxo de caixa separado 
de ingressos e receitas, de contribuição e de pagamento de benefícios.

Essa questão se apresentará em sua máxima expressão nos municípios 
sem regime próprio de previdência social para seus servidores, porque em tais 
municípios o próprio servidor público efetivo é segurado do RGPS. Nesse caso, 
o município, que cumpre o papel de empregador, tem a obrigação de fazer a 
contribuição que seria, no caso, do tomador de serviços, para o orçamento de 
seguridade social. Os maiores devedores da previdência entre os tomadores de 
serviço são os municípios sem regime próprio10. Poucos deles pagam suas contri-
buições. O fato de que a previdência do seu servidor está diluída no orçamento 
é algo tão naturalizado na perspectiva do gestor público que parece absurdo ter 
que repassar verba do orçamento municipal para o INSS.

10 Na lista dos quinhentos maiores devedores, há 24 municípios. Confi ra-se: http://cbn.globoradio.
globo.com/editorias/economia/2017/09/20/ESTADOS-MUNICIPIOS-E-ORGAOS-PUBLICOS-
-ESTAO-ENTRE-OS-MAIORES-DEVEDORES-DO-INSS.htm.
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AS REFORMAS DOS REGIMES BRASILEIROS DE PREVIDÊNCIA E SUA COMPARAÇÃO COM 
ALGUMAS EXPERIÊNCIAS INTERNACIONAIS

Nesse ponto do raciocínio, é interessante observar quais são as perspec-
tivas envolvidas na reforma proposta pela PEC nº 287, que vem no sentido de 
equalizar o nível de proteção previdenciária dos RPPSs e do RGPS, sem, entre-
tanto, integrá-los numa única dinâmica orçamentária, e fazer um cotejo disso 
com algumas experiências internacionais.

O sistema previdenciário brasileiro, e particularmente a previdência dos 
servidores públicos, tem um problema muito sério por ter sofrido uma sucessão 
de transformações e reorganizações sem uma compreensão exata de como se 
dava sua forma de organização. Até 1988 existia uma organização do RPPS de 
forma muito mais integrada ao orçamento fi scal do que atualmente, porque até a 
ECR nº 3/93 sequer se cogitava de obrigatoriedade de pagamento de contribui-
ção. O que a constituição chama hoje de caráter contributivo remonta à EC nº 
20/98, ou seja, ainda que a contribuição tenha se tornado obrigatória em 1993, 
pelo menos até 1998 o sistema ainda não se organizava no que seria uma lógi-
ca contributiva, de pagamento e recebimento ostentando uma comutatividade 
entre si que é própria da dinâmica de seguro social. Por outro lado, enquanto 
o RPPS estava muito mais integrado ao orçamento fi scal o RGPS era o sistema 
que funcionava numa conformação típica de seguro social, com uma gestão se-
parada de qualquer outro componente do orçamento do Estado. O INPS tinha 
uma autonomia fi nanceira e orçamentária muito superior à de que goza o INSS 
hoje, porque o orçamento do INSS está, desde 1988, diluído num orçamento de 
seguridade social, envolvendo ainda saúde e assistência social.

Era possível que, até 1988, o INPS funcionasse segundo a lógica do segu-
ro social porque em razão de sua gestão separada era viável implantar na prática 
aquilo que se chama, na teoria do orçamento previdenciário, um regime de re-
partição com cobertura de capitais, ou seja, um regime que opera propriamente 
na lógica atuarial securitária para os benefícios de risco típico, que são os bene-
fícios por incapacidade e os devidos aos dependentes, e opera numa perspectiva 
de constituição de reservas e de acumulação de recursos para os benefícios pro-
gramados, que são as aposentadorias11.

 Essa situação é uma herança das Caixas de Aposentadorias e Pensões da 
década de 1920, passa pelos Institutos de Aposentadorias e Pensões e chega de 
certa forma ao INPS. Basta ver que até 1966 eram os IAPs que faziam política ha-
bitacional12. Eles eram proprietários de inúmeros imóveis que eram fi nanciados 
11 Para maiores detalhes, ver o artigo anterior neste mesmo tomo.
12 Veja-se, a respeito, o tratamento da política de investimentos dos IAPs, com a sobressalência dos 
investimentos em habitação social, feito por ASSIS, 1963: 122-123.
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para os trabalhadores, ou seja, eles tinham uma forma de acumulação de reservas 
para fazer frente aos pagamentos dos benefícios programados, como a aposenta-
doria por idade, aqueles que não funcionam numa lógica atuarial propriamente 
dita, que envolve a ideia de risco, a ideia de que alguns vão receber e outros não, 
como se dá no auxílio-doença.

 Em 1988, esse sistema é colocado num sistema de natureza universali-
zante, que é o sistema de seguridade social, que, embora mal organizado, tende 
a uma dinâmica de universalidade e de ampla publicização, no sentido de o Es-
tado assumi-lo para si, se aproximar de uma política social mais do que de uma 
política securitária. Essa incorporação do sistema de previdência pelo sistema de 
seguridade se dá já de forma incompleta em 1988.

 Para que essa incorporação fosse perfeita, o sistema de previdência te-
ria que ter passado por transformações profundas em 1988, que não ocorreram. 
A sua diluição no orçamento de seguridade não se refl ete nas transformações 
substanciais que isso implicaria num cenário de distribuição de benefícios pre-
videnciários. Há a infl uência do aspecto distributivo da seguridade social em 
algumas questões pontuais, como a do segurado especial, mas elas não afastam o 
cerne securitário do sistema. O grande ponto é que a partir de 1988 completa-se 
o processo iniciado com o fi m dos IAPs e a unifi cação do INPS em 1966, ao fi m 
do qual ao invés de ter a repartição com cobertura de capitais funcionando de 
maneira própria, passa-se a usar o atual sistema de repartição simples, ou pay as 
you go, que leva a toda essa discussão midiática sobre a existência ou não de um 
défi cit.

 O que já era problemático com a Constituição de 1988 fi ca pior porque 
este não era e não é o projeto do Banco Mundial para a previdência social mundo 
afora. O Banco Mundial passa ao longo da década de 80 a defender a implantação 
do chamado sistema multipilares. A Europa praticamente inteira e a Argenti-
na funcionam nessa lógica. No Brasil, o modelo multipilares foi adotado para a 
previdência do servidor público já a partir das reformas de 1998 e 2003, mas a 
consumação do processo só se dá em 2012 com a instituição do FUNPRESP.

 Para o Banco Mundial, o primeiro pilar deve ser público e universal, 
atendendo toda a população numa lógica de proteção contra a pobreza. Assim, 
ele normalmente é destinado ao atendimento do que seria considerado, no sis-
tema brasileiro de seguridade social, uma política de assistência social, porque 
desvinculado de uma necessidade prévia de trabalho13. É importante demarcar 

13 É necessário esclarecer aqui que tanto a previdência social quanto a assistência social são partes de 
um sistema de proteção destinado à classe trabalhadora. A ideia aqui lançada procura fazer frente 
àqueles que persistem sustentando, mesmo com a conformação de seguridade social após a Cons-
tituição de 1988, que a contribuição, e não o mero exercício de trabalho seria uma contrapartida 
inerente à própria lógica da previdência social, o que não é exato.
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essa distinção porque o sistema brasileiro de previdência, até hoje, permanece 
vinculado a essa dinâmica da proteção do trabalhador, que é o que traça sua 
linha divisória com a política de assistência. Na perspectiva do Banco Mundial, 
isso não se coloca dessa forma. A proteção previdenciária multipilares admite o 
que seria considerado assistência social no regime constitucional brasileiro de 
seguridade social como o pilar básico do regime de previdência social. Daí para 
cima, as soluções variam, mas no geral defi ne-se um pilar obrigatório ligado aos 
ganhos de trabalho, embora organizado na perspectiva da capitalização, e um 
pilar complementar facultativo.

 O modelo do Banco Mundial foi levado à sua última consequência no 
Chile, que abandonou o pilar público universal e manteve apenas o pilar que 
interessava ao mercado. Foi uma experiência radicalizada tão malfeita que o pró-
prio Banco Mundial recomenda algo mais leve, como no cenário argentino, o 
cenário europeu e o nosso cenário de regime próprio.

 Esse modelo foi implantado praticamente em toda a Europa, especial-
mente no leste, por conta do processo de reconversão ao capitalismo pós 1989, já 
feito muito sob o infl uxo do Banco Mundial. Todos os países que fi zeram parte 
da União Soviética e que começaram o processo de independência a partir de 
1989 receberam empréstimos do Banco Mundial e, para tanto, tiveram que im-
plementar algumas condições por ele defi nidas.

Há duas grandes questões que se colocam acerca do funcionamento do 
sistema multipilares, e que podem ser verifi cadas em suas experiências compa-
radas. A primeira delas diz respeito ao tamanho de cada um desses pilares. O 
sistema multipilares, em si, considerado dentro dos marcos de uma democracia 
capitalista contemporânea, não é bom ou ruim, porque o espaço que existe para 
as defi nições dos tamanhos dos pilares é determinante do que isso signifi cará 
em termos sociais. Basta, por exemplo, comparar a situação de dois países em 
que, no geral, a população não costuma reclamar do sistema de previdência: Ale-
manha e Dinamarca. A Dinamarca é considerada um grande modelo de bom 
sistema previdenciário exatamente porque o principal pilar é o primeiro, público 
universal. É possível ter uma vida digna utilizando os proventos de aposentado-
ria do pilar público universal, que o cidadão receberá ao implementar os requisi-
tos etários, tendo ou não trabalhado. Esse pilar público universal, portanto, não 
é dependente de comprovação de necessidade – o que os anglófonos chamam 
de means-tested – mas tem complementos para pagamento de moradia e aque-
cimento doméstico que podem surgir em caso de comprovação de necessidade. 
Esse é o pilar principal do sistema. Uma característica interessante do sistema: 
o segundo pilar, que é o pilar público obrigatório, na Dinamarca é gerido pelas 
entidades sindicais, o que já traz uma proteção maior ao benefi ciário em relação 
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ao que é preconizado pelo Banco Mundial, em que isso já fi ca nas mãos dos 
fundos de pensão. Ainda um outro detalhe interessante: esse segundo pilar só 
foi instituído na Dinamarca por volta da década de 1980, porque a Dinamarca 
estava numa crise de excesso de consumo que estava impactando a economia, ge-
rando infl ação e desequilíbrio na balança comercial pelo excesso de importações. 
Nesse cenário, foi desenvolvido um sistema para estimular a poupança interna 
de modo a evitar o excesso de consumo e o desequilíbrio na balança comercial. 
Então esse sistema é muito menos relevante econômica e socialmente do que o 
pilar público universal e praticamente inutiliza o terceiro pilar, que nada mais é 
que um investimento bancário como qualquer outro14.

Na Alemanha, ao contrário, o segundo pilar é muito maior do que o 
primeiro, mas lá, numa economia pujante, isso não causa desproteção social. Por 
outro lado, nas economias menos sólidas da Europa a situação muda de fi gura. 
Há experiências contrastantes. Nos países bálticos, em que a economia fl ores-
ceu muito pós-1989, vem-se paulatinamente se aproximando do cenário alemão. 
Mas há outras duas experiências, até de países maiores que os bálticos, e por isso 
mais relevantes: Hungria e Polônia. Esses países implementaram o sistema do 
Banco Mundial no pós-1989 e recentemente, na década de 2010, retrocederam, 
com uma espécie de “confi sco” dos fundos de pensão do segundo pilar para um 
sistema público universal semelhante ao que existe no Brasil.

Nenhum sistema de previdência social funciona de forma adequada se 
a economia não funcionar. Se, com os grandes estímulos que o governo fede-
ral vem fazendo para tanto, todos os recursos do RPPS que hoje encontram-se 
diluídos no orçamento fi scal forem direcionados ao FUNPRESP, este terá que 
lidar como ator fi nanceiro na caótica economia brasileira, com enormes riscos 
de fracasso. E, caso essa hipótese se verifi que, quem pagará a conta depende do 
cenário: se for interessante para o banco que gere o fundo, o Estado, se não for 
interessante para o banco, é o servidor, que pode passar pelo que aconteceu na 
Hungria e Polônia, com a retomada dos recursos que sobraram e a volta da dilui-
ção dos benefícios no orçamento, agravando a crise fi scal do Estado. A economia 
brasileira não é a economia alemã ou dos países bálticos. Com sorte, é parecida 
com a da Hungria e da Polônia, mas como o Brasil não está inserido em um 
contexto como o da União Europeia, é muito otimismo pensar que se conseguirá 
uma organização de economia próxima destes países. Alemanha e Dinamarca 
estão ainda mais distantes.

Mas há uma questão ainda pior, que é uma questão de democracia. Se a 
proteção previdenciária do servidor público, como política de gestão de pessoal 
do Estado e não de proteção social, está diluída no orçamento fi scal, portanto 
14 Para detalhes acerca desses modelos, ver PIETERS, 1992.
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sendo fi nanciada por tributos e paga aos servidores, quem decide a forma de fi -
nanciamento e forma de distribuição é o eleitor por meio de seus representantes. 
Se o sistema de representação política funciona bem ou não é outra questão, mas 
em princípio ele pode funcionar e é possível eleger um representante para defi nir 
em nome do eleitor e de acordo com seus interesses de que maneira o Estado 
captará recursos dessa maneira e remunerará seus servidores. Portanto, há um 
componente democrático envolvido, porque o fi nanciamento se dá pelos tributos.

 Quando a proteção previdenciária é concentrada no segundo pilar, que 
é colocado nos fundos de pensão geridos pelo capital fi nanceiro, quem sustenta 
esse pagamento é o mesmo público. Os contribuintes dos tributos e os pagadores 
de juros para o sistema fi nanceiro são as mesmas pessoas. Se o fi nanciamento se 
dá via tributo, o pagador interfere politicamente no destino das verbas arrecada-
das, mas se o fi nanciamento se dá via juros, quem decide é o capital fi nanceiro 
internacional que comanda esses fundos de pensão, não é o eleitor democratica-
mente via orçamento público15.

CONCLUSÃO

 Nesse cenário, quando a PEC 287 reforça a aproximação do RPPS da di-
nâmica multipilares do Banco Mundial, as decisões sobre a gestão dos recursos 
são retiradas dos cidadãos e passadas para os bancos. Além disso, desmonta-se 
a política de pessoal do Estado, precarizando a prestação do serviço público. Ao 
nivelar por baixo a previdência dos trabalhadores do setor público e dos trabalha-
dores da iniciativa privada, a PEC 287 faz o contrário do que seria recomendável 
quando se estuda política previdenciária a partir de uma dinâmica orçamentária.

 A conclusão é a de que, para evitar que se continue falando em inversão 
de pirâmide, crise demográfi ca e défi cit, o certo seria adotar mecanismos que 
não façam o próprio participante pagar pela sua previdência, porque, se é sabido 
que haverá mais aposentados e menos trabalhadores, quanto mais for concen-
trado o pagamento da previdência no próprio trabalhador pior o cenário fi ca. 
Então, o movimento correto é o contrário: diluir cada vez mais no orçamento 
geral a política previdenciária. Isso funciona no RPPS. A PEC 287, ao invés de 
aproximar o RGPS do regime correto, busca aplicar ao que funciona a mesma 
lógica comutativa, securitária e privatizante que vem sendo paulatinamente ado-
tada no RGPS pelas reformas. A PEC 287, portanto, é a maior expressão possível 
do que é o projeto neoliberal para o Estado, em diversas vertentes: orçamentária, 
de política de pessoal, de proteção social.
15 A esse respeito, há um tratamento muito interessante da tese de doutoramento de ABREU, 2016: 
117 e 240.
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PELO AVESSO: AS TENTATIVAS DE APROXIMAÇÃO 
ENTRE AS NORMATIVAS DO RGPS E DO RPPS

Júlia Lenzi Silva1

O correr da vida embrulha tudo, a vida é as-
sim: esquenta e esfria, aperta e daí afrouxa, 
sossega e depois desinquieta. O que ela quer 
da gente é coragem” (Guimarães Rosa)

INTRODUÇÃO

O presente artigo tem por escopo discutir o processo de uniformização 
da previdência social, compreendido como as sucessivas tentativas de aproxi-
mação entre as normativas regulamentadoras do Regime Geral de Previdência 
Social (RGPS) e as diretrizes constitucionais para estruturação dos Regimes Pró-
prios de Previdência Social (RPPS). Nesse sentido, ao contrário da argumentação 
que normalmente encontramos no âmbito das doutrinas previdenciárias, nossa 
proposta se desenvolve a partir da diferenciação entre as lógicas que estruturam 
os sistemas protetivos afetos à iniciativa privada (trabalhadores e trabalhadoras 
em geral) e ao funcionalismo público, destacando que esse movimento de con-
vergência tem sido operado pelo avesso, isto é, não centrado pela preocupação em 
garantir maiores níveis de bem-estar social, mas sim pela ótica do rebaixamento 
geral dos valores pagos em benefícios e serviços de natureza previdenciária, sob a 
justifi cativa de que o “gasto social” do Estado brasileiro é demasiadamente alto2.

1 Doutoranda em direito do trabalho e da seguridade social pela Universidade de São Paulo (USP), 
sob orientação do Prof. Associado Marcus Orione Gonçalves Correia. Graduada e Mestra em di-
reito pela UNESP. Membra do Grupo de Estudos “Direitos Humanos, Centralidade do Trabalho e 
Marxismo” (DHCTEM/USP). Professora de direito previdenciário e da seguridade social. E-mail: 
julialenzisilva@gmail.com. 
2 Logo de início, com intenção de deixar claro a nossa linha interpretativa, gostaríamos de pontuar 
que, no que tange a acusação de que os gastos sociais no Brasil são elevados e constituem “ponto fora 
da curva”, Milko Matijascic, Stephen J. Kay e José Olavo Leite Ribeiro (2008, p. 242) são categóricos 
ao afi rmar que, “[a] realidade não se coaduna com essas bravatas”. “Com base em dados da CEPAL 
e da OCDE é possível dizer que o Brasil possui gastos elevados em relação a países da América 
Latina, onde as desigualdades são enormes. Comparados aos países da OCDE os gastos brasileiros 
são menores porque os serviços sociais são menos desenvolvidos e os gastos privados, excetuados 
os de saúde, são baixos. Ainda é preciso desenvolver metodologias para incorporar os gastos sociais 
realizados pelas famílias ou via iniciativa privada em países da América Latina”.
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Importante ressaltar que tal movimento de uniformização previdenciária 
pelo avesso tem procurado alcançar legitimidade popular por meio da operacio-
nalização do discurso da “racionalidade econômica”, segundo o qual, todas as 
alterações implementadas no âmbito do RPPS teriam, como objetivo, a busca 
pela “sustentabilidade econômica de longo prazo” desse regime. Tal cenário é 
novamente desenhado nas disputas em torno da aprovação da PEC n. 287/2016, 
que consubstancia a nova proposta de reforma previdenciária. Nesse sentido, 
após sofrer com a resistência organizada pelos movimentos sociais contrários 
à reforma3, o governo, num último esforço para garantir a aprovação, alterou 
o texto da proposta em novembro de 2017, retirando de pauta várias restrições 
aos direitos previdenciários dos segurados do Regime Geral4, mas mantendo, de 
forma quase integral, as alterações para os funcionários públicos consolidadas 
no Relatório Substitutivo de abril de 2017, aprovado pela comissão especial em 
maio do mesmo ano5, sob o pretexto de “combate aos privilégios” e efetividade 
da “política de equiparação”6.

Vemos, portanto, que a abordagem que predomina no tocante ao RPPS 
centra-se no critério da (in)efi ciência econômica, sendo ele acusado de sustentar 
privilégios por não ter se estruturado, na origem, sob o paradigma da contri-
buição prévia7, fazendo necessário e urgente que se corrija essa distorção a fi m 
3 Com destaque para as mobilizações ocorridas em, ao menos, 16 estados da Federação e do DF no 
dia 31 de março de 2017, que se constituíram em importante fator de organização para a defl agração 
da greve geral de 28 de abril de 2017.
4 Cf. informações de Relator apresenta nova versão da reforma da Previdência para facilitar apro-
vação (Reportagem). Agência Câmara Notícias, 23 de novembro de 2017. Disponível em <http://
www2.camara.leg.br/camaranoticias/noticias/TRABALHO-E-PREVIDENCIA/549603-RELA-
TOR-APRESENTA-NOVA-VERSAO-DA-REFORMA-DA-PREVIDENCIA-PARA-FACILITAR-
-APROVACAO.html>. Acesso em 29 mai. 2018
5 Para acessar o texto do Relatório Substitutivo Adotado, consultar o link <http://www.camara.gov.
br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1557096&fi lename=SBT-A+1+PEC28716+%-
3D%3E+PEC+287/2016>.
6 Há inúmeras reportagens de diferentes veículos de mídia que abordam essa campanha 
governamental pela aprovação da reforma, dentre as quais citamos a Temer lança campanha de 
R$20 mi para defender reforma da Previdência, publicada na Folha de S. Paulo, no dia 16 nov. 2017, 
onde se lê: “O governo Michel Temer vai lançar uma campanha publicitária de cerca de R$ 20 mi-
lhões para defender a reforma da Previdência na televisão. A propaganda ataca o que chama de 
‘privilégios’ dos servidores públicos e afi rma que ‘tem muita gente no Brasil que trabalho pouco, 
ganha muito e se aposenta cedo’” Disponível em <http://www1.folha.uol.com.br/mercado/2017/11/
1935905-temer-lanca-campanha-de-r-20-mi-para-defender-reforma-da-previdencia.shtml>. Aces-
so em 29 mai. 2018
7 “As causas que conduziram ao desequilíbrio fi nanceiro e atuarial crônico dos regimes de previ-
dência dos servidores públicos referem-se tanto ao modelo organizacional pelo qual esses regimes 
foram sendo estruturados ao longo do tempo como às regras de acesso aos benefícios, ou, em alguns 
casos, à ausência dessas regras, que permitiram ou incentivaram grupos ou indivíduos a agirem em 
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de assegurar a igualdade entre todos os cidadãos brasileiros, possibilitando, ao 
Estado, a continuidade da efetivação de direitos dentro das “boas práticas” de 
gestão orçamentária. Nessa linha, “a busca pelo equilíbrio fi nanceiro e atuarial 
dos regimes previdenciários aponta para a continuidade do processo de reformas 
que vem sendo observando nas diversas Emendas Constitucionais [...]”, sendo 
que “a regressividade do RPPS é uma das características da previdência brasileira 
que oferece oportunidade para proposição de mudanças que reduzam a desigual-
dade e contribuam para o equilíbrio fi scal” (PORTO; CAETANO, 2015, p. 24). 
Em síntese, os dados fi scais e a revisão bibliográfi ca apontariam que o RPPS é 
um regime caro e regressivo, perpetuador de privilégios e explosivo para as con-
tas públicas, sendo imperioso a continuidade de seu processo de “reforma” (Cf. 
PORTO; CAETANO, 2015, p. 23).

Pois bem, na contramão dessa leitura, nossa proposta de trabalho pre-
tende evidenciar que o fato de que, historicamente, os assim chamados Regimes 
Próprios de Previdência Social não tenham se organizado sob bases contributivas 
e se orientado pelo princípio da contrapartida decorre não de um “desvirtuamen-
to” ou de uma “imperfeição” que demande correção imediata, mas sim do aten-
dimento à funcionalidade de consolidação do aparato estatal como defensor do 
interesse público. É dizer, a previdência dos servidores públicos, para além de as-
segurar-lhes renda em situações de contingência social previsíveis (aposentadoria 
por idade, por exemplo) ou imprevisíveis (invalidez), representou um importante 
mecanismo de sedimentação da carreira de todos aqueles e aquelas responsáveis 
pela realização dos serviços prestados pelo Estado, ajudando a consolidar o refe-
rencial axiológico que os diferencia da oferta e execução pelo Mercado.

Isto posto, gostaríamos de destacar a difi culdade de encontrar referen-
ciais teóricos com os quais pudéssemos dialogar na construção de nossa propos-
ta. Em verdade, se a produção teórica específi ca sobre a previdência dos servi-
dores públicos já é escassa, a regra é que, quando existe, se desenvolve a partir 
da compilação e comentários dogmáticos das inúmeras alterações pelas quais 
passou o regime, sobretudo no período posterior à promulgação da Constituição 
Federal de 1988. Mesmo uma abordagem histórica linear acerca da origem e do 
processo de formação dos RPPS é algo raro, sendo ele normalmente tratado de 
forma quase que exclusiva sob a perspectiva legalista, orientada para a legitima-
ção do paradigma reformista. Esse, por óbvio, não é o caminho que nos propo-
mos a seguir, por isso, as disposições normativas serão tomadas na exata medida 
necessária para desenvolvermos a argumentação teórica de matriz histórico-crí-
tica, não sendo nosso intento tratar das “profundezas” dessas muitas alterações.

busca da obtenção de benefícios mais vantajosos do que o sistema estaria apto a suportar”. (NO-
GUEIRA, 2012, p. 138)
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Tendo isso em conta, esperamos que o grau de “originalidade” contido 
nesse artigo sirva como impulso inicial ao debate e desenvolvimento das pes-
quisas nessa temática, já que, nela, a sedimentação do “senso comum teórico” 
(WARAT, 1988) dos juristas tem, ao nosso ver, corroborado para uma contínua 
violação do projeto constitucional estabelecido para o RPPS, legitimando o des-
monte da categoria “funcionalismo público” enquanto parte do projeto maior de 
desmonte da possibilidade de construção de um Estado Social8.

O PROCESSO HISTÓRICO DE CONSOLIDAÇÃO DO RPPS: POR QUE UMA PREVIDÊNCIA 
“DOS SERVIDORES”?

No âmbito jurídico, é comum observar o fenômeno em que certas afi r-
mações seguem sendo reproduzidas ainda que apresentem contradições, no mí-
nimo, curiosas. Esse é o caso da tese que sustenta que a proteção previdenciária 
concedida ao funcionalismo público seria o precedente e a origem da organiza-
ção dos sistemas previdenciários destinados a cobertura dos trabalhadores da 
assim chamada iniciativa privada. Partindo de um critério exclusivamente tem-
poral, essa proposta interpretativa estabelece que iniciativas como a criação do 
Montepio dos Órfãos e Viúvas dos Ofi ciais da Marinha (1875), da Sociedade de 
Socorros Mútuos Brasileiros (1828) e do Montepio Geral de Economia e Serviços 
do Estado (MONGERAL, 1835), dentre outras, destinadas a assegurar alguma 
dose de proteção social ao funcionalismo público, seriam antecessoras do reco-
nhecimento e expansão dos direitos previdenciários a todos os trabalhadores e 
trabalhadoras, ou seja, as medidas relativas à constituição de um regime próprio 
previdenciário para os funcionários públicos seriam a origem da estruturação 
da previdência social como um todo. Nessa linha, o fato de tais legislações não 
estabelecerem o princípio da contributividade como condição de acesso aos be-
nefícios, bem como de terem alcance restrito a categorias de funcionários públi-
cos são interpretados como “distorções” advindas da cultura patrimonialista e 
corporativa que orientou a formação do Estado brasileiro, distorções essas que, 
ainda na atualidade, refl etiriam a necessidade de reforma da previdência dos ser-
vidores a fi m de enquadrá-la em critérios de equilíbrio fi nanceiro e atuarial.

8 “Em suma, a Constituição de 1988 representou etapa fundamental – embora inconclusa – da viabi-
lização do projeto das reformas socialmente progressistas. Com ela, desenhou-se pela primeira vez 
na história do Brasil, o embrião de um efetivo Estado Social, universal e equânime. Seu âmago reside 
nos princípios da universalidade (em contraposição à focalização exclusiva), da seguridade social 
(em contraposição ao seguro social) e da compreensão da questão social como um direito da cida-
dania (em contraposição à caridade e ao assistencialismo). [...]. Daí a feliz alcunha de “Constituição 
Cidadã”, empregada pelo presidente do congresso constituinte, Ulysses Guimarães, em discurso his-
tórico em defesa desses avanços”. (FAGNANI, 2005, p. 547).
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Ora, aqui já desponta nossa primeira perplexidade, fundada na obser-
vação de que a instituição de proteção previdenciária aos funcionários públicos 
deu-se mediante a adoção de critérios absolutamente diferentes dos instituídos, 
desde a origem, para os trabalhadores da iniciativa privada9, o que nos faz ques-
tionar a alegada derivação existente entre ambas. Ademais, a explicação de que 
tal diferença se deveu à necessidade momentânea do Estado em formação de for-
talecer o poder militar e burocrático tendo, ainda, infl uência do patrimonialismo 
(NOGUEIRA, 2012, p. 106-108), não nos parece satisfatória, sobretudo quando 
tomamos em conta que a obrigatoriedade de contribuição, por parte do funcio-
nalismo público, somente veio a ser prevista na década de 1990, com as Emendas 
Constitucionais n. 3/1993 e n. 20/1998, ou seja, muito tempo depois do aparato 
estatal já estar consolidado no Brasil. Diante desse quadro, nos parece que a insti-
tuição de proteção previdenciária aos servidores públicos obedeceu uma lógica e 
esteve orientada para a realização de objetivos distintos da instituição de direitos 
previdenciários para os trabalhadores e trabalhadoras da iniciativa privada.

A esse respeito, estamos de acordo com Raul Miguel Freitas de Oliveira 
(2013, p. 31, grifo nosso) quando afi rma que

Tal aspecto da inexistência de prévio fi nanciamento da aposenta-
doria pelo servidor público demonstra, de certa forma, que esta era 
prevista como mais um direito no conjunto de direitos de servidor 
público previsto em leis estatutárias. Portanto, pode-se afi rmar que 
os direitos à aposentadoria e pensão aos dependentes incluíam-se, 
desde suas origens, na política de pessoal da administração Pú-
blica.

Em conformidade com o exposto, gostaríamos de iniciar nossa argumen-
tação salientando que a proteção previdenciária concedida ao servidor está inti-
mamente relacionada ao exercício do múnus público, isto é, decorre da relação 
jurídica peculiar existente entre a pessoa do servidor e o Estado (Cf. OLIVEIRA, 
2013, p. 34). Nesse sentido, é interessante observar como, ainda na contempora-
neidade, o funcionário público não perde as características de “agente do Esta-
do” quando se aposenta, razão pela qual continua a ser denominado “servidor”, 
apenas acrescendo-se o adjetivo “inativo” para diferenciá-lo de quem continua 

9 De forma bastante consensual, a doutrina reconhece a Lei Eloy Chaves (Lei n. 4.682, de 24 de 
janeiro de 1923), que instituiu a obrigatoriedade da criação de Caixas de Aposentadoria e Pensões 
(CAPs) no âmbito de cada empresa atuante no setor de ferrovias, como o marco de origem da previ-
dência social para os trabalhadores e trabalhadoras da iniciativa privada. Nesse sentido, ressaltamos 
que tal legislação previu a obrigatoriedade de contribuição tanto de empregados quanto dos empre-
gadores desde a sua promulgação, evidenciando a relação intrínseca entre contributividade e acesso 
a benefícios previdenciários desde a sua primeira forma de previsão.
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atuando na prestação dos serviços públicos. Seguindo esse raciocínio, afi rma-
mos que a concessão de proteção previdenciária está eivada da mesma lógica que 
orientou a criação de um regime específi co de contratação para os servidores 
públicos (regime estatutário), qual seja, a preocupação em consolidar uma rela-
ção estável entre o Estado e seus agentes, por meio do reconhecimento à espe-
cialidade da tarefa por eles desempenhada - atendimento ao interesse público no 
desenvolvimento de suas atividades. 

Aqui começa a despontar a perspectiva que aponta a proteção previden-
ciária concedida aos servidores como mecanismo de desenvolvimento do apa-
rato de Estado sob os desígnios da legalidade, impessoalidade e moralidade pú-
blica. Não é outra a razão para que o art. 219 do Decreto-Lei n. 1.713, de 28 de 
outubro e 1939, que instituiu o primeiro Estatuto dos Funcionários Públicos, 
tenha determinado que competia ao Governo Nacional prestar assistência ao 
funcionário, promovendo “o bem estar e o aperfeiçoamento físico, intelectual e 
moral dos funcionários e de suas famílias” (Cf. NOGUEIRA, 2012, p. 117), tarefa 
que acabou sendo desempenhada pelo recém criado Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Estado (IPASE/1938), evidenciando o fato de que 
o regime próprio de previdência dos servidores compunha a política de gestão 
de pessoas dentro do projeto nacional de organização da dinâmica de prestação 
de serviços públicos.

Aliás, essa nova perspectiva em relação as causas de origem e funcio-
nalidades desempenhadas pelo RPPS nos ajuda a compreender as reais impli-
cações da previsão, pela primeira vez, do direito à aposentadoria dos servidores 
numa constituição nacional. Nesse sentido, afi rmamos que não é coincidência 
que a primeira aparição da palavra “aposentadoria” em uma constituição brasi-
leira tenha se dado justamente na Constituição de 1891, fruto da proclamação 
da República no Brasil e, com ela, da tentativa de se estabelecer, ao menos no 
âmbito jurídico, a separação entre o poder econômico e o poder político, isto 
é, entre a esfera privada e a arena pública. Constando no título “Dos Cidadãos 
Brasileiros”, seção “Declaração de Direitos”, e estando direcionada exclusivamen-
te aos funcionários públicos que, no exercício de serviço da nação, tivessem se 
tornado inválidos10, vemos que a aposentadoria do servidor nasce sob o signo 
da “retribuição pelo desempenho de função pública”, sendo essa a razão para ser 
suportada de forma integral pelo erário, independentemente de contribuição por 
parte do servidor, vinculando-se ao propósito de consolidar a seara estatal como 
a arena de garantia da prevalência do interesse público. 

10 “Art 75 - A aposentadoria só poderá ser dada aos funcionários públicos em caso de invalidez no 
serviço da Nação” (BRASIL, Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil, de 24 de feve-
reiro de 1891. Diário Ofi cial, Poder Legislativo, Rio de Janeiro). 
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Isto posto, destacamos que o fato de se vincular à ocupação de cargo pú-
blico e de não haver contrapartida a sustentar a sua concessão são indicativos da 
diferença existente entre a atribuição de proteção previdenciária ao funcionário 
público e o reconhecimento de direitos previdenciários aos trabalhadores e tra-
balhadoras da iniciativa privada. Essa diferença, por sua vez, é fundamental para 
que compreendamos que a estruturação dos assim chamados Regimes Próprios 
de Previdência Social não se deu com observância das determinantes afetas ao 
seguro social, como ocorreu com os direitos previdenciários, estando estrutura-
da, desde o princípio, em bases mais amplas11. Em verdade, com aporte na argu-
mentação até aqui construída, constatamos que o desenvolvimento histórico de 
um sistema “apartado” de proteção previdenciária destinado aos servidores pú-
blicos acompanha o processo de separação entre Estado e sociedade civil, estágio 
fundamental do percurso de consolidação dos regimes democráticos, porquanto 
faça emergir o aparato estatal como “arena neutra”, isto é, fundada no respeito 
aos princípios da legalidade, moralidade e impessoalidade. 

É, portanto, o desenrolar desse processo que constitui o fundamento da 
concessão, aos agentes públicos, de um grau diferenciado de proteção previden-
ciária que, sob a ótica estreita do seguro, aparece como “privilégio”, uma vez que 
dispensa a contribuição prévia. Sendo assim, não é como “deformidade”, mas 
sim como “manifestação” da estruturação de um modelo de Estado de direito, 
em âmbito nacional, que a previdência dos servidores públicos tem sua trajetória 
marcada pela adoção de critérios absolutamente distintos da lógica da contrapar-
tida que sempre orientou a dinâmica da previdência do setor privado - “embora, 
frequentemente esquecida, a contributivdade é mais uma característica básica 
do sistema previdenciário brasileiro” (IBRAHIM, 2012, p. 30). Assim, a exis-
tência de um corpo burocrático bem remunerado, com garantia de estabilidade 
para o desenvolvimento de suas funções e proteção social para as contingências 
11 Nas análises sobre formas de organização de sistemas público de previdenciária social, é corrente 
que o debate se desenvolva em torno de dois modelos: de um lado, os sistemas organizados na 
forma de seguros sociais, de inspiração Bismarckiana, que têm como referência histórica o sistema 
previdenciário alemão, criado pelo chanceler Bismarck em 1889. Estruturados a partir da relação 
estreita entre contribuição prévia e recebimento de benefícios, esse modelo previdenciário salienta 
a individualidade e o princípio da contrapartida, assegurando benefícios proporcionais ao tempo e 
ao valor das contribuições vertidas. Do outro, apresentam-se os sistemas de seguridade social, que 
guardam fi liação histórica com o Plano Beveridge que instituiu uma rede de políticas públicas so-
ciais na Inglaterra em 1942, pautando-se pela perspectiva da solidariedade social e da cidadania, o 
que, no âmbito previdenciário, esteve representada pelo dever do Estado de também participar do 
fi nanciamento da previdência, possibilitando, assim, uma ampliação da cobertura e a melhora nos 
valores dos benefícios e serviços prestados. Verifi camos, portanto, seguro e seguridade social são 
apresentados como espécies de organização do gênero “proteção social”, sendo diferenciados pelo 
critério de maior ou menor participação do Estado no custeio e, consequentemente, pela maior ou 
menor estreiteza do princípio da contrapartida (Cf. CASTRO; LAZZARI, 2016. p. 12-17)
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previsíveis e imprevisíveis emerge, pois, como característica do processo de con-
solidação de um Estado de direito no Brasil, e não como “antecedente histórico” 
da concessão de direitos previdenciários a classe trabalhadora.

Nossa afi rmação ganha mais concretude quando observamos que as ca-
racterísticas defi nidoras do regime próprio de proteção previdenciária - tais como 
a (1) dispensa de contribuição prévia para acesso aos benefícios, (2) o pagamento 
de proventos integrais quando da aposentadoria (integralidade) e (3) a extensão, 
aos servidores inativos, de quaisquer aumentos ou reajustes concedidos àque-
les que estão em atividade (paridade) – subsistiram ao longo de toda a história 
institucional brasileira, somente vindo a ser rechaçadas a partir da década de 
1990, já no âmbito da execução do projeto neoliberal – o “giro conservador para 
neoliberalismo” (BEHRING, 2008, p. 145) – projeto esse que borra as fronteiras 
entre interesses públicos e privados, diminuindo a responsabilidade do Estado 
no âmbito do planejamento e execução de serviços considerados como compo-
nentes do conceito de cidadania12. 

Tanto é assim que a criação do já referido Instituto de Previdência e As-
sistência dos Servidores do Estado (IPASE), que unifi cou todos os montepios e 
instituições menores de diversas categorias de funcionários públicos, manteve o 
pagamento dos proventos de aposentadoria dos servidores como responsabili-
dade fi nanceira do Tesouro Nacional13. Ademais, todas as constituições subse-
quentes a de 1891 “continuaram a se referir à previdência social dos servidores 
públicos, que foram gradualmente recebendo um maior nível de detalhamento, 
porém sempre voltado apenas aos critérios de concessão das aposentadorias, sem 
nenhuma referência ao seu custeio” (NOGUEIRA, 2012, p. 113). Por conseguin-
te, novamente com Raul Miguel Freitas de Oliveira, podemos afi rmar que

12 De acordo com Luis Fernandes (1995, p. 55-56), “saída” neoliberal para evitar o colapso fi nancei-
ro dos Estados latino-americanos, recém-saídos de longos períodos ditatoriais, estava fundada em 
três orientações: desestatização, desregulamentação e desuniversalização, orientações essas que já 
vinham sendo postas em prática pelos governos dos países capitalista centrais, notadamente, pelo 
presidente dos Estados Unidos, Ronald Reagan (1981-1989), e pela Primeira Ministra da Inglaterra, 
Margareth Th atcher (1979-1990). A desestatização deveria dar-se por meio da acelerada reversão da 
nacionalização dos parques industriais, com a predominância dos processos de privatização das em-
presas públicas, que eram consideradas inefi cientes em decorrência da burocracia estatal, segundo 
a tese que advoga a supremacia e dinamismo dos métodos administrativos e fi nanceiros do capital 
privado. A desregulamentação representaria a tendência de diminuição signifi cativa ou supressão 
da intervenção estatal nas áreas econômica e social. Por fi m, o processo de desuniversalização se da-
ria com a tendência de reversão de padrões universais de proteção social estabelecidos nos modelos 
de Welfare State, sendo seu desmonte amparado pelo argumento da “crise fi scal”, com forte pressão 
para a privatização dos mesmos.
13 “O IPASE sobreviveu à unifi cação dos IAPs no INPS, tendo sido extinto apenas uma década de-
pois da implementação deste, no ano de 1977, quando foi criado o Sistema nacional de Previdência 
e Assistência Social (SINPAS)” (OLIVEIRA, 2013, p. 38)
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[...] até a Emenda Constitucional n. 20, de 16 de dezembro de 1988, 
as regras que uniformizaram a proteção previdenciária dos servi-
dores públicos restringiram-se aos critérios de elegibilidade aos be-
nefícios de aposentadoria, à paridade dos proventos com a remu-
neração dos servidores ativos e à integralidade do valor da pensão 
dos dependentes do servidor público. (OLIVEIRA, 2013, p. 40)

Desta forma, acreditamos que reste evidenciado tanto que a dispensa de 
contribuição prévia no RPPS é uma constante na história institucional brasileira, 
como que a guinada no sentido de sua exigência e o início das fortes críticas à 
“insustentabilidade” do regime próprio dos servidores é um dos desdobramentos 
da “avalanche neoliberal14” que se abateu sobre o Brasil no início da década de 
1990. Nesse ponto, é importante salientar que a promulgação da Constituição 
Federal não alterou o quadro de tratativa da proteção previdenciária concedi-
da ao servidor como política de organização da prestação de serviços públicos, 
mantendo a tradição de tutela de todos os textos constitucionais anteriores.

Essa percepção fi ca mais clara quando adotamos uma interpretação sis-
temática e teleológica do texto da Constituição, tendo como pressuposto que a 
disposição de seus conteúdos se dá em conformidade com um projeto de estru-
turação do Estado. Nesse sentido, observamos que a Constituição de 1988 inseriu 
as disposições relativas à previdência dos servidores públicos em título e capítulo 
apartado das relativas à edifi cação do sistema de seguridade social. Mais que isso: 
o art. 40 da CF que, desde a sua redação original, contém as diretrizes para con-
formação do Regime Próprio de Previdência Social dos servidores da União, se 
localiza no Título III, Da Organização do Estado, capítulo VII, que dispõe acerca 
da Administração Pública, estando situado logo após a enunciação dos direitos 
e garantias fundamentais conformadores do Estado Democrático de Direito e 
das disposições afetas ao pacto federativo (divisão de competências entre União, 
estados e municípios). Assim, enquanto o Regime Geral de Previdência Social 
(art. 201 da CF) encontra-se disposto no título VIII, da Ordem Social, que tem 
como primado o trabalho e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais (art. 
193 da CF), o Regime Próprio encontra-se inserido no âmbito das determinações 
constitutivas do modelo de Estado eleito como paradigma constitucional, o que 
14 Na realidade brasileira pós-constituinte, a reabilitação dos preceitos liberais em suas máximas 
expressividades passou a atacar o vigoroso movimento popular que sustentou a inclusão de muitos 
dos conteúdos sociais no texto da nova Constituição, propalando aos quatro ventos o que classifi ca-
va como a “irrealidade e a irresponsabilidade da perdulária Constituição de 1988” que, se posta em 
vigor, levaria o Estado brasileiro à bancarrota. Nesse sentido, com aporte em Ana Elizabete Mota 
(2011, p. 80), o que chamamos de, nesse texto, de “avalanche neoliberal” pode ser defi nido como 
o “[...] instrumento formador de uma racionalidade política, cultural e ética da ordem burguesa, 
expressa nos programas de desregulamentação dos mercados, abertura comercial e fi nanceira, pri-
vatização do setor público e na redução do Estado”. 
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não só denota a importância que lhe foi atribuída pelos constituintes, como evi-
dencia sua funcionalidade na estruturação do Estado como garante do interesse 
público, conforme temos insistido.

Diante do exposto, esperamos ter contribuído para esclarecer que as di-
ferenças existentes entre o RGPS e o RPPS, sobretudo, no que tange a exigência 
de prévia contribuição por parte de seus segurados, não devem ser tomadas pela 
perspectiva de “imperfeições”, mas sim como decorrências das lógicas distintas 
que orientaram seus processos históricos de estruturação. Desta forma, se a con-
tínua expansão da política pública de concessão de direitos previdenciários aos 
trabalhadores e trabalhadoras se efetivou como medida redistributiva, de bem-
-estar e justiça social ao longo da história constitucional brasileira15, a seu turno, 
a constituição de um regime próprio de proteção previdenciária direcionado ao 
funcionalismo público se deu como parte do processo histórico de separação 
entre a esfera pública e a esfera privada, isto é, como importante componente da 
edifi cação do Estado de direito no contexto brasileiro, estando funcionalizada 
para a organização dos serviços públicos enquanto tais. 

Essas são, em síntese, as razões para que tenhamos afi rmado, logo no títu-
lo dessa exposição, que o movimento de uniformização dos regimes previdenciá-
rios no período pós-1988 se dá pelo avesso. A aproximação entre o RGPS e o RPPS 
sob a ótica da contributividade, fundada no discurso de busca pelo equilíbrio fi -
nanceiro e atuarial representa, em verdade, uma dupla violação ao projeto cons-
titucional: viola a escolha constitucional de relativizar as bases contributivas do 
RGPS ao inseri-lo no âmbito da seguridade social (art. 194 da CF) e viola a deter-
minação de continuar a tratar o RPPS como componente da estrutura de atuação 
do Estado sob os marcos da legalidade, impessoalidade e moralidade administra-
tiva (art. 37 da CF), denotando que “o giro para o neoliberalismo” se dá contra o 
projeto constitucional promulgado em 1988, ou seja, contraria, se opõem, refuta 
as escolhas fundamentais feitas pela Assembleia Nacional Constituinte para o fu-
turo do Brasil e é isso que pretendemos aprofundar no próximo tópico.

AS REFORMAS “PARA EQUIPARAÇÃO” NO PÓS-1988: A APROXIMAÇÃO PELO AVESSO 
COMO ETAPA DO DESMONTE DO PARADIGMA CONSTITUCIONAL DE ESTADO

A construção teórica que desenvolvemos no tópico anterior teve como 
propósito defi nir as distintas lógicas que, historicamente, orientaram a institui-
ção de modelos previdenciários diferentes para os trabalhadores da iniciativa 

15 Para uma análise histórica acerca desse processo consultar SILVA, Júlia Lenzi. Processo judicial 
previdenciário e política pública de previdência social. Curitiba: Juruá, 2015, especialmente o 
capítulo 2, O todo e a parte: a previdência social enquanto pilar do sistema de seguridade social.
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privada e o funcionalismo público, demonstrando que a Constituição Federal de 
1988 manteve a tradição institucional brasileira de conferir um grau diferenciado 
de proteção previdenciária aos servidores públicos como medida organizativa da 
prestação de serviços públicos pelo aparato estatal. Nesse sentido, procuramos 
refutar as análises que concebem as diferenças existentes entre os dois regimes 
sob a ótica do “privilégio”, ressaltando suas razões de ser a partir da categoria da 
funcionalidade, buscando, assim, superar o senso comum que insiste no cami-
nho das “reformas” como única alternativa para evitar o colapso fi nanceiro.

Toda essa construção teórica, entretanto, não parece ser sufi ciente para a 
tarefa de desmobilizar a posição de defesa de que as reformas no RPPS atendem 
ao dever constitucional de promover a “igualdade entre os cidadãos brasileiros”. 
Nesse sentido, a instituição e o aperfeiçoamento do princípio contributivo no 
âmbito da previdência dos servidores seria parte do projeto de “equiparação de 
direitos”, cujo resultado fi nal seria a uniformização das regras para acesso aos be-
nefícios e serviços previdenciários independentemente ocupação/trabalho exerci-
da pelo(a) segurado(a). 

Ocorre que, no tocante ao processo de uniformização das regras e prin-
cípios para concessão de benefícios e serviços previdenciários, enquanto neces-
sidade advinda da adoção do princípio da igualdade pela Constituição de 1988, 
os defensores e defensoras do paradigma reformista parecem desconsiderar o 
fato de que o próprio texto constitucional já trouxe, em seu bojo, o sentido que 
deveria orientar tal movimento de aproximação entre o RGPS e o RPPS - e ele 
não segue a diretriz defendida com tanto entusiasmo, diga-se. Assim, se é ver-
dade que as disposições relativas à previdência do funcionalismo público não 
sofreram alterações substanciais, conforme já ressaltamos, o mesmo não se pode 
dizer no tocante a previdência dos trabalhadores e trabalhadoras da iniciativa 
privada que, com a Constituição Federal de 1988, pela primeira vez, foi incorpo-
rada ao conceito de seguridade social, representando “[...] um movimento con-
certado com vistas à ampliação do conceito de proteção social, do seguro para a 
seguridade, sugerindo a subordinação da concepção previdenciária estrita, que 
permaneceu, a uma concepção mais abrangente (VIANNA, 1998, p. 79).

A profundidade e extensão dessa mudança constitucional apenas podem 
ser alcançadas quando entendemos que o fato do caput do art. 201 trazer a pre-
visão de que o acesso aos direitos previdenciários se dá por meio de contribuição 
não os separa do modelo solidário e redistributivo compreendido no conceito 
de seguridade social, pois, conforme ressalta Sônia Fleury (2004, p. 114), “[...] 
o espírito da Constituição de 1988 é assumir que a contribuição requerida não 
é, necessariamente feita sobre o salário do trabalhador”. A esse respeito, con-
vém lembrar que a diversidade da base de fi nanciamento é um dos princípios 
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orientadores da seguridade (art. 194, VI, da CF), bem como a existência de previ-
são constitucional que obriga União, estados e municípios a destinarem recursos 
de seus orçamentos para o fi nanciamento das políticas públicas de seguridade 
social (art. 195, caput, da CF). Essa opção pela diversidade de fontes de custeio 
deve ser entendida como mecanismo para romper a arraigada noção de seguro 
social, que sempre sustentou a existência de uma relação inexorável entre contri-
buições e benefícios no âmbito do sistema previdenciário relativo aos trabalha-
dores e trabalhadoras. Assim, com o advento da Constituição Federal de 1998, 
“na previdência, onde já havia a noção de direito contratual, há a introdução da 
perspectiva de direito universal de retribuição ao trabalho realizado, considerado 
socialmente necessário, e não apenas retribuição fi nanceira individualmente efe-
tuada” (FLEURY, 2004, destaque nosso).

Vemos, portanto, que, na contramão do apregoado pelos arautos do re-
formismo, a Constituição Federal de 1988 não elegeu o princípio da contributi-
vidade como paradigma do processo de uniformização dos regimes previden-
ciários, optando, em verdade, pelo alargamento das bases do sistema destinado 
aos trabalhadores da iniciativa privada, que migrou do paradigma do seguro 
para o da seguridade social. Nesse sentido, com fundamento no clássico texto de 
Gosta Esping-Andersen, datado de 1991, “As três economias políticas do welfare 
state16”, podemos afi rmar que o texto constitucional elegeu o critério da “des-
mercadorização” como sentido orientador do processo de aproximação entre o 
RGPS e o RPPS17, sendo que tal escolha deve ser compreendida no âmbito do 
projeto constitucional de estruturação de um modelo de Estado de Bem-Estar 
Social no Brasil18, razão pela qual, para nós, há clara incompatibilidade entre 
a opção feita pelos constituintes e a lógica que tem orientado as reformas em 

16 No Brasil, ESPING-ANDERSEN, Gosta. As três economias políticas do welfare-state. Lua Nova, 
n. 24, São Paulo, set. 1991 (Trad. Dinah da Abreu Azevedo). Disponível em <http://www.scielo.br/
scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0102-64451991000200006>. Acesso em 05 jun. 2017.
17 A desmercadorização ocorre quando a prestação de um serviço é vista como uma questão de 
direito ou quando uma pessoa pode manter-se sem depender do mercado [...] A Alemanha foi 
pioneira no campo da previdência social mas, em relação à maior parte deste século, não podemos 
dizer que seus programas sociais geraram muita desmercadorização. Os benefícios dependem quase 
inteiramente de contribuições e, assim, de trabalho e emprego. Em outras palavras, não é a mera 
presença de um direito social, mas as regras e pré-condições correspondentes, que dita a extensão 
em que os programas de bem-estar social oferecem alternativas genuínas à dependência em relação 
ao mercado. (ESPING-ANDERSEN, 1991, p. 102-103).
18 “Por isso, a Constituição de 1988 parece estar na ‘contramão da história’: enquanto nos países eu-
ropeus se discutia sobre o papel do Estado na economia, no campo social e na garantia dos direitos 
trabalhistas, e as primeiras investidas eram realizadas contra as conquistas dos trabalhadores e pela 
instalação de um Estado mínimo, no Brasil, pelo contrário, ampliava-se a ação do Estado no campo 
social. (MARQUES, 2010, p. 1)
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ambos os sistemas desde a década de 1990 – “[...] a nova ordem mundial, aliada aos 
interesses da oligarquia nacional, deu início à destruição das conquistas do siste-
ma de proteção social que a Assembleia Nacional Constituinte havia reafi rmado 
ou introduzido” (BATICH, 2010, p. 251)

Diante do exposto, advertimos que as inúmeras alterações promovidas 
no RPPS após a promulgação da Constituição, sob o pretexto de “aperfeiçoamen-
to” do regime próprio e “equiparação” dos sistemas previdenciários – tal como a 
mudança operada pela EC n. 20/98, que substituiu tempo de trabalho por tempo 
de contribuição como requisito para concessão da aposentadoria, ou a extinção 
da paridade e da integralidade para todos os servidores ingressantes no serviço 
público após a data da promulgação da EC n. 41/2003, que, além disso, deter-
minou o pagamento de abono de permanência e a instituição da cobrança de 
contribuição previdenciária dos servidores inativos19 -, constituíram, em verda-
de, graves violações ao projeto constitucional de uniformização previdenciária a 
partir da perspectiva da proteção social, isto é, por meio da relativização da base 
contributiva e valorização do trabalho prestado. Além disso, constatamos que, se 
tomarmos por referência o texto constitucional, são as diretrizes históricas que 
conformaram o RPPS como um regime de proteção previdenciária que deveriam 
orientar a estruturação de um RGPS sob a lógica da seguridade social, aproxi-
mando a tarefa de efetivar direitos previdenciários da real preocupação com o 
bem-estar de todas as trabalhadoras e trabalhadores, e não o contrário, conforme 
temos visto.

Aliás, a partir de nossa argumentação, sobressai a perversidade da ins-
trumentalização do discurso que condena os supostos “privilégios” de que go-
zariam os servidores públicos, porquanto seja ele utilizado não para promover a 
efetivação dos direitos previdenciários dos trabalhadores e trabalhadoras a partir 
de uma lógica de seguridade, mas sim para rebaixar, de forma geral, o patamar 
protetivo instituído pelo texto constitucional. Nesse sentido, ao sobrevalorizar o 
paradigma do seguro e a imprescindibilidade da contribuição prévia, o discurso 
que condena os “privilégios” afasta-se da preocupação com o bem-estar social 
das pessoas, colocando, em seu lugar, a preocupação com a “saúde fi nanceira”, em 
abstrato, dos sistemas. 

Vemos, portanto, que a estratégia de colocar os servidores públicos como 
“vilões da estabilidade fi nanceira” serviu, no passado, e continua servindo, no 

19 A citação bastante genérica e superfi cial das alterações pelas quais passaram os Regimes Próprios 
de Previdência Social conjuga-se com as necessidades de nossa análise, que certamente não deman-
da a glosa dos pormenores das mudanças constitucionais e legislativas, mas sim apenas a indicação 
de seu “sentido”, qual seja, o reforço da lógica contributiva, o fortalecimento do paradigma do se-
guro social.
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presente, para degradar o padrão de proteção social previdenciária ofertado 
pelo Estado brasileiro, o que fi cou bem exemplifi cado no âmbito das reformas 
empreendidas mediante a aprovação de emendas constitucionais na década de 
1990: o discurso de “combate aos privilégios” sustentou a aprovação da EC n. 
3/1993, que introduziu a exigência de contribuição por parte dos servidores. 
Logo em seguida, com fundamento na “equiparação”, a EC n. 20/1998 altera o 
critério de concessão tempo de serviço para tempo de contribuição em ambos os 
regimes, fortalecendo o paradigma de seguro e afastando-se do reconhecimen-
to do trabalho como fundamento da concessão de proteção previdenciária. Do 
mesmo modo, já nos anos 2000, a EC n. 41/2003, sob o argumento do “combate 
aos privilégios”, extinguiu a paridade e a integralidade no regime previdenciá-
rio do funcionalismo público e, agora, como medida de “equiparação”, a PEC 
n. 287/2016 pretende aumentar o tempo de contribuição mínimo para acesso a 
uma aposentadoria e instituir idades mínimas em ambos os regimes, nivelando a 
proteção social (sempre) “por baixo”. 

Assim, nesse duplo movimento – “combate aos privilégios”, seguido pelo 
“dever de equiparação” – o projeto reformista segue seu curso inabalável, contan-
do, inclusive, com apoio popular, angariado mediante o “terror atuarial20”. Como 
desdobramento, assistimos ao movimento de uniformização previdenciária pelo 
avesso desmontar os projetos constitucionais de garantia de proteção social previ-
denciária, inviabilizando, assim, o salto qualitativo de bem-estar que parecia ser 
o objetivo central dos constituintes ao proporem a aproximação entre o RGPS e 
o RPPS sob a ótica da “desmercadorização”. 

20 “Nas considerações de José Antônio Savaris (2008, p. 58, 69), a partir da aprovação da EC n. 
20/98 e da lei que instituiu o Fator Previdenciário, ganham expressiva força três “teses” acerca 
do sistema previdenciário: a) a crise financeira da previdência social seria tão séria e preo-
cupante que as indispensáveis “reformas” que vieram para tentar contorná-la inevitavelmente 
tiveram de atingir direitos em estágio de consolidação e até mesmo direitos já consolidados 
com escopo de assegurar o futuro do sistema; b) a restrição de direitos e a busca pela elevação 
das receitas do sistema previdenciário constituíam inafastáveis técnicas de preservação do equi-
líbrio financeiro e atuarial da previdência social; c) a necessidade de preservação do equilíbrio 
financeiro e atuarial – agora, não só uma técnica de gestão, mas um princípio constitucional 
– possibilitava vislumbrar o fato de que a previdência social é, de fato, deficitária, e de que os 
recursos da seguridade social são escassos, o que permitiria concluir que todo o sistema sucum-
birá caso não seja gerido com austeridade fiscal. Ainda segundo o autor, a partir do “discurso do 
terror atuarial”, desloca-se a ênfase do sistema protetivo: ‘[...] o polo fraco e carente de proteção 
deixa de ser o indivíduo que se encontra em condições adversas, envolvido em uma contingên-
cia social de necessidade, para ser o sistema, que pode ruir financeiramente, certamente um 
mal indesejado por todos’. (SILVA, 2015, p. 169-170) 
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CONCLUSÃO

Todo o esforço argumentativo que empreendemos teve como propósito 
apresentar um outro quadro teórico de leitura e compreensão acerca da origem e 
funcionalidade desempenhada pela estruturação dos Regimes Próprios de Previ-
dência Social. Semelhante tarefa se fez necessária para que pudéssemos apresen-
tar o que chamamos de processo de uniformização previdenciária pelo avesso, que 
constitui o movimento de aproximação entre as regras e normativas do RGPS e 
do RPPS em sentido contrário ao proposto pela Constituição Federal de 1988. 
Pretendemos, em suma, demonstrar que a plasticidade do discurso de “combate 
aos privilégios” dos funcionários públicos e “equiparação de direitos”, que fun-
damentou (fundamenta) a aprovação de inúmeras reformas dos sistemas previ-
denciários, corrobora um amplo movimento de desmonte do elevado padrão de 
proteção social instituído pela nova ordem constitucional, movimento esse que 
tem na aprovação PEC n. 287/2016 seu próximo objetivo estratégico.

Não resta muito mais a dizer, talvez, apenas, salientar que a defesa do 
projeto constitucional de estruturação de um modelo de Estado de Bem-Estar 
Social no Brasil deve passar, necessariamente, pelo resgate da proposta original 
desenhada para o RGPS e para o RPPS, atentando-nos para a adoção das diretri-
zes históricas que consubstanciaram o regime próprio como sentido e direção da 
construção de modelos previdenciários mais inclusivos e solidários. Nessa tarefa, 
entretanto, o discurso em defesa da estabilidade fi nanceira e atuarial se apresenta 
como o maior e mais complexo obstáculo, restando saber se haverá fôlego, teó-
rico e nas lutas práticas, para combatê-lo a contento. Esse artigo pretendeu ser 
um convite e uma contribuição para que tomemos parte nesse que, certamente, é 
dos embates mais urgentes e necessários e, por certo, também um dos que menos 
alcança visibilidade em nossa longa lista de retrocessos sociais contemporâneos.
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UM PRESSUPOSTO TEÓRICO: DIFERENÇAS ENTRE 
REGIME PREVIDENCIÁRIO E REGIME ADMINISTRATIVO

Luís Fernando Silva1

INTRODUÇÃO

Nos últimos trinta anos, os brasileiros têm convivido com repetidas 
propostas governamentais de modifi cação no sistema constitucional de pro-
teção previdenciária, regra geral, marcadas pela intensa propaganda governa-
mental em torno da existência de um forte défi cit nas contas do setor, capaz de 
tornar insustentável não só o Regime Geral de Previdência Social (RGPS/INSS) 
– do que resultaria a explosão das contas públicas federais, mas também os Re-
gimes Próprios, mantidos na esfera federal e na dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios.

Ao fi m e ao cabo, entretanto - seja pelas difi culdades políticas enfrenta-
das ou pela própria vontade governamental -, não tem sido raro vermos toda esta 
propaganda se concentrar em medidas voltadas especifi camente à supressão de 
direitos previdenciários dos servidores públicos estatutários2.

Nesta toada, já tivemos Emendas Constitucionais com medidas dirigi-
das ao retardamento do acesso às aposentadorias oferecidas pelo RGPS e pelos 
Regimes Próprios (marca principal da EC nº 20, de 1998); Emendas destinadas 
à redução do valor dos proventos de ambos regimes (característica marcante da 
EC nº 41, de 2003); e a recente Proposta de Emenda Constitucional nº 287, de 
2016, que de tão perversa pretendia aglutinar num só texto as duas caracterís-
ticas anteriores, permitindo projetar uma forte redução na abrangência e nos 
valores dos benefícios decorrentes das regras previdenciárias atuais, mas que ao 

1 Advogado, membro fundador do Coletivo Nacional de Advogados de Servidores Públicos 
(CNASP), advogado de entidades de servidores públicos.
2 Regime jurídico de caráter administrativo, que fi xa a relação entre os órgãos e entidades da ad-
ministração pública e os servidores ocupantes de cargos públicos. O art. 39, da CF, em sua original 
redação, determina que os entes federados escolham uma única forma jurídica de relação com seus 
servidores, podendo esta ter natureza estatutária (administrativa) ou celetista (trabalhista), sendo 
que enquanto no primeiro caso a proteção previdenciária se dá através de regimes previdenciários 
próprios, no caso dos empregados públicos esta vinculação se dá com o Regime Geral de Previdên-
cia Social (INSS).
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fi nal se transformou em Emenda voltada praticamente apenas à modifi cações 
nos Regimes Próprios de Previdência dos servidores3. 

Neste aspecto é de ver que sempre que estas iniciativas governamentais 
são voltadas mais especifi camente a este último grupo, ostentam sempre uma 
marca comum, qual seja partirem da premissa de que os chamados Regimes 
Próprios, teoricamente organizados sob modelo de repartição simples4, seriam 
inapelavelmente desequilibrados, haja vista o crescente número de servidores 
aposentados e pensionistas (vis a vis o número de servidores em atividade), e 
sobretudo o alegado pagamento de aposentadorias e pensões em valores incom-
patíveis com a receita oriunda das respectivas contribuições.

Como se vê, o que acaba servindo sempre de lastro para todas as ini-
ciativas governamentais (e midiáticas) em favor de modifi cações nos regimes 
previdenciários, sejam eles o geral (RGPS/INSS) ou os específi cos (Regimes Pró-
prios), é um pretenso quadro de desequilíbrio fi nanceiro e atuarial, o que especi-
fi camente no caso destes últimos tem dado azo, mais recentemente, a iniciativas 
legislativas de forte incremento no percentual de “contribuição previdenciária” 
a cargo dos servidores, como são exemplos a Medida Provisória nº 805, de 2017, 
no plano federal, que objetivava instituir alíquota de 14%5; as anteriores inicia-
tivas adotadas no âmbito dos Estados do Rio Grande do Sul, do Rio de Janeiro e 
de Santa Catarina (dentre outros), instituindo alíquotas contributivas de 14%; e 
o envio do Projeto de Lei nº 261, de 20166 à Câmara de Vereadores de São Pau-
lo, de autoria do Prefeito Municipal, desta feita fi xando alíquotas contributivas 
que podem chegar a escorchantes 19%. Tudo sem que se assegure a necessária 
transparência sobre despesas e receitas destes Regimes Próprios, e sem que sua 
administração seja objeto da necessária estruturação, garantindo a participação 
dos benefi ciários na gestão.

O presente artigo pretende lançar luz sobre estas “sombras”, proposita-
damente criadas por uma propaganda governamental enganosa e por uma cam-
panha midiática que distorce deliberadamente a verdade, sempre com o objetivo 

3 Os chamados “Regimes Próprios” são organizados no âmbito federal, nos Estados, no Distrito 
Federal e em alguns municípios, normalmente estruturados no âmbito de cada Poder, e englobam 
servidores regidos por estatutos específi cos.
4 No modelo de repartição simples as contribuições arrecadadas de trabalhadores em atividade e 
respectivos empregadores serve para pagar as aposentadorias e pensões em manutenção, criando o 
que alguns chama de “pacto de gerações”, em que aquela que está trabalhando fi nancia os benefícios 
da que já se aposentou.
5 A MP nº 805/2017 teve sua efi cácia suspensa em liminar concedida pelo STF nos autos da ADIn 
nº 5809, perdendo sua efi cácia em 8 de abril de 2018, sem que tenha sido apreciada pelo Congresso 
Nacional.
6 https://goo.gl/eXBWim, pesquisado em 25.3.2018.
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de favorecer aos interesses de grandes grupos fi nanceiros nacionais e transnacio-
nais, que veem na destruição da previdência pública uma importante oportuni-
dade de “negócio” e ampliação dos seus lucros.

Nosso foco será a proteção previdenciária destinada aos servidores esta-
tutários, o que faremos a partir de um pressuposto teórico, qual seja a existência 
de importantes diferenças entre os aspectos jurídicos que cercam a relação la-
boral estabelecida entre trabalhadores e empresas do setor privado, de um lado, 
marcada que é pelo reconhecimento da existência de confl itos de interesse e pela 
solução negociada destes confl itos, via negociação coletiva; e os aspectos que ca-
racterizam as relações estabelecidas entre servidores e a Administração Pública, 
geralmente marcadas por um estatuto unilateral que mesmo contendo determi-
nadas garantias, dá ensejo ao entendimento, infelizmente ainda predominante 
no meio jurídico nacional, de que os servidores não podem opor seus interesses 
(privados) ao interesse público, supostamente representado pelas autoridades 
públicas.

DIFERENÇAS MARCANTES ENTRE A ATIVIDADE LABORAL PRIVADA E O EXERCÍCIO DE 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS PÚBLICOS

Por mais relevantes que possam ser as atividades laborais exercidas no 
setor privado (qualquer que seja o ramo de atividade econômica que se tome), 
quando voltamos os olhos ao exercício da função pública o primeiro aspecto que 
logo nos vêm à mente é a natureza dos interesses envolvidos, a nos dizer que a 
atividade pública deve estar sempre voltada ao atingimento do interesse público, 
o que implica na necessária adoção de medidas de salvaguarda, de parte do Po-
der Público, voltadas à continuidade, transparência, efi ciência, e qualidade destes 
serviços, objetivo este que não raras vezes encontra óbice na cultura patrimonia-
lista7 que marcou o Estado brasileiro desde sua origem, e que infelizmente ainda 
se manifesta até os tempos atuais. 

Conceder garantias e salvaguardas a estes servidores, assim, longe de 
constituir medida meramente corporativa, objetiva antes de mais nada assegurar 
a própria prestação dos serviços públicos em termos republicanos, impedindo ou 
difi cultando que a referida cultura patrimonialista dele se aproprie, ditando seus 
rumos a partir de interesses privados indefensáveis.

Vem daí, portanto, diversas das garantias deferidas ao exercício da fun-
ção pública ao longo de décadas.

7 A expressão “patrimonialismo” foi cunhada por Max Weber para designar as situações em que 
governantes se utilizam dos serviços públicos para fi ns particulares, formando quase um conjunto 
de ativos rentáveis.
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Par e passo com estas garantias (e objetivos que lhes deram base) ao lon-
go de décadas acabou se consolidando no âmbito do Direito Administrativo bra-
sileiro a doutrina de que o servidor público seria alguém que “aderiu” à função 
pública, e que por isso mesmo teria escolhido se “submeter” ao regime jurídico 
estatutário, razão pela qual não deteria legitimidade para questioná-lo nem tam-
pouco contraditá-lo com seus interesses particulares, visão esta que infelizmente 
ainda dá ensejo, mesmo nos dias atuais, à resistência de parte da doutrina e da 
jurisprudência à regulamentação da negociação coletiva no setor público8.

Ora, constituindo-se as referidas salvaguardas em proteções que visam 
exatamente conferir ao servidor público a necessária segurança e independên-
cia para o exercício das atribuições do cargo ocupado - colocando-o a salvo das 
pressões e ameaças que sobre ele poderiam recair quando este exercício viesse a 
contrariar eventuais interesses particulares ou não-republicanos das autorida-
des constituídas -, parece evidente que estas mesmas garantias não se poderiam 
perder ou reduzir em razão da idade ou por ocasião da perda ou redução da ca-
pacidade laborativa destes servidores, mantendo-se íntegras assim como íntegra 
deveria permanecer a obrigação do Estado no pagamento dos proventos destes 
servidores.

A passagem à inatividade, desta forma, não acarretaria no setor público 
as mesmas consequências verifi cadas quando da aposentadoria de um trabalha-
dor do setor privado, onde o nascimento do benefício previdenciário normal-
mente corresponde à ruptura da relação laboral9, remetendo à Previdência Social 
a obrigação pelo pagamento de um benefício capaz de substituir a renda do tra-
balho, assegurando ao aposentado uma sobrevivência minimamente digna. Ao 
contrário, no serviço público este vínculo não se perde jamais, podendo inclusive 
ser restabelecido por razões variadas, como ocorre com os institutos da cassação 
da aposentadoria e da reversão à atividade10, o que permite concluir que na ad-
ministração pública o pagamento de proventos de aposentadoria rigorosamente 
não corresponde, historicamente, ao adimplemento de “benefício previdenciá-
rio”, nascido de uma contribuição e fundado no princípio da causa sufi ciente.

Isso, evidentemente, até o advento da Emenda Constitucional nº 3, de 
1993!

8 Como foi exemplo a recente manutenção do “veto” oposto pelo Presidente da República ao Projeto 
de Lei nº 3.831, de 2015, que regulamentava a negociação coletiva no serviço público.
9 Conquanto a aposentadoria, por si só, não seja causa de rescisão do contrato de trabalho, no Brasil 
é corriqueiro que uma coisa venha acompanhada da outra.
10 No caso dos servidores federais a Lei nº 8.112, de 1990, em seu art. 25, prevê a possibilidade de 
reversão à atividade, enquanto em seu art. 134 prevê a possibilidade de cassação da aposentadoria.
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AS GARANTIAS PREVIDENCIÁRIAS DEFERIDAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS, 
A ATRIBUIÇÃO DO CARÁTER CONTRIBUTIVO AO SEU REGIME PREVIDENCIÁRIO, 
E SUA CONSEQUENTE INSUSTENTABILIDADE FINANCEIRA 

Conforme já mencionado alhures, desde os primórdios da organização 
do Estado brasileiro sua relação com os servidores públicos sempre guardou al-
gumas características marcantes, como a unilateralidade típica das relações es-
tatutárias; a insistência da doutrina na supremacia do interesse público sobre a 
vontade privada do servidor, que não raras vezes cria difi culdades à legitimação 
dos confl itos de interesses entre as partes, em evidente prejuízo dos servidores; 
o autoritarismo que muitas vezes marca as relações cotidianas entre administra-
dores e administrados, em especial nos casos em que os primeiros tomam a coisa 
pública como sua, colocando-a a serviço dos seus interesses pessoais ou políti-
cos; e a forte infl uência político-partidária nas funções administrativas, herança 
de um patrimonialismo vindo do Brasil Império, mas que infelizmente algumas 
vezes ainda se mostra presente nos dias atuais. 

Por outro lado, é preciso ter em conta que no início da organização do 
Estado republicano brasileiro o País ainda possuía uma economia bastante inci-
piente, gerada praticamente em torno da indústria do leite e do café, produzindo 
uma receita tributária insufi ciente para as dimensões do País e para as necessi-
dades públicas que já aquela época se apresentavam, do que resultava a incapa-
cidade do Estado em arcar com remunerações atrativas, capazes de incentivar 
pessoas qualifi cadas a assumirem funções públicas permanentes.

Esta difi culdade de competitividade se aprofunda com a criação da Conso-
lidação das Leis do Trabalho (CLT), em 1943, que veio assegurar diversos direitos 
sobretudo aos trabalhadores urbanos do setor privado brasileiro, mais uma vez ge-
rando a necessidade de contrapartidas, do lado dos regimes estatutários adotados 
no setor público, capazes de tornar atrativo o ingresso no serviço público.

É deste conjunto de fatos e circunstâncias históricas que emergem, se 
ampliam e justifi cam algumas características específi cas dos regimes de natureza 
estatutária, como a exigência de concurso público para o ingresso; a estabili-
dade no cargo; a efetividade; a disponibilidade remunerada; a irredutibilidade 
remuneratória; a vitaliciedade e a inamovibilidade (em alguns casos); o direito à 
aposentadoria sem perda de vínculo com a Administração Pública; a garantia de 
preservação, na inatividade11, de determinadas vantagens deferidas ao servidor 
em atividade, e em especial as garantias de viés “previdenciário”, como o direito 
11 Ainda que a expressão “inativo” possa parecer pejorativa, ela designa vem a situação do aposen-
tado do serviço público, cujo vinculo com a instituição pública permanece incólume mesmo após 
o ato de aposentadoria.
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à aposentadoria integral (fi nanciada pelo orçamento fi scal), e a inaplicabilida-
de de “teto” para o pagamento destas aposentadorias e pensões, todas medidas 
adotadas, de um lado, para atrair o servidores públicos qualifi cados, enquanto 
do outro lado visavam conferir a estes servidores a necessária segurança para o 
exercício da função pública, dotando-os de condições funcionais para resistir e 
enfrentar o clientelismo político, exercendo suas atribuições sob fundamentos 
republicanos.

A paridade entre ativos e aposentados, por sua vez, foi garantia que de-
correu do entendimento de que uma vez que a aposentadoria não importava no 
desligamento do servidor público da sua relação com o Estado12 - permanecendo 
este a deter a condição de servidor, ainda que na qualidade de inativo -, não seria 
razoável que vantagens salariais novas, deferidas aos servidores em atividade, 
não fossem estendidas aos aposentados.

Nunca é demais lembrar, neste ponto, que até o advento da Emenda 
Constitucional nº 41, em 2003, as garantias de integralidade de proventos e de 
paridade entre ativos e inativos eram consideradas, pelo Supremo Tribunal Fede-
ral, como decorrentes do princípio da isonomia, que na original redação da Car-
ta Constitucional de 1988 (assim como nos textos constitucionais imediatamente 
anteriores), era ampla, alcançando os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, 
fossem estes servidores civis ou militares.

Em última análise, é de concluir que as garantias em questão foram ori-
ginalmente instituídas para atender ao interesse público, pelo que não se lhes 
poderia jamais atribuir o caráter de “privilégios”, como se tem costumado fazer 
em tempos mais recentes.

Em suma, parece correto afi rmar que os servidores públicos estatutários 
(antes ou após a Carta da 1988) usufruíam de proteções administrativas que lhes 
foram legalmente deferidas para fazer frente não só a situações funcionais em 
atividade, mas sobretudo destinadas aos eventos de velhice e perda ou redução 
da capacidade laborativa, garantias estas que estavam a cargo do orçamento fi s-
cal, ou seja, lhes eram adimplidas independentemente do pagamento de qual-
quer contribuição voltada ao seu fi nanciamento.

Com efeito, este foi o modelo “previdenciário” dos servidores públicos 
ao longo de décadas, sendo que as despesas daí decorrentes eram simplesmente 
somadas às despesas gerais com o pagamento das remunerações dos servidores 
em atividade, mantendo praticamente intocável a relação jurídica entre o servi-
dor e o Estado.

12 Mesmo após a promulgação das Emendas Constitucionais nºs 20, de 1998, e 41, de 2003, o princí-
pio da paridade segue protegendo servidores públicos albergados sob regras de transição instituídas 
por estas mesmas Emendas.
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Pode-se concluir, assim, que ao assumir a responsabilidade integral pelo 
custeio destas garantias e vantagens, o Estado assumiu, perante estes servidores, 
um compromisso fi nanceiro de longo prazo, até suas respectivas aposentadorias 
ou pensões, compromisso este que veio a ser abruptamente interrompido em 
1993, com a promulgação da EC nº 3, e totalmente solapado em 1998, com a 
promulgação da EC nº 20.

 Ora, sendo do orçamento fi scal a responsabilidade pelo custeio das “ga-
rantias previdenciárias” dos servidores públicos, é evidente que não havia fa-
lar, à época, em conceitos como equilíbrio fi nanceiro e atuarial, ou em relação 
ativos/inativos, que apenas passam a integrar o debate sobre a previdência dos 
servidores a partir da introdução da obrigação contributiva (EC nº 3, de 1993), 
e ainda mais precisamente com a atribuição do caráter contributivo aos Regimes 
Próprios dos servidores públicos, por força do que veio dispor a já referida EC 
nº 20, de 1998. 

Ocorre que ao invés de ser instituído apenas para os servidores ingres-
santes após a sua instituição, o regime contributivo dos servidores já encontrou 
centenas de milhares deles na condição de aposentados ou até mesmo falecidos 
(deixando pensão), enquanto expressiva parcela daqueles que ainda se encontra-
vam em atividade já detinha idade relativamente avançada, aguardando apenas 
a implementação de alguma condição para o usufruto da aposentadoria, o que 
implica dizer que o modelo contributivo já nasceu com uma relação ativos/inati-
vos insufi ciente para o seu equilíbrio fi nanceiro.

Este quadro se apresenta ainda mais grave quando recordamos que a 
adoção deste novo modelo deu seus primeiros passos exatamente no auge da in-
trodução das políticas neoliberais no País, que tinham dentre um dos seus prin-
cipais dogmas a redução do “tamanho do Estado”, com a consequente redução 
no número de servidores públicos em atividade, o que fez reduzir drasticamente 
o numero de admissões de novos servidores, ao tempo em que o Estado adotava 
repetidas políticas de incentivo ao desligamento voluntário dos que com ele já 
mantinham vinculo. 

O recente congelamento de despesas públicas por 20 (vinte) anos13 – com 
o consequente congelamento salarial –, completa este quadro, na medida em que 
gera nova onda de desestímulo ao ingresso nos serviços públicos.

Destarte, num quadro como este certamente não é preciso um grande 
esforço de análise e lógica para concluir – olhando-se a questão sob o enfoque do 
equilíbrio fi nanceiro e atuarial –, que o modelo previdenciário contributivo, im-
posto aos servidores a partir de 1993, já nasceu fadado ao crescente desequilíbrio 

13 Vide Emenda Constitucional nº 95, de 2016.
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e à insustentabilidade fi nanceira, o que evidentemente era sabido por aqueles que 
defenderam à sua adoção e defendem sua manutenção e aprofundamento.

Chegamos assim à situação atual, em que os comentados desequilíbrios 
fi nanceiro e atuarial do modelo imposto em 1993 são ardilosamente jogados so-
bre os ombros dos servidores públicos, como se as suas mazelas fossem resultado 
dos alegados “privilégios” de que estes servidores seriam detentores, e não do 
quadro político pintado acima.

AS DIFERENÇAS ENTRE AS GARANTIAS PREVIDENCIÁRIAS DEFERIDAS 
AOS TRABALHADORES DO SETOR PRIVADO E AOS SERVIDORES PÚBLICOS

 
Não há dúvidas de que historicamente as garantias “previdenciárias” de-

feridas aos servidores públicos diferem dos benefícios ofertados aos trabalhado-
res do setor privado, chegando mesmo estes últimos a não serem obrigados (ao 
menos até 1993), a aportar contribuições para o fi nanciamento de suas aposen-
tadorias.

Algumas destas diferenças, contudo, vieram de ser fortemente mitigadas 
com a promulgação das Emendas Constitucionais nº 3, de 199314; 20, de 199815; 
e 41, de 200316.

Com efeito, se considerarmos apenas o âmbito do Poder Executivo fede-
ral, concluiremos que os servidores nele ingressantes a partir de 5 de fevereiro de 
201217, tem hoje regras de aposentação praticamente iguais às adotadas pelo Regi-
me Geral de Previdência Social (INSS), inclusive no tocante à obrigação de con-
tribuir para o fi nanciamento dos respectivos benefícios, a observância do mes-
mo “teto”, e a adoção dos mesmos critérios de atualização anual dos proventos.
Além disso, temos ainda que a Emenda Constitucional nº 41, de 2003, veio in-
serir no art. 40, da CF, o § 18, dispondo sobre a obrigação do servidor público 
aposentado contribuir para o fi nanciamento de sua própria aposentadoria (ou 
14 Que introduziu a obrigação contributiva dos servidores para o custeio de suas aposentadorias e 
pensões;
15 Que alterou o art. 40, da CF, para conferir caráter contributivo aos Regimes Próprios de previdên-
cia dos servidores públicos, bem assim inserir o § 14 ao mesmo art. 40, da CF, defi nindo que as apo-
sentadorias dos servidores ingressantes a partir da regulamentação da previdência complementar 
estariam submetidas ao mesmo “teto” adotado pelo RGPS;
16 Que alterou o art. 40, § 3º, da CF, para estabelecer que os servidores ingressantes dali por diante te-
riam o valor de suas aposentadorias calculado a partir da média das 80% (oitenta por cento) maiores 
contribuições por eles pagas aos diferentes regimes previdenciários, a partir de julho de 1994, e que 
estes proventos não seriam mais albergados sob o princípio da paridade, passando a ser reajustados 
na mesma data e percentuais adotados em relação aos benefícios do Regime Geral;
17 Dia imediatamente posterior ao do ato de instituição do FUNPRESP-EXE, conforme art. 40, § 
16, da CF;
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pensão), mediante a incidência de uma alíquota igual a devida pelos servido-
res em atividade, a ser aplicada sobre o valor dos proventos (ou da pensão) que 
ultrapassar o “teto” de benefícios do RGPS, instituindo modalidade de tributo 
inexistente no âmbito do RGPS.

Toda esta “evolução” (ou involução, conforme o olhar), se deu sob os 
auspícios de uma forte propaganda governamental e midiática que afi rmava ser 
fi nanceiramente inviável a manutenção das garantias previdenciárias antes defe-
ridas aos servidores públicos, e que sempre colocou estas proteções em ardilosa e 
manipulada perspectiva com as garantias previdenciárias deferidas aos trabalha-
dores do setor privado, para então alcunha-las de “privilégios”, visando assim ob-
ter o apoio político da sociedade à intenção de promover a redução dos direitos 
dos trabalhadores do setor público, como de fato acabou ocorrendo, conforme 
já dissemos antes.

 O que temos hoje em dia, portanto, é uma clara proximidade entre as 
proteções previdenciárias que vigem em relação aos servidores públicos e aos 
trabalhadores do setor privado, o que longe de parecer isonômico e razoável, 
pode ser visto como nociva à ideia do exercício republicano da função pública, 
haja vista a insegurança que gera nos servidores quanto ao futuro, abrindo espa-
ço não só ao exercício de atividades privadas paralelas, como também oportu-
nizando que o clientelismo político e o patrimonialismo exerçam maior pressão 
sobre os servidores, em detrimento do interesse público. 

A PROTEÇÃO PREVIDENCIÁRIA PRECISA MESMO SER RESULTADO DE UMA CONTRIBUIÇÃO?

Antes de prosseguir cabe aqui fazer a seguinte pergunta: a proteção pre-
videnciária precisa mesmo ser contributiva, ou seja, precisa ser fi nanciada pelo 
produto das contribuições previdenciárias impostas a patrões e empregados (de 
forma direta), e pela receita advinda de impostos como a CSLL18, a COFINS19, 
Concursos e Prognósticos20, etc., a cargo do Estado (de forma indireta)?

Ou poderia ser fi nanciada a partir do orçamento fi scal, constituindo 
mera parcela deste?

A pergunta é oportuna não só porque os mecanismos estatais de pro-
teção previdenciária nada mais são do que a materialização de obrigações que 
decorrem de direitos humanos fundamentais, como os direitos à sobrevivên-
cia e à dignidade da pessoa humana, de modo que poderiam perfeitamente ser 
18 Contribuição Sobre o Lucro Líquido, instituída pela Lei nº 
19 Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social, instituída pela Lei nº 7.689, de 1988.
20 Parte da receita advinda dos tributos incidentes sobre concursos e prognósticos fi nancia a Seguri-
dade Social, conforme dispõe a Lei nº 8.212, de 1991.
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colocados no mesmo patamar do direito à saúde e à educação, ambos em caráter 
universal, como também porque ano após ano os diversos governos brasileiros 
vêm insistindo na reforma de previdência a partir de um pretenso “défi cit explo-
sivo” nas contas da Previdência, o qual, a par de não ser verdadeiro, apenas teria 
razão de ser se a concepção de proteção previdenciária continuar sendo fundada 
num regime contributivo cujo equilíbrio fi nanceiro guarda relação direta com 
a contribuição de trabalhadores e empregados, vis a vis a quantidade de benefí-
cios em manutenção, esta sim uma formula absolutamente insustentável a longo 
prazo.

Por outro lado, cumpre verifi car que a propalada “explosividade” das 
contas previdenciárias vem da participação da União na cobertura do pretenso 
défi cit do RGPS, tido como crescente e insustentável, mas que em última instân-
cia apenas espelha o descontentamento dos governantes (leia-se sistema fi nan-
ceiro) para com o – alegado –, crescimento da participação relativa desta despesa 
no Orçamento Geral da União, o que dá ensejo não à verdadeira e correta preo-
cupação com a sustentação desta despesa ao longo prazo, mas com a capacidade 
deste mesmo orçamento manter intacto o chamado “esquema da dívida”.

O que os governantes não nos falam é que este orçamento já nasce - a 
cada ano e por anos sucessivos, desde o início dos anos 1970 -, comprometido em 
cerca de 40% (quarenta por cento) a 50% (cinquenta por cento) do seu montante, 
voltado que está para o régio e inquestionável pagamento de juros e amortização 
da dívida pública, o que implica dizer que todas as políticas públicas com saú-
de, educação, segurança, previdência, desenvolvimento regional, infraestrutura, 
assistência social, etc., precisam ser comprimidas dentro de pouco mais do que 
50% (cinquenta por cento) do citado Orçamento da União, eis que a outra parte 
da “pizza” já está comprometida com o “esquema da dívida”. 

Destarte, dados da organização Auditoria Cidadã da Dívida21 nos dão 
conta de que só no ano de 2017, o orçamento federal executado teve 39,7% (trin-
ta e nove vírgula sete por cento) corroídos com o pagamento de juros e amorti-
zação da dívida pública, resultando em cerca de 1 (um) trilhão de Reais transfe-
ridos para o sistema fi nanceiros, enquanto a dívida principal se mantem intacta.

Já as despesas “previdenciárias”, por sua vez – e em que pese toda a pro-
paganda governamental em torno do pretenso crescimento absurdo da sua par-
ticipação no orçamento geral -, na verdade tem oscilado pouco ao longo dos 
últimos 5 (cinco) anos, tendo consumido pouco mais que 25% (vinte e cinco por 
cento) do orçamento executado da União em 2017.

Ora, se ao fi nal todas as políticas adotadas pelo Estado constituem despe-
sas públicas - umas mais justifi cáveis, outras nem tanto -, então não seria correto 
21 Disponível em <https://auditoriacidada.org.br>. Acesso em 2 de junho de 2018.
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que à sociedade fosse dado decidir o que considera prioritário, quais despesas 
considera que devam receber maior percentual deste orçamento, ou quais despe-
sas devam contar com algum tipo de contribuição direta no seu fi nanciamento? 
E nesta hipótese visse a decidir que a cobertura previdenciária deve receber es-
pecial proteção deste orçamento?

Com efeito se ao ser perguntada sobre a forma como gostaria que a pro-
teção previdenciária fosse “fi nanciada”, esta mesma sociedade concluísse que 
deveria ser a partir da arrecadação dos tributos, de maneira geral (e não das 
contribuições diretas de empregados e patrões), é evidente que ela própria (so-
ciedade) haveria também dizer que outras despesas públicas deveriam merecer 
menor ênfase (recebendo menos recursos do orçamento), de modo a assegurar o 
necessário equilíbrio fi scal.

O que queremos dizer é que não há, a rigor, uma obrigação técnica (nem 
tampouco fi nanceira ou atuarial) de que as proteções previdenciárias assegura-
das pelo Estado sejam lastreadas (total ou parcialmente) na receita proveniente 
de contribuições incidentes sobre a folha de salários, sendo perfeitamente pos-
sível a construção de um modelo protetivo sob fi nanciamento puramente fi scal 
(orçamento geral), desde que, evidentemente, a sociedade assim o decida.

Neste ponto, aliás, vale lembrar que quando nos referimos à forma como 
são arrecadados os recursos fi nanceiros destinados ao pagamento de aposenta-
dorias e pensões – sejam elas de servidores públicos ou trabalhadores do setor 
privado –, temos as receitas diretas (o produto das contribuições incidentes so-
bre a folha de salários), e as indiretas (como os tributos de maneira geral), mas 
ambas originando-se de uma única fonte primária, qual seja a própria sociedade. 
Ao fi m e ao cabo, portanto, pouco importa saber como se deram estes aportes 
fi nanceiros, interessando muito mais saber se são sufi cientes para fazer frente às 
despesas correspondentes.

Veja-se neste ponto – e disso sabemos todos –, que até mesmo as con-
tribuições sociais de responsabilidade dos patrões, incidentes sobre a folha de 
salários22, acabam sendo repassadas para o preço dos produtos, de tal sorte que 
ao fi nal “que as ‘paga’”, rigorosamente, são os consumidores fi nais, sejam estes pa-
trões ou empregados, com evidente ênfase sobre este último, por razões obvias.

O que se mostra fundamental, a nosso sentir, é que se mudem os para-
digmas, ou melhor, que se abandone o atual paradigma do equilíbrio fi nanceiro 
e atuarial a partir do produto da arrecadação das contribuições de patrões e em-
pregados, bem assim do equilíbrio atuarial fundado na relação ativos/inativos, 
mediante a adoção de um paradigma de justiça social, e de prevalência dos direi-
tos humanos sobre todos os demais direitos. 
22 20%, conforme defi ne a Lei nº 8.212, de 1991.
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Não podemos negar, entretanto, que a possibilidade da proteção previ-
denciária geral vir a ser integralmente arcada pelo Orçamento Geral da União é 
ainda uma utopia política (ou um sonho distante), de modo que neste momento 
já nos basta a adoção deste conceito ao caso particular dos servidores públicos, 
o que viria amparado também nos objetivos de proteção aos serviços públicos, 
como já foi declinado antes. 

CONCLUSÃO

Como vimos antes, a proteção previdenciária dos servidores públicos 
deve ser colocada no mesmo nível de outras garantias funcionais a eles deferidas, 
tais como a estabilidade no cargo, a irredutibilidade, a disponibilidade remune-
rada, etc., que ao lado da exigência de concurso público para o ingresso formam 
um arcabouço de segurança ao exercício da função pública, indispensável ao en-
frentamento do clientelismo e o patrimonialismo que ainda marcam boa parte 
das autoridades administrativas, para não mencionar a corrupção sistêmica que 
marca o Estado brasileiro desde a sua original constituição.

Antes de constituir um tratamento “privilegiado” em relação à proteção 
previdenciária deferida aos demais trabalhadores, portanto, as garantias oferta-
das aos servidores devem ser vistas como salvaguardas que, em última análise, 
atendem a um interesse público, na medida em que se mostram indispensáveis 
ao próprio exercício republicano da função pública. 

A reintrodução do modelo administrativo de proteção previdenciária 
dos servidores públicos, por outro lado, sobretudo quando reabre a discussão 
sobre o fi nanciamento do regime, contribui decisivamente para a rediscussão do 
próprio Regime Geral de Previdência Social, que a par de não precisar abando-
nar por completo seu atual modelo contributivo, precisa dar um salto decisivo 
no sentido do comprometimento do orçamento fi scal com a efetiva cobertura 
de parte substancial das despesas com a manutenção de benefícios do RGPS, de 
modo que estas deixem de ser vistas sob o viés negativo (que hoje são), para pas-
sarem a ser vistas como parte das garantias ofertadas pelo Estado brasileiro aos 
seus cidadãos, notadamente destinada aqueles que possuem pouca ou nenhuma 
capacidade contributiva. 
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APONTAMENTOS PARA UMA REFORMA EFETIVA DA 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Flávio Roberto Batista1

Júlia Lenzi Silva2

INTRODUÇÃO

A proposta que orientou a organização desse livro foi a de apresentar um 
outro quadro teórico acerca dos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS), 
pautando-se pela interdisciplinaridade e, especialmente, pela refl exão crítica. Ao 
longo de todos os capítulos, as autoras e autores se esforçaram para contradizer 
o senso comum estabelecido em torno da previdência social dos servidores pú-
blicos, mobilizando argumentos jurídicos, técnicos, fi nanceiros-orçamentários, 
principiológicos e de matriz histórica, na tentativa de demarcar um novo ho-
rizonte dialógico e propositivo no âmbito dessa temática. Seria, portanto, um 
enorme contrassenso - para não dizermos um desrespeito e um desserviço - que 
esse tópico de encerramento trouxesse uma proposta acabada, uma promessa 
manifesta na forma de um projeto de reforma que, se seguido à risca, soluciona-
ria os problemas e contradições advindos da existência simultânea de dois regi-
mes de previdência pública no Brasil. 

Construído a pouquíssimas mãos, em “condições normais de temperatu-
ra e pressão” e em ambiente isolado da “balbúrdia” das muitas vozes interessadas, 
um projeto de reforma assim redigido guardaria muitas semelhanças com to-
dos aqueles que protagonizaram os infi nitos episódios de reforma do RGPS e do 
RPPS ocorridos no período pós-1988. Tributários do discurso da expertise e da 
tecnocracia na temática previdenciária, tais projetos jamais contaram com a par-
ticipação direta dos trabalhadores e trabalhadoras no debate de suas propostas e 

1 Professor Doutor do Departamento de Direito do Trabalho e da Seguridade Social da Faculdade 
de Direito da Universidade de São Paulo. Autor da obra Crítica da tecnologia dos direitos sociais. 
E-mail para contato: fl avio@usp.br.
2 Doutoranda em direito do trabalho e da seguridade social pela Universidade de São Paulo (USP), 
sob orientação do Prof. Associado Marcus Orione Gonçalves Correia. Graduada e Mestra em di-
reito pela UNESP. Membra do Grupo de Estudos “Direitos Humanos, Centralidade do Trabalho e 
Marxismo” (DHCTEM/USP). Professora de direito previdenciário e da seguridade social. E-mail: 
julialenzisilva@gmail.com. 
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redação de seus dispositivos, sob a histórica alegação de evitar os “corporativis-
mos”. Portanto, se desejamos seguir trilha diversa do que historicamente se tem 
efetivado na seara da previdência social, é preciso reconhecer a impossibilidade 
de fi rmar, de pronto, quais os pontos defi nitivos que deveriam ser objeto de re-
forma, afi nal, um projeto elaborado nesses termos, para além de carecer de legi-
timidade popular, também reproduziria a falta de seriedade e o reducionismo na 
tratativa da complexa equação que envolve qualquer medida que afeta o grau de 
proteção social previdenciária concedido pelo Estado aos seus agentes públicos.

Isto posto, talvez seja o caso de explicitar que o adjetivo efetiva, emprega-
do por nós no título desse capítulo, está na contramão do paradigma da efi ciên-
cia econômica, aparentemente a única diretriz totalizante de todas as propostas 
de reforma apresentadas e aprovadas nesta ordem constitucional. Nesse sentido, 
quando nos propomos a realizar apontamentos sobre uma reforma efetiva da 
previdência dos servidores, consideramos que o alcance dessa efetividade está 
condicionado à participação popular, isto é, uma nova proposta de reforma do 
RPPS somente pode vir a ser efetiva se os pontos que aqui pretendemos elencar 
forem debatidos de forma exaustiva tanto pelos especialistas, quanto pelas ser-
vidoras e servidores públicos, suas entidades representativas e, certamente, por 
todos os trabalhadores e trabalhadoras, uma vez que, como nos lembra Vicente 
de Paula Faleiros, a “[...] Previdência Social não constitui somente um arcabouço 
técnico de seguro social, de caráter contributivo, mas um referencial de proteção 
social de um povo e de uma nação [...]” (FALEIROS, 1998, p. 30).

 Por óbvio que isso não signifi ca que estejamos descuidados dos aspec-
tos afetos à sustentabilidade fi nanceira, afi nal, contamos com todas as contribui-
ções dispostas no tópico 2. Orçamento público e previdência social. Entretanto, 
reconhecemos a necessidade de superar a armadilha economicista que tem li-
mitado as possibilidades de análise e compreensão acerca da origem e função 
desempenhada pela duplicidade de modelos previdenciários no Brasil. Para isso, 
imprescindível os aportes contidos no tópico 1. Aspectos históricos e as demarca-
ções teóricas consolidadas no 3. Regimes de previdência social e a previdência dos 
servidores públicos. Por fi m, não seria possível propor, ainda que meros aponta-
mentos, sem as distinções que inauguraram o tópico 4. Reforma previdenciária e 
os servidores públicos, reforçando, em nós, a certeza de que uma efetiva reforma 
dos Regimes Próprios de Previdência Social demanda, de início, compreendê-los 
para além da redução promovida pela categoria “privilégios”.

Feitos esses esclarecimentos, cabe ainda advertir que a forma não con-
vencional eleita para a redação desse capítulo deriva da nossa intenção de melhor 
organizar as temáticas que propomos para discussão, facilitando sua identifi ca-
ção e sintetizando seu conteúdo propositivo. O objetivo é, enfi m, viabilizar uma 
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maior participação popular, preterindo o formato acadêmico a fi m de dialogar 
com o maior número de pessoas possíveis. Se essa singela contribuição servir 
apenas para fortalecer a resistência e oposição à PEC n. 287/2016, já nos damos 
por satisfeitos.

PONTOS QUE MERECEM NOSSA ATENÇÃO

1. O serviço público, especialmente em áreas estratégicas do ponto de vista 
do bem-estar social, como saúde e educação, deve continuar a ser polo 
de atração dos melhores profi ssionais disponíveis para a prestação do 
serviço público de excelência. Para isso, deve ser mantida a política de 
oferecimento das melhores condições de trabalho possíveis, o que inclui 
o retorno às condições de aposentadoria anteriores à Emenda Constitu-
cional nº 20/98 ou, na pior das hipóteses, a manutenção das regras atuais, 
sem piora da condição de acesso aos benefícios.

2. A consecução do primeiro ponto exige, portanto, que seja freado o pro-
cesso colocado em marcha a partir da EC nº 20/98 – ainda não concluído 
e, por isso, em disputa – de migração dos regimes próprios de previdên-
cia social para uma lógica contributiva, atrelada à perspectiva securitá-
ria. Isso não signifi ca que não deva haver contribuição dos servidores 
públicos, até porque essa regra já se encontra historicamente arraigada 
em nosso país, vigendo desde o fi nal da década de 1930, no sistema do 
antigo IPASE – ao contrário do que aponta o senso comum de que os 
servidores jamais pagaram contribuições. A verdade é que o pagamen-
to ou não de contribuições pelos servidores é irrelevante nesse cenário, 
constituindo apenas variação técnica de defi nição – positiva ou negativa 
– da remuneração dos servidores. Assim, o caráter contributivo que se 
combate não se opõe à existência de contribuição, que é indiferente ao 
raciocínio, mas ao regime administrativo, segundo o qual o regime pró-
prio de previdência social é administrado como política de pessoal e não 
como organização orçamentária separada, e que deve ser urgentemente 
reafi rmado.

3. Como consequência do segundo ponto, deve ser freado o processo de 
autonomização orçamentária – ainda muito incipiente, estando atual-
mente mais no nível discursivo do que normativo – do regime próprio 
de previdência social, reforçando-se sua diluição no orçamento fi scal. 
Como política de atração de servidores públicos de excelência, o regime 
próprio de previdência social não deve funcionar orçamentariamente à 
maneira de um seguro, ainda que social. Apenas o fato de o “contratan-
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te” do trabalho do servidor público ser a própria entidade federada que 
administra o orçamento, que é, por sua vez, parte do Estado, já tornaria 
sem sentido sua estrutura securitária, uma vez que cabe ao empregador 
e ao Estado fi nanciarem os regimes previdenciários securitários junta-
mente com os participantes. Com isso, o mesmo orçamento remunera-
ria o servidor, fazendo retenção de contribuição, e contribuiria para si 
mesmo em duas qualidades diferentes, uma rematada sandice. Para além 
disso, quando se lida com o tema na perspectiva do regime administra-
tivo, torna-se um completo absurdo postular a separação orçamentária. 
O servidor público, ao se aposentar, deve permanecer na folha de paga-
mento do Estado como servidor inativo, sem que haja qualquer diferen-
ça ou vicissitude em seu tratamento.

4. A questão orçamentária aponta ainda para o fato de que a diluição da po-
lítica previdenciária no orçamento fi scal é a forma mais perfeita de orga-
nização não só para os servidores públicos, mas para todo o universo dos 
trabalhadores, devendo igualmente o regime geral de previdência social 
ser diluído no orçamento fi scal, sendo, portanto, sustentado pela tribu-
tação geral do Estado. Essa é, inclusive, uma nova janela interpretativa e 
propositiva para os dilemas afetos ao processo de transição demográfi ca, 
às mudanças no mercado de trabalho e ao suposto défi cit previdenciário, 
questões essas que, da forma como contemporaneamente tratadas, pare-
cem nos conduzir apenas para o “beco sem saída” de legislações reduto-
ras do patamar protetivo tanto dos RPPS como do RGPS.

5. O quarto ponto nos leva à relevância de uma reforma tributária bem pla-
nejada para que seja viável implementar a reforma previdenciária mais 
perfeita possível. De há muito que o uso de mecanismos orçamentários 
como a DRU (Desvinculação das Receitas da União) e renúncias de re-
ceita deixaram claro que as contribuições de custeio da seguridade social 
estão sendo desviadas para o orçamento fi scal, tornando falacioso o de-
bate sobre o défi cit previdenciário e desnaturando a opção constitucional 
pela separação do orçamento de seguridade social, no qual deveria estar 
integrada a previdência social. Diante dessa constatação, e consideran-
do-se que o custeio da seguridade social recai, dividido em partes apro-
ximadamente iguais, de um lado sobre a massa salarial e de outro sobre a 
receita, faturamento e lucro empresarial – bases imponíveis que, quando 
oneradas, facilitam a transferência do ônus fi nanceiro ao consumidor dos 
produtos e serviços fornecidos pelas empresas contribuintes –, o custeio 
da seguridade social torna-se uma das partes mais regressivas da política 
de fi nanciamento do Estado, que é, em seu conjunto, fortemente regres-
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siva. Em outras palavras, quanto mais pobre a pessoa, maior sua parcela 
de contribuição para o fi nanciamento geral do Estado e, particularmen-
te, para o fi nanciamento de sua própria política previdenciária. Diante 
disso, aqueles que realmente se benefi ciam do esgotamento da força de 
trabalho dos benefi ciários dos sistemas de previdência, e que deveriam 
arcar com os efeitos colaterais dos benefícios auferidos, contribuem pro-
porcionalmente muito menos para a manutenção do sistema. Assim, a 
diluição dos regimes previdenciários no orçamento fi scal, para alcançar 
a plenitude de seus efeitos benéfi cos, deve se fazer acompanhar de uma 
reforma tributária fortemente progressiva, que desonere a massa salarial 
e o consumo, em especial da classe trabalhadora, e concentre seu peso 
em bases imponíveis que não permitam uma transferência de ônus para 
o preço de produtos e serviços, o que ordinariamente é alcançado pela 
tributação de patrimônio e da renda individual, isto é, não empresarial.

6. Por fi m, esperamos ter deixado claro que o debate em torno dos con-
tornos e parâmetros organizativos dos Regimes Próprios de Previdência 
Social não deve ser tomado (apenas) a partir da perspectiva dos direitos 
sociais de servidoras e servidores públicos. Como vimos, essa é uma te-
mática muito mais complexa, relacionando-se com as disputas em tor-
nos dos modelos de Estado e concepções sobre a efi ciência qualitativa 
dos serviços públicos por ele prestados. Nesse sentido, para nós, qual-
quer proposta de alteração da previdência social demanda ampla e con-
creta participação popular na sua consecução, afastando-se os discursos 
moralizantes, o terror atuarial e a tecnocracia, e abrindo espaço para o 
exercício das disputas democráticas em torno de distintos projetos. 

Como é possível ver, não se tratam de medidas pontuais, mas de diretri-
zes ampliadas que se propõem a dar início a um debate social que devolva o país 
ao rumo da preservação do bem-estar social de seus trabalhadores e trabalhado-
ras, superando a perspectiva das “soluções únicas”.
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